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ioridazina 50mg 20 Comprimidos Unitidazin UNIAO QUÍMICA
Cód: 1842 ,/í
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MUnião (Química
FRITE COM DÊSCONTO PSOÔRESSIVí
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É revenda e tem inscrição
estadual? FRETE

GRÁTIS
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Magazine
médica -
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Por R$ 32,54 à vista
riui

desc, já caiculado)no pix ^●V- :'y

-íV ;r»i

No cartão em 1x de R$ 33,59 sem juros (4% de

desc. Já calculado)

ã FORMAS DE PAGAMENTO

Produto dé uso profissíimai psm a^ist^da à ^de. ProiHda venda direfe ao público. Aprova^
mediante a{xesenteção de ^ará sanitáno, (hospíâis, âínícas, postos de saúde, iaborMórío
ete). e repstfo do proissional técnico responCTVBl. Após a condirão do pedido, sdicitamos

LCom.br em atè 3 dias para marrtenvio da documaitação
seu pedido e no assunto coloque o número do pecido. **MedicamOTt<fê controladps: a compí

deve ser étetuada sómente na pÊssoa jurídica é ã document^o d^e constar com os mesmc►

dádi».

Cònipaifltè essé {ràJiá

Restam apenas 2 CAIXAS em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

cxr

CO

))



) )

Frete e Prazo

r
85750-000 Caicuiar

Nio sabe seu CEP? Clique aqui.

Pedidos acima de R$ 200.00 lem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 556,02 em seu carrinho

Prazo de entregaValor

2 a 5 dias úteisR$ 14,90Azul Cargo

1 a 3 dias úteisR$ 19,90Quaiity

2 a 5 dias úteisR$ 24,90Rodonaves

3 a 7 dias úteisBraspress - Rodoviário R$ 40,04

● Previsão válida a partir da emissão da nota fiscai- Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pe

(11)5199-0688.
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Abaixador Lingua em Madeira 100un MAGAZINE MÉDICA

Consulte FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO-e-
frete/)

10/09/25, 10:26

A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICA .COM

(/)

o ©
5:2 Entre (/accounts/registro/login/)

OU
0

^-\_r

(/accounts/registro/login/)

cadastre-se (/accounts/registro/login/) Meus

pedidos (/historico/)

Fale

conosco

(/ajuda/)

« ●

ao que você procura?

INICIAL {/) / DESCARTÁVEIS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/) / ABAIXADORES DE LÍNGUA (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/ABAIXADORES-DE-LINGUA/)
/ ABAIXADOR LINGUA EM MADEIRA C/100UN MAGAZINE MÉDICA

Abaixador Lingua em Madeira 100un MAGAZINE
MÉDICA
Cód.: 14344

ir

fH MAGAZmE ABAIXADOR DE LINGUA EM MADEIRA
SluiS MÉDICA '

A(o]a mais completa
do Brasil

L--f-1 L

“í Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/abaixador-lingua-em-made ira-c100un-magazine-medica/)

https;//magazinemedica.com.br/produtos/abaixador-lingua-em-madeira'c100un-magazine-medica/ 1/12

0D1737



Abaixador Lingua em Madeira lOOun MAGAZINE MÉDICA10/09/25, 10:26

^21^ (/marcas/magazine-medica/)
★★★★★

É revenda e tem inscrição estadual?

De R$ 0,28

Por R$ 6,91 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 7,13 sem juros (4% de desc. já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Restam apenas 3550 PACOTES em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
AComprar Pack

com 50 pc Baixar App

Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. {https://buscacepinter.correios.com.br/app/localidadejogradouro/index.php)

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 582,58 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

2 a 5 dias úteisR$14,90Azul Cargo

1 a 3 dias úteisR$ 19,90Quaiity

R$ 24,90 2 a 5 dias úteisRodonaves

3 a 7 dias úteisR$ 39,91Braspress - Rodoviário

■ Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0688.

Quem comprou, comprou também...

2/12https://magazinemedica.com.br/produtos/abaixador-iingua-em-madei ra-c100un-magazine-medica/

01)1738



Água Deionizada para Autoclave 51 MAGAZINE MÉDICA

Consulte FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO-e-
frete/)

10/09/25. 10:28

A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICAcom
(/)

o ©
521 Entre (/accounts/registro/login/)

OU

0
n_r

{/accounts/registro/login/)

cadastre-se (/accounts/registro/login/) Meus

pedidos (/historico/)

Fale

conosco

(/ajuda/)

● ●

ao que você procura?

INICIAL (/) / ESTERILIZAÇÃO & LIMPEZA (/CATEGORIAS/ESTERILIZACAO-LIMPEZA/) / AUTOCLAVE (/CATEGORIAS/ESTERILIZACAO-LIMPEZA/AUTOCL AVE/)

/ ÁGUA DEIONIZADA PARA AUTOCLAVE 5L MAGAZINE MÉDICA

Agua Deionizada para Autoclave 51 MAGAZINE
MÉDICA
Cód.: 15856

Aniu PARA AUTOCLAVE

BUmagazme
Q MÉDKA >
PRtSEMTEtMSUAWlM

1Q

I

Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/agua-deionizada-para-aut oclave-5l-magazine-medica/)

https://magazinemedica.com.br/produtos/agua-deionizada-para-auto clave-5l-magazine-medica/ 1/12

001739



Água Deionizada para Autoclave 51 MAGAZINE MÉDICA10/09/25. 10:28

■■■ MAGAZINE

yjjj MÉDICA
(/marcas/magazine-medica/)

☆☆☆☆☆

De R$ 21.36

Por R$ 15,90 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1 x de R$ 16,41 sem juros (4% de desc. já calculado)

am FORMAS DE PAGAMENTO

Restam apenas 778 GALÕES em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
A

Baixar App

Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. (htlps://buscacepinler.correios.com.br/app/localidadeJogradouro/index.php)

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 572,91 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

RS 14.90Azul Cargo 2 a 5 dias úteis

RS 19,90Quality 1 a 3 dias úteis

RS 24,90Rodonaves 2 a 5 dias úteis

' Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0688.

Quem comprou, comprou também...

https;//magazinemedica.com.br/produtos/agua-deionizada-para-auto clave-5l-magazine-medica/ 2/12

{101740



10/09/25, 10:30 Agulha Hipodérmica Descartável lOOun DESCARPACK (26g(13x0,45))

Consulte FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO-e-
frete/)A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICA .COM

(/)

o
Entre (/accounts/registro/login/)

0OU

n__r

(/accounts/registro/login/)

cadastre-se (/accounts/registro/login/) Meus

pedidos (/historico/)

Fale

conosco

(/ajuda/)

aO que você procura?

INICIAL (/) / DESCARTÁVEIS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/) / AGULHAS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/AGULHAS/)
/ AGULHA HIPODÉRMICA (/CATEGORIAS^DESCARTAVEIS/AGULHAS/AGULHA-HI PODERMICA/)
/ AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL C/100UN DESCARPACK

Agulha Hipodérmica Descartável 100un DESCARPACK
(26g(13x0,45))
Cód.: 5411

. 'A

«««^● i.-

Agulha
hipodénwíí
descarú^

JL

●

mt 1

V\

\ \
- A

^ Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/agulha-hipodermica-desca rtavel-c100un-descarpack_26g-13x0^5)

1/7
https://magazinemedica.com.br/produlos/agulha-hipodermica-descartavel-c100un-descarpack_26g-13x0-45/

{I01?41



10/09/25, 10:30 Agulha Hipodérmica Descartável lOOun DESCARPACK (26g(13x0,45))

(/marcas/descarpack/)
DESCARPACK

★★★★★

É revenda e tem inscrição estadual?

De R$ 14,04

Por R$ 12,23 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 12,63 sem juros (4% de desc.já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Escolha dentre as opções

TAM

260(13X0,45) V

Restam apenas 559 CAIXAS em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
AComprar Pack

com 100 CAIXAS Baixar App

Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. (https://buscacepinter.correios.com.br/app/localidade_logradouro/index.php)

Pedidos acima de RS 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 576,85 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

R$ 14,90Azul Cargo 2 a 5 dias úteis

Quality R$ 19,90 1 a 3 dias úteis

Rodonaves R$ 24,90 2 a 5 dias úteis

Braspress - Rodoviário R$ 39,93 3 a 7 dias úteis

’ Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11)5199-0688.

https://magazinemedica.com.br/produtos/agulha-hipodermica-descartavel-c100un-descarpack_26g-13x0-45/ 2/7

001742



10/09/25, 10:32 Agulha Hipodérmica Descartável Estéril 100 Unidades TKL (18g-1’/4"(1,20x40mm))

Consulle FRETE GRÁTIS* pare SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envio-e-frete/)
A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICAcom

o ©
Entre (/accojnts/rcgisiro/login/)

OU

0
cadastre-se (/accounis/registro^ogin/) Meus

pedidos (/historico/)

Fale

conosco

(/ajuda/)
(/accounts/registro/login/)

Qo que você procura?

INICIAL (/) / DESCARTÁVEIS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/) / AGULHAS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/AGULHAS/)

/ AGULHA HIPODÉRMICA (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/AGULHAS/AGULHA-HIPODERMICA/) / AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL ESTÉRIL 100 UNIDADES TKL

Agulha Hipodérmica Descartável Estéril 100 Unidades TKL (ISg-IVi
(1,20x40mm))

II

Cód.: 16134

CJtkl
fiOULHfl
HlPOOéflNICft

;i;itrMiMm 100
1S6Ü4”!»-»

iTTI

Compattiine esse produto

(https;//maga2inemedica.com.br/produtos/agulha-hipodeimica-desca rtavel-esteril-100-unidades*U<l_18g-112-1-20x40mm)

cTtki (/marcas/tkl/)

●(riríririz

É revenda e tem inscrição estadual?

De RS-16tS4

Por R$ 13,79 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1 x de R$ 14,23 sem juros (4% de desc. já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Escolha dentre as opções

https://magazinemedica.com.br/produtos/agulha-hipodermica-descartavel-esteril-100-unidades-tkl_18g-112*1-20x40mm/ 1/5

001743



10/09/25, 10:32 Agulha Hipodérmica Descartável Estéril 100 Unidades TKL {18g-1’/2"(1,20x40mm))

TAM

18G-iy/(1,20X40MM) V

Restam apenas 280 CAIXAS em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
â

Baixar App

m Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Nâo sabe seu CEP? Clique aqui, (htlps://buscacepinter.correios.c om.br/app/localidadejogradouro/index,php)

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 575,18 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

RS 14,90 2 a 5 dias úteisAzul Cargo

RS 19,90Qualily 1 a 3 dias úteis

RS 24,90 2 a S dias úteisRodonaves

RS 39,96 3 a 7 dias úteisBraspress - Rodoviáno

* Previsão válida a partir da emissão da nota ifscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0688.

Agulha hipodérmica descartável estéril em caixa com 100 unidades TKL.

Descrição do produto

o que é agulha hipodérmica descartável TKL?Indicações

A agulha hipodérmica descartável TKL é um dispositivo médico projetado para a administração de substâncias no corpo por meio

de injeção ou para a coleta de fluidos corporais, como sangue. Esse tipo de agulha possui características especificas que

otimizam sua funcionalidade e segurança para uso em procedimentos médicos.

Para que serve agulha hipodérmica descartável TKL?

A agulha hipodérmica descartável TKL é um instrumento médico essencial projetado para a administração segura e eficiente de

medicamentos diretamenle no corpo, seja por meio de injeções subcutãneas. iniramusculares ou intravenosas, ou para a coleta

de amostras de fluidos corporais, como sangue. Fabricada para ser segura ao contato com o corpo humano, essa agulha é de

uso único para evitar o risco de contaminações cruzadas e infecções.

Quais os beneifcios da agulha hipodérmica descartável TKL?Diferenciais e benefícios

e Material atãxlco, seguro para contato com o corpo:

o

o Livre de pirogénio. reduz risco de reações adversas:

o Bisel longo com ângulo de 11’ t 2*. que proporciona perfuração precisa:

e Parede fina, para menor trauma lecidual:

o Tamanho: 18G 1 Ví" (1,20 mm X 40 mm):

e Produto estéril e pronto para uso imediato:

o De uso único, evitando contaminação cruzada:

o Alta precisão no procedimento clínico:

e Compatível com seringas padrão:

o Indicada para vias subeutânea, intramuscular e intravenosa:

o Versátil, ideal para administração de medicamentos ou coleta de fluidos:

0 Disponível em diversos calibres e tamanhos:

o Agiliza a rotina clinica com aplicação eficiente.

https://magazinemedica.com.br/produtos/agulha-hlpodermica-descartavel-esterll-100-unidades-tkl_18g-112-1-20x40mm/ 2/5

0ül744



10/09/25, 10:34 Agulha Hipodérmica Descartável Estéril 100 Unidades TKL (24g-^"(0,55x20mm))

ConsuHe FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO-e-frete/)
A loja mais completa do Brasill

MAGAZINE

MÉDICAcom

o ©
Entre (/accounis/rcsísiro/logiri/)

0
ou Iv

cadastre-se [/accounts/registro/logín/) Meus

pedidos (/histohco/)

Fale

conosco

(/ajuda/)
(/accounts/registro/login/)

o que você procura?

INICIAL (/) / OESCARUVEIS(/CATEGORIAS/DeSCARTAVEIS/) / AGULHAS (/CATEGORIASíOESCARTAVEIS/AGULHAS/)

/ AGULHA HIPODÉRMICA (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/AGULHAS/AGULKA-HI PODERMICA/I / AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 100 UNIDADES TKL

Agulha Hipodérmica Descartável Estéril 100 Unidades TKL (24g-%
(0,55x20mm))

M

Cód.: 16139

cTtkl
|. RGULHfí
li HlPOOéRHICR
*

t\ t“**“
M 4MM

1004^ HM« UM'

246 K~| 0,55 « 20tnm

*4 Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica,com.br/produtos/agulha-hipodermica-descartavel-esteril-100-unidades-tkl_24g-34-0-55x20mm)

cTtki (/marcas/tkl/)

iririrírír

É revenda e tem inscrição estadual?

De RS-15t66

Por R$ 12,82 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 13,23 sem juros (4% de desc. já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Escolha dentre as opções

https://magazinemedica.com.br/produtQs/agulha-hipodermica-descartavel-esteril-100-unidades-tkl_24g-34-0-55x20mm/ 1/5

0UÍ?45



10/09/25, 10:34 Agulha Hipodérmica Descartável Estéril 100 Unidades TKL {24g-%"{0,55x20mm))

TAM

24G-y4"(0,55X20MM)

Restam apenas 96 CAIXAS em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
A

Baixar App

m Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Nâo sabe seu CEP? Clique aqui, (hUps://buscacepinter.correios.com.br/app/localidade_logradouro/index,php)

Pedidos acima de RS 200,00 tem desconlo progressivo no frete,

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 576,22 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

R$ 14,90 2 a S dias úteisAzul Cargo

RS 19,90 1 a 3 dias úteisQuality

2a Sdias úteisRS 24,90Rodonaves

RS 39,96 3 a 7 dias úteisBraspress - RodoviSrio

' Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pete (11) 5199-068&.

Agulha hipodérmica descartável estéril em caixa com 100 unidades TKL.

Descrição do produto

o que é agulha hipodérmica descartável estéril TKL?

A agulha hipodérmica descartável estéril TKL é um dispositivo médico projetado para a administração de substâncias no corpo por
meio de injeção ou para a coleta de fluidos corporais, como sangue. Esse tipo de agulha possui características específicas que
otimizam sua funcionalidade e segurança para uso em procedimentos médicos.

Indicações

Para que serve agulha hipodérmica descartável estéril TKL?

A agulha hipodérmica descartável estéril TKL é um instrumento médico essencial projetado para a administração segura e

eficiente de medicamentos diretamente no corpo, seja por meio de injeções subcutâneas, intramusculares ou intravenosas ou

para a coleta de amostras de fluidos corporais, como sangue. Fabricada para ser segura ao contato com o corpo humano, essa
agulha é de uso único para evitar o risco de contaminações cruzadas e Infecções.

Quais os benefícios da agulha hipodérmica descartável estéril TKL?Diferenciais e benefícios

o De uso único;

o Material atõxico;

o Estéril;

o Bisel longo com ângulo de 11 “± 2":

o Livre de pirogânlo;

o Parede fina;

o Tamanho métrico 24G %(0,55 mm x 20 mm);

0 Caixa com 100 unidades.

01 Caixa de 100 unidades de agulha hipodérmica 24G V» (0.55 x 20mm) TKL.Itens inclusos

0.0Altura do produto (cm)

0.0Largura do produto (cm)

2/5https://magazinemedica.com.br/produlos/agulha-hipoclermica-descartavel-esteril-100-unidades-tkl_24g-34-0-55x20mm/

0D1746



10/09/25, 10:34 Agulha Hipodérmica Descartável lOOun DESCARPACK (22g(25x0,70))

Consulte FRETE GRÁTIS’ para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO-6-
frete/)A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICA .COM

(/)

c ©
Entre (/accounts/registro/login/)

OU

0
n_r

(/accounts/registro/login/)

cadastre-se (/accounts/registro/login/) Meus

pedidos (/historico/)

Fale

conosco

(/ajuda/)

$ ●

O que você procura?

INICIAL (/) / DESCARTÁVEIS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/) / AGULHAS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/AGULHAS/)
/ AGULHA HIPODÉRMICA (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/AGULHAS/AGULHA-HI POOERMICA/)
/ AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL C/100UN DESCARPACK

Agulha Hipodérmica Descartável 100un DESCARPACK
(22g(25x0,70))
Cóc/.: 5410

Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/agulha-hipodermica-desca rtavel-c100un-descarpack_22g-25x0-70)

hllps://magazinemedica,com.br/produtos/agulha-hipodermica-descartavel-c100un-descarpack__22g-25x0-70/ 1/7

{U)l?47



10/09/25, 10:34 Agulha Hipodérmica Descartável lOOun DESCARPACK (22g(25x0,70))

(/marcas/descarpack/)
DESCAÜPACK

irkirirk

É revenda e tem inscrição estadual?

De R$ 14,50

Por R$ 11,87 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 12,25 sem juros (4% de desc. já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Escolha dentre as opções

TAM

220(25X0,70) V

Restam apenas 619 CAIXAS em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
AComprar Pack

com 100 CAIXAS Baixar App

m Frete e Prazo

85750-000 Calcular

Nào sabe seu CEP? Clique aqui. (https://buscacepinter,correios.com.br/app/iocalidade_iogradouro/index.php}

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete,

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 577,24 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

R$ 14,90 2 a 5 dias úteisAzul Cargo

RS 19,90 1 a 3 dias úteisQuality

R$ 24,90 2 a 5 dias úteisRodonaves

3 a 7 dias úteisRS 39,93Braspress - Rodoviário

’ Previsão válida a partirda emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0688.

https://magazinemedica.com.br/produtos/agulha-hipodermica-descartavel-c100un-descarpack_22g-25x0-70/ 2/7

(tl)l?48



10/09/25, 10:36 Agulha Hipodérmica Descartável com 100 Unidades BD {25x0.80(verde)21gx1")

Consulte FRETE GRÁTIS’ para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO-6-
frete/)A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICA .COM

O ©
Entre (/accounts/registro/login/)

0
OU

_Lj-

(/accounts/registro/login/)

cadastre*se (/accounts/registro/login/) Meus

pedidos (/historico/)

● ●
Fale

conosco

(/ajuda/)

O que você procura?

INICIAL (/) / DESCARTÁVEIS (/CATEGORIAS/DESCARTAVeiS/) / AGULHAS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/AGULHAS/)

/ AGULHA HIPODÉRMICA (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/AGULHAS/AGULHA-HI PODERMICA/)
/ AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL COM 100 UNIDADES BD

Agulha Hipodérmica Descartável com 100 Unidades
BD (25x0,80(verde)21gx1")
Cód.: 1522

,\

X

\

.» -

- A \

\'s
A'

1A

Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/agulha-hipodermica-desca rtavel-com-100-unidades-bd_25x0-80-verde-

21gx1)

https;//magazinemedica .com.br/produtos/agulha-hipodermica-desca rtavel-com-100-unidades-bd_25x0-80-verde-21gx1/ 1/7

(iül?á9



10/09/25, 10:36 Agulha Hipodérmica Descartável com 100 Unidades BD (25x0,80(verde)21gx1")

(/marcas/bd/)

★★★★★

Clique aqui e pague preço de atacado.

De R$ 20,51

Por R$ 24,16 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 24,94 sem juros (4% de desc. já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Escolha dentre as opções

TAM

25X0,80(VERDE)21GX1 V

Restam apenas 398 CAIXAS em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
AComprar Pack

com 10 CAIXAS Baixar App

Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. (https://buscacepinler.correios.com.br/app/iocalidade_logradouro/index.php)

Pedidos acima de RS 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 564,03 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

Azul Cargo R$ 14,90 2 a 5 dias úteis

Quality R$ 19,90 1 a 3 dias úteis

Rodonaves R$ 24,90 2 a 5 dias úteis

Braspress - Rodoviário R$ 40,00 3 a 7 dias úteis

' Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0688.

https://magazinemedica.com.br/produtos/agulha-hipodermica-descartavel-com-100-unidades-bd_25x0-80-verde-21gx1/ 2/7
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10/09/25. 10:37 Álcool Líquido 70% Etílico Hidratado 1 Litro MAGAZINE MÉDICA

Consulle FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO*e-frete/)
A loja mais completa do Brasill

MAGAZINE

MÉDICA .COM

(/)

Entre (/accounts/registro/login/)

O ©ou

0cadastre-se (/acccunts/regislro/login/) Meus

pedidos (/histórica/)

Fale

conosco

(/ajuda/)
(/accounts/registro/login/)

O que vocé procura? Q

INICIAM/) / ÁLCOOL LIQUIDO 70% etílico HIDRATADO 1 LITRO MAGAZINE MÉDICA

Álcool Líquido 70% Etílico Hidratado 1 Litro MAGAZINE MÉDICA
Cód.: 15882

■ImAOAZINE .'i'

Álcool 70“ VI

ÂleoolTO*®

t: .

'‘i Compartilhe esse produto

(https;//magazinemedica.com.br/produtos/alcool-liquido-70-etilico-hidratado-l-litro-maga2ine-medica/)

SSS M^DICA*'^^ {/marcas/magazine-medica/)

●írÁntrértiT

De R6-1-1r26

Por R$ 8,37 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1 x de R$ 8,64 sem juros (4% de desc. já calculado)

ã FORMAS DE PAGAMENTO

Produto de uso profissionsl para assistência à saCde. Proibida venda direta ao público. Aprovação medianie apresentação de alvará sanitário, (hospitais, clinicas, postos de saúde,
laboratórios, ele), e registro do profissional técnico responsável. Após a conclusão do pedido, solicitamos o envio da documentação para farmaceuticotSmaaazinemediea-CQm br

r) em até 3 dias paro manter seu pedido e no assunto coloque o número do pedido. "Medicamentos controlados: a compra deve ser efeluada
fmail inem

somente na pessoa jurídica e a documentação deve constar com os mesmos dados.

im.

hllps://magazinemedica.com.br/produtos/alcool-liquido-70-etilico -hidratado-1-litro-magazine-medica/ 1/9

0ol?51



10/09/25, 10:37 Álcool Liquido 70% Etílico Hidratado 1 Litro MAGAZINE MÉDICA

Restam apenas 45 LITROS em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
âComprar Pack

com 12 II Baixar App

m Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. (hUps://buscaceplnter.corfeios.com.br/app>/localtdade_togradouro/index,ohp)

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS’ adicione mais R$ 581,00 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

R$ 19,90 1 a 3 dias úteisQuality

RS 24,90 2 a S dias úteisRodonaves

● Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0688.

Quem comprou, comprou também...

]Venda Restrita

: neniin

Álcool 70 Desinfetante Hospitalar Elimina 99,99% II Novaera

●tr-trtrir-ir

De R$-0,43

Por R$ 7,46 á vista no pi* (7% desc. já calculado)

No cartão eni 1x ds R$ 7,70 sem juros <4%aaanc.;Scat:xiiaiio|

(/produtos/alcool-70-desinfetante-hospitalar-elimina-99-99-1l-novaera/)

Comprar1

Seringa para Insulina Bico Lock Iml Sem Agulha SR

■**■*■**

2/9hltps://magazinemedica.com.br/produtos/aicool-liquido-70-etilico -hidratado-1-litro-magazine-medica/

ifnioz



10/09/25. 10:39 Swab Lenço Umedecido Álcool 70% Iml 120un RIOQUiMICA

Consulte FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO-6-
frete/)A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICA .COM

c ©
Entre (/accounts/regislro/login/)

0
OU

n__r

(/accounts/registro/login/)

cadastre-se (/accounts/registro/login/) ● ●Meus

pedidos (/historico/)

Fale

conosco

(/ajuda/)

aO que você procura?

INICIAL (/) / ESTERILIZAÇÃO S LIMPEZA (/CATEGORIAS/ESTERILIZACAO -LIMPE2A/)

/ ÁLCOOL HOSPITALAR {/CATEGORIAS/ESTERILIZACAO-LIMPEZA/ALCOOL-HOSPITALAR/)

/ LENÇO UMEDECIDO SWAB (/CATEGORIAS/ESTERILIZACAO-LIMPEZA/ALCOOL-HOSPITALAR/LENCO-UMEDECIDO-SWAB/)

/ SWAB LENÇO UMEDECIDO ÁLCOOL 70% IML 120UN RlOQUiMICA

Swab Lenço Umedecido Álcool 70% 1ml 120un
RlOQUiMICA
Cód.: 9556

m

Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/swab-lenco-umedecido-alc ool-70-1ml-120un-rioquimica/)

1/11https://magazinemedica.com.br/produtos/swab-lenco-umedecido-alcool-70-1ml-120un-rioquimica/

(Í01753



Swab Lenço Umedecido Álcool 70% 1ml 120un RIOQUiMICA10/09/25, 10:39

Ríoquímíca (/marcas/rioquimica/)
íiiiiwuij-wftíxj twy

★★★★★

É revenda e tem inscrição estadual?

De R$ 30,72

Por R$ 25,14 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 25,95 sem juros (4% de desc. já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Restam apenas 120 CAIXAS em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar

AComprar Pack

com 12 cx Baixar App

m Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. (https://buscacepinter.correios.c om.br/app/localidadejogradouro/index.php)

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 562,97 em seu carrinho

Prazo de entregaValor

R$ 19,90 1 a 3 dias úteisQuality

2 a 5 dias úteisR$ 24,90Rodonaves

* Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0688.

Quem comprou, comprou também...

Lenço para Assepsia Umedecido Álcool Isopropílico 70% 19x14...

https://magazinemedica.com.br/produlos/swab-lenco-umedecido-alcool-70-1ml-120un-rioquimtca/ 2/11
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10/09/25, 10:41 Algodão Rolo Hidrófilo 500gr CREMER

Consulte FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO-e-
frete/)A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICA .COM
(/)

c ©
Entre (/accounts/registro/login/)

OU

0

(/accounts/registro/login/)

cadastre-se (/accounts/registro/login/) Meus

pedidos (/historico/)

● ●
Fale

conosco

(/ajuda/)

aO que você procura?

INICIAL {/) / DESCARTÁVEIS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/) / ALGODÃO (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/ALGODAO/)
I ALGODÃO HIDRÓFILO (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/ALGODAO/ALGODAO-HIDROFILO/) / ALGODÃO ROLO HIDRÓFILO 500GR CREMER

Algodão Rolo Hidrófilo 500gr CREMER
Cód.: 142

Cremer

PesoMdoSOCÇ/pesoneBSOOj

“í Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/algodao-rolo-hidrofilo-500gr-cremer/)

(/marcas/cremer/)

hltps;//magazinemedica.com.br/produtos/algodao-rolo-hidrofilo-50 0gr-cremer/ 1/11
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10/09/25, 10:41

★★★★★

Algodão Rolo Hidrófilo 500gr CREMER

E revenda e tem inscrição estadual?

De R$ 32,92

Por R$ 26,95 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1 x de R$ 27,82 sem juros {4% de desc. já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Restam apenas 2009 RL em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
Comprar Pack

com 16 rl \Baixar App

Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. (https://buscacepinter.correios.corri.br/app/localidadejogradouro/index.php)

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 561,03 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

R$ 14.90 2 a 5 dias úteisAzul Cargo

R$ 19,90 1 a 3 dias úteisQuality

R$ 24,90 2 a 5 dias úteisRodonaves

R$ 40,33 3 a 7 dias úteisBraspress - Rodoviário

* Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199*0688.

Quem comprou, comprou também...

Bola* de

AlflúdAo

NIftOt

Algodão em Bola Hidrófilo FAROL (lOOgr)

hltps://magazinemedica.com.br/produtos/algodao-rolo-hidrofilo-50 0gr-cremer/ 2/11
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10/09/25, 10:43 Aspirador Cirur de Secreção Sangue E Saliva Bivolt MEDICATE

Consulte FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO-6-
frete/)A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICA ●COM

(/)

c
Entre (/accounts/regislro/login/)

0
OU

^_r

(/accounts/registro/login/)

cadastre-se (/accounts/registro/login/) Meus

pedidos (/historico/)

Fale

conosco

(/ajuda/)

Qo que você procura?

INICIAL {/) / MEDICINA (/CATEGORIAS/MEDICINA/) / ASPIRADOR CIRÚRGICO (/CATEGORIAS/MEDICINA/ASPIRADOR-CIRURGICO/)
/ ASPIRADOR CIRUR DE SECREÇÃO SANGUE E SALIVA BIVOLT MEDICATE

Aspirador Cirur de Secreção Sangue E Saliva Bivolt
MEDICATE

Cód.: 17152

“í Compartiine esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/aspirador-cirur-de-secrecao-sangue-e-saliva-bivolt-medicate/)

https://magazinemedica.com.br/produtos/aspirador-cirur-de-secrec ao-sangue-e-saliva-bivolt-medicate/ 1/11
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10/09/25, 10:43 Aspirador Cirur de Secreção Sangue E Saliva Bivolt MEDICATE

medicate (/marcas/medicate/)

★★★★★

Clique aqui e pague preço de atacado.

De R$ 812,19

Por R$ 664,70 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 686,15 sem juros (4% de desc. já calculado)

No cartão R$ 714,73 em 6x de R$ 119,13 sem juros
FORMAS DE PAGAMENTO

Restam apenas 16 UNIDADES em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
A

Baixar App

m Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui, (https://buscacepinter.correios.com.br/app/localidade_logradouro/index.php)

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Parabéns! Seu carrinho tem FRETE GRÁTIS* nesse CEP.

Valor Prazo de entrega

GRÁTIS 1 a 3 dias úteisQuality

R$ 14,94 2 a 5 dias úteisRodonaves

R$ 44,42Braspress - Rodoviário 3 a 7 dias úteis

R$ 63,01Azul Cargo 2 a 5 dias úteis

■ Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11)5199-0688.

Quem comprou, comprou também...

https://magazinemedica.com.br/produtos/aspirador-cirur-de-secrecao-sangue-e-saliva-bivolt-medicate/ 2/11
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10/09/25, 10:46 Avental TNT Manga Longa Branco Gram 20 com punholOun MEDHOSP

Consulte FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO-6-
frete/)A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICA .COM

(/)

o
Entre (/accounts/registro/login/)

OU

0
^__r

(/accounts/registro/login/)

cadastrc-se (/accounts/registro/login/) Meus

pedidos (/historico/)

● ●
Fale

conosco

(/ajuda/)

ao que você procura?

INICIAL (/) ! DESCARTÁVEIS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/) / VESTIMENTA DESCARTÁVEL (/CATEGORIAS/DESCARTAVEISATESTIMENTA-DE SCARTAVEU)
/ AVENTAIS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/VESTIMENTA-DESCARTAVEL/AVENTAIS/)

/ AVENTAL TNT MANGA LONGA BRANCO GRAM 20 COM PUNHO10UN MEDHOSP

Avental TNT Manga Longa Branco Gram 20 com
punholOun MEDHOSP
Cód. : 2431

f

k

V
g-

“í Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/avental-tnt-manga-Ionga-branco-gram-20-com-punho10un-medhosp/)

hltps;//magazinemedica.com.br/produtos/aveníal-tnt-manga-longa-branco-gram-20-com-punho10un-medhosp/ 1/11
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10/09/25, 10:46 Avental TNT Manga Longa Branco Gram 20 com punholOun MEDHOSP

*r
JL Medhosp (/marcas/medhosp/)

★★★★★

Clique aqui e pague preço de atacado.

De R$ 26,80

Por R$ 21,93 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 22,64 sem juros (4% de desc. já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Restam apenas 1168 PACOTES em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar

AComprar Pack

com 20 pc Baixar App

m Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. (https://buscacepinter.correios.com.br/app/localidade_logradouro/index.php)

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 566,42 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

R$ 14,90Azul Cargo 2 a 5 dias úteis

Qualíty R$ 19,90 1 a 3 dias úteis

R$ 24,90Rodonaves 2 a 5 dias úteis

Braspress - Rodoviário RS 40,00 3 a 7 dias úteis

' Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0688.

Quem comprou, comprou também...

https://magazinemedica.com.br/produtos/avental-tnt-manga-longa-b ranco-gram-20-com-punho10un-medhosp/ 2/11
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11/09/2025. 15:26 Chef Hosp Detergente Neutro Uso Hospitalar 5L | Amazon.com,br

OA entrega será feita em Capanema 8&760000
Atualizar CEP

Ol.í, faça '■●eu logm
Contas e Listas

Dt?'/Okii.r>t j

e Pedidos
Pe<Saúde e Cuidados Pessoais ''

Compre agora }

Patrocinado

Casa > Decoração para Casa > Aromatizadores

■w

D Detergente

ão Hospitalar
0^*^ (R$76,90 / cada)

Entrega GRÁTIS: Terça-feira, 23
de Setembro. Se pedir dentro

de 18 hrs 33 mins. Ver detalhes

2 avaliações de
Entregando em Capanema,

85760000. Atualizar local

76®° (R$76,90 / cada)
Em estoque

1,45 sem juros
joníveis Quantidade: 1

Adicionarão carrinho

de
Comprar agora

;ão

Enviado por KALYKAPE

EQUIPAMENTOS

LTDA

érico
Vendido por KALYKAPE

EQUIPAMENTOS

LTDA
idade

Elegivel para

Devolução ou
Reembolso em até...

Devolução

4

Pagamento Transação segura
Peso do 5 Quilogramas

produto

Fabricante KalyKape Equipamentos
Renko

Clique para ver a visualização completa

í Adicionar à Lista

Sobre este item

● Neutralizador de Odores

● Odores de Tabaco, Urina, Fezes,

Mofo, Frítura, Lixo, Chulé, Entre

outros.

● Renko

Relatar um problema com este

produto

'. Encontre produtos para sua
Casa

Clique aqui e confira.
Éãrrv

Compre com

u

Preço total: W 115,04

Adicionar todos os 3 ao carrinho

*
●V. sssm ( k

+ +

lí

Estes itens são enviados e vendidos por
vendedores diferentes.

Ver detalhes
Este item: Chef Hosp

Detergente Neutro Uso

Hospitalar 5L

(R$ 76.90/cada)

Ypê Água Sanitária 5L

3,88/1)

Sanol Desinfetante Líquido

Para Uso Geral Lavanda 5 Litros

Roxo

ÍR$ 3.75/1)

https://www,amazon.com.br/Chef-Hosp-Detergente-Neutro-Hospitalar/dp/B0F3JZJ2XB/ref=asc_df_B0F3J2J2XB?mcid=b18e4af512623af4bb7d3. ..
1/4

001761



11/09/2025, 15:26 Chef Hosp Detergente Neutro Uso Hospitalar 5L ] Amazon.com.br

0 ;A entrega ?erá foita em Capanema 8S760000
Atualizar CEP

DPVOtliCCf.S

e Pedidos
Ol.i, faça r-cu logm
Contas e Listas

.com.íír Saúde e Cuidados Pessoais ''

V

"I !
a

Ypê Detergente Neutro Detergente Limpol
Neutro Antiodor 5L

Ypê Pack Detergente
Clear SOOmt (6 unidades)

Ypê Detergente Clear 51
1.517

Girando

Lava-Lo

Deterge
Lava-Lo

Contém

Biodegr

5L

3.118

f>528,79 (R$ 5,76/1)

Receba até segunda-feira,

setembro 22

Opção de frete GRÁTIS

disponível

478 64 RÍ39.49

(R$ 0,01/milímetro)

Frete GRÁTIS

Somente 9 em estoque.

«38,90

(R$ 0,01/milímetro)

Frete GRÁTIS

«19,65 (R$ 3,28/unidade)

Receba até quinta-feira,

setembro 25

Opção de frete GRÁTIS

disponível «19,51
Frete GR/

Produtos relacionados a este item Patrocinado O Página 1 de 2

&

v>

Launer

:
62:

Deterbom BT36, 5L-

Detergente

Desengordurante
Multíuso Concentrado

Porta Esponja Dispenser

Detergente 520 m(
Plasútil

Lava Roupas Coco

Launer Casa, Limpeza

Eficaz, Protege Fibras.

Maciez Prolongada 5L

Girando Sol Detergente

Lava-Louças Coco SOOMl
127

tscolha da Amazon

«7’’ {R$15.42/l)

Kit Base para Detergente
Premium Rende 20

Litros Maçã Vermelho
20 Ikg

205 «83’®

(R$41,89 /grama(s))
Escolha da Amaror.

«69®° (R$13,98/1)

«110“

(R$110,00/unidade)

Descrição do produto

Detergente neutro concentrado a base de tensoativos biodegradáveis para limpeza geral de superfícies laváveis em geral em hospitais, clínicas médicas,

consultórios, postos de saúde, casas de repouso e demais áreas da saúde. Proporciona uma limpeza rápida e eficaz, removendo completamente as sujidades

lipídicas e proteicas normalmente encontradas no ambiente hospitalar. Indicado na limpeza de superfícies laváveis em geral como: Instrumentos médico-
hospítalares azulejos, bancadas, paredes, pias, pisos, louças, equipamentos, utensílios de cozinhas, manutenção diária de pisos. Utilizar em inox, acrílicos,
vidros, porcelanas, polietileno, azulejos, pisos de línóleo, PVC e vinil. Ideal para utilização em lactáríos para lavagem de mamadeíras e bicos. pH: 7,0- 8,5
Odor: Característico ● Cor: Amarelo Diluí até: 1:50 Sempre que manipular uma solução química utilize acessórios de segurança, para este produto indicamos:
LUVAS BOTAS AVENTAL

Especificações do produto

Detalhes técnicos Informações adicionais
Informações gerais

Dimensões do pacote 51 X 21 X 14 centímetros

Disponível para compra desde

Avaliações de clientes

3 abril 2025Unidades 1 unidade

25,0GenéricoMarca

avaliações de clientes

5,0 de 5 estrelasCertificação 0000

Número de unidades 1
Ranking dos mais vendidos N2 21.945 em Casa (Conheça o

Top 100 na categoria Casa)
N8 504 em Aromatizadores de

Ambiente

KaIyKape Equipamentos
Renko

Fabricante

Número do modela 524863

Dimensões do produto 21 X 14x31 cm; 5

quilogramas

https://www.ama20n.com.br/Chef-Hosp-Detergente-Neutro-Hospitalar/dp/B0F3JZJ2XB/ref=asc_df_B0F3JZJ2XB?mcid=b18e4af512623af4bb7d3. ..
2/4



11/09/2025, 15:26 Chef Hosp Detergente Neutro Uso Hospitalar 5L | Amazon.com,br

O ;A entrega será tcit.i em Capanemn 8S76OÜ00
Atuali?or CEP

DevotucõívS

e Pedidos
Oi.), faça 'eu ingiri
Contas e Listas

corn.br Saúde e Cuidados Pessoais

Detalhes do produto

Dimensões do produto : 21 x 14 x 31 cm; 5 quilogramas

Fabricante : KalyKape Equipamentos Renko

ASIN : B0F3JZJ2XB

Número do modelo : 524863

País de origem : Brasil

Avaliações dos clientes; 5,0 2 avaliações de clientes

I

Produtos relacionados a este item Patrocirrado 9

W

.01 >:>

5?

Girando Sol Detergente

Lava-Louças Coco 500MI

Detergente Lava-Louças
Limão Girando Sol

500MI, Detergente

Líquido Para Lavar...

Detergente Lava-Louças

Limão Girando Sol 2L,

Detergente Líquido Para

Lavar Louças, ...

Girando Sol Detergente

Lava-Louças Neutro

SOOMl Detergente

Líquido Para Lava...

Deterbom BT36, 5L -

Detergente

Desengordurante
Multiuso Concentrado

127

"*7’'' (R$15,-12/l) 27 86 42 3

”*16^'' (R$32,42/l) . .ihd da An .i,-

"'1 9*^ (R$9,71 / I)

Ls.,."

"'7’’ (R$15,42/l)

R$noo«

(R$110,00/unidade)

Avaliações de clientes
5 de 5

Nenhuma avaliação de cliente

Há 0 avaliações de cliente e 2 classificações de cliente.
2 avaliações globais

5 estrelas (	 100%

4 estrelas 0%

3 estrelas (

2 estrelas [

1 estrela [

0%

0%

0%

Como as avaliações e classificações de
clientes funcionam

Voltar ao imcio

Conheça-nos Ganhe dinheiro conosco Deixe-nos ajudar você

Sua conta

Frete e prazo de entrega

Devoluções e reembolsos

Gerencie seu conteúdo e

dispositivos

Recalls e alertas de segurança
do produto

https://www.amazon,com.br/Chef-Hosp-Detergen1e-Neutro-Hospilalar/dp/B0F3JZJ2XB/ref=asc_df_B0F3JZJ2XB?mcid=b18e4af512623af4bb7d3. ..

Pagamento

Sobre a Amaron Venda na Amazon Meios de

Pagamento

Compre com
Pontos

Informações
corporativas

Proteja c construa a sua
marca

Carreiras Forneça para a Amazon

Publique seus livros

Seja um associado

Cartão dc

Crédito
Comunicados à

imprensa

Comunidade

3/4

(U)l?83



11/09/2025, 15:26 Chef Hosp Detergente Neutro Uso Hospitalar 5L | Amazon.com.br

A entrega será feita em Capanema 8S/60000
Atualizar CEP

Oiá. fa<n '●«'u Icigin
Contas e Listas

Dt>votuçõ<;s
e Pedidos

-com.br Saúde e Cuidados Pessoais ^

Brasil

Condições de Uso ] Notificação de Privacidade : Cookies j Anúncios ítaseados cm Interesses
© 2021-2025 Amazon.com, Inc. ou suas afiliadas

Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. | CNPJ 15.456.940/0001 -03

1

Av. Juscelino Kubitschek, 2041, Torre E, 18° andar - São Paulo CEP: 04543-0111 fale conosco | aJuda-amaron(Siamazon .com.br

Formas de pagamento aceitas: cartões de crédito (Visa, MasterCard, Elo e American Express), cartões de débito (Visa e Elo), Boleto e Pix.

https://www.amazon.com.br/Chef-Hosp-Detergente-Neutro-Hospitalar/dp/B0F3JZJ2XB/ref=asc_df_B0F3JZJ2XB?mcid=b18e4af512623af4bb7d3. ..
4/4
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Descartáveis (https://wwv^^gg5S'gBÃ‘?ré^Ã®;‘è^lBA
Equipamentos (https://www.essenza.com.br/equipamentos)

E RECIAO METROPOLITANA!

ÍSÍIp4«e«n*w;b»»i)br/) A
O (/cailir^

» .
t

o

Higiene (https://www.essenza.com.br/higiene)

EPI (https://www.essenza.com.br/epi)

Hospitalar (https://www.essenza.com.br/hospitalar)

Ofertas (https://www.essenza.com.br/ofertas)

Esporte e Lazer (https://www.Gssenza.cc^(^^^)pjf^|jg-lazer)

tót-2C^1035)

COMPRE NO

SITE

E RETIRE NA

LOJA

,com.
ENTREGAMOS

EM 24 HORAS*E^W^s (hfí^s://www
Utilidades ífôWÍ9tíc§F?í^í]Ds://www.essg^^t^iç5n.br/utilidades-d omesticas)

●br/^Ê5W)0U.essenz

Seleção de Aniversário (https;//\MAAA/.essenza.com.br/selecao-de -aniversario)

>^Renko
CHEFaOH

OETEBCENTE
CLORADO GEL

y.
?s*UkMB«4MÍEi

●V

J

im P Ittf iltlUfVXKI M utt>
4 AfB *r-*

«H ●«<●●●

y

m::
●d

"TlüÜ'-
5 LITROS

Clique no botão ao lado para assistir ao vídeo relacionado ao produto.

Assistir Vídeo

vw.addtoany.com/share#url=https%3A%2F%2Fwww.essenza.com.br%2Fproduto%2Fchef-clor-detergente-desinfetante-clorado
Futm_source%3DSite%26utm_medium%3DCoogleMerchant%26utm_campaign%3DGoogleMerchant%26gad_source%3D4%2É

^mLBqMz-

)3DEAIalQobChMI8erN16nRjwMV2mhlAB3d_SzzEAQYASABEgLiR_D_BwE&title=Detergente%20Desinfetante%20Clorado%20er

20de%20Limpeza%2C%20HigienG%20e%20Descart%C3%Alveis%20-%20Essenz a%20Comercial)

INÍCIO (https://WWW.ESSENZA.COM.br/)

DETERGENTE (https://www.essenza.com.BR/detergente)

LIMPEZA (https://WWW.ESSENZA.COM.br/LIMPEZA)

Chef Clor Detergente

Desinfetante Clorado em Gel Renko - 5L

ádigo: ESQU-0175 Marca: Renko (https://www.essenza.com.br/marca/renko.html)

Alimentos e Bebidas (https://www.essenza.com.br/alimentos-e-bebi das)

()l)l?65



(litirfiíP§^^Ç;íáyaÍ|totel/é*^-^ssenzaxom.br/descartaveis)
Equipamentos (https://www.essenza.com.br/eq 43

SíÜSÜÍ^ajMai«tMn/ttbr/), ,● ● .5 ^ , ,t í \ O (/Êlit^pi'
o

Ml!illenaihttBei)4^www.e6aen2a.com.br/hÍQÍene)
|i||iiil rc^ /Cr,/i viâ r^iA
EPI (https://www.essenza.com.br/epi)

Hospitalar (https://www.essenza.com.br/hospitalar)

Esporfe^DSi^li^tPái/Sv^í^v.essenza.com.br/esporte-e-lazer)

Pet (https://www.essenza.com.br/pet-20621035)

;oj

;sE Estoque:

Disponível
I \.,j-^rvrvM '●i r~ l ^>// r^l

Utilidades Domésticas (https://www.essenza.com.br/utilidades-domesticas)

Seleção de Aniversário (https://www.essenza.com.br/selecao-de-an iversario)

A%2F%2Fwww.essenza.com.br%2Fproduto%2Fchef-clor-detergente-desin fetante-clorad<

R$ 70,71

III
Boleto

Baocárk} R$ 70,71

Parcelas v«LOVfSA

Calcular frete e prazo:

85750-000 CALCULAR

R$ 0.00 1 dia útil Retirar pessoalmente

R$ 26,76 4 dias úteis Econômico

R$ 36,39 4 dias úteis Expresso

● Este prazo de entrega está considerando a disponibilidade do produto + prazo de entrega.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Detergente (https://www.essenza.com.br/detergente) Chef Clor Clorado em

Gel Renko (https://www.essenza.com.br/marca/renko.html) - 5L

Detergente neutro, desengordurante, indicado para qualquer superfície lavável.
Possui alto poder de formação de espuma que auxilia na retirada de resíduos

alimentares e gordurosos de origem animal ou vegetal; também é de fácil

enxágue. Contém tensoativos biodegradáveis que não agridem o meio ambiente.

Apresentação:

A

© ● Odor: Cloro;

AlimenSpe'^GÍc^s^/i?t^^XwÚw^fs^9ia.com.br/alÍmentos-e-bebÍdas)

(U)l?66



10/09/25, 10:52 Luva de Segurança e Proteção Látex com Pó 10un MBLIFE (M)

Consulte FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,OO (/faq/envio-e-frete/)
A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICA .COM
(/)

O
Entre (/accounts/rcgistro/login/j

©ou

0
cadaslre>se [/accounts/registro/logm/) Meus

pedidos (/historico/)

Fale

conosco

(/ajuda/)
(/accounts/registro/login/)

O que você procura? a

INICIAL (0 / DESCARTÁVEIS (/CATE60RIAST5ESCARTAVEIS/) / LUVAS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/LUVAS/) / LUVA LATEX (/CATEGCRIAS.OESCARTAVEIS/LUVAS/LUVA-LATEX/t

I LUVA DE SEGURANÇA E PROTEÇAO LATEX COM PO 10UN MBLIFE

Luva de Segurança e Proteção Látex com Pó lOun MBLIFE (M)
Cód.: 17526

Luva de Segurança
e Proteção

«MUteABai] LiMA(C«ar»P6

●í Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/luva-de-seguranca-ei3rotecao-latex-com-po-10un-mblife_m)

miye (/marcas/mblife/)
EMBALAGENS

"tríriririr

Ê revenda e tem inscrição estadual?

De RS 11,22

Por R$ 9,18 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 9,48 sem juros (4% de desc. já calculado)

Õ FORMAS DE PAGAMENTO

Escolha dentre as opções

TAM

https://magazinemedica.com.br/produtos/luva-de-seguranca-e-protecao-latex-com-po-10un-mblife_m/ 1/5

(11)1767



10/09/25, 10:52 Luva de Segurança e Proteção Látex com Pó lOun MBLIFE (M)

M V

Restam apenas 41 PACOTES em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
ÉComprar Pack

com 60 PACOTES Baixar App

m Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Náo sabe seu CEP? Clique aqui. (Wtps;//buscaceplnter.correios.com.br/app/localidade_logradouro/index.php)

Pedidos acinra de RS 200.00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS’ adicione mais R$ 580,13 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

R$14,90Azul Cargo 2 a 5 dias úteis

R$ 19,90 1 a 3 dias úteisQuality

R$ 24,90 2 a S dias úteisRodonaves

R$40,11 3 a 7 dias úteisBraspress - Rodoviário

* Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, faie com nossa equipe pelo (11) 5199-0688.

Luva de segurança e proteção para uso geral, látex de borracha natural com pó, pacote com 10 unidades de tamanho M MBLIFE.

Descrição do produto

o que é e para que serve a luva de segurança e proteção para uso geral com pó MBLIFE?Indicações

A luva de segurança e proteção para uso geral, com pó MBLIFE. foi especialmenle produzida para proporcionar segurança em

uma variedade de ambientes. Seja na cozinha industrial, em clínicas do estética, durante a aplicação de tinturas e cremes

capilares, no manuseio de animais e em muitas outras situações, ela oferece a proteção necessária.

100% látex (txirracha natural)Composição

Quais os diferenciais e benefícios da luva de segurança e proteção para uso geral com pó MBLIFE?Diferenciais c beneficias

o Para uso geral:

o Látex de borracha natural:

0 Com pó bioabsorvivel:

a Ajuste perfeito;

a Confortável:

a Sensibilidade rio toque;

o Tamanho 20,3x 19,2 cm:

e (CA) MTE: 41.486.

Como usar a luva de segurança e proteção para uso geral com pó MBLIFE?Modo de Usar

1. Certifique-se de escolher uma luva que se ajuste confortavelmente ã sua mão.

2. Antes de usar a luva, lave bem as mãos com água e sabão;

3. Segure a luva pelo punho e coloque-a sobre a mão;

4. Após colocar a luva, ajuste-a ao redor dos dedos e da palma da mão para garantir um ajuste cortortável e seguro;

5. Se precisar usar luvas em ambas as mãos, repita os passos acima para colocar a segunda luva.

01 Pacote com 10 unidades do luva de segurança e proteção para uso geral látex de borracha naturat com pó de tamanho M

MBLIFE.

Itens inclusos

Altura da embalagem (cm) 24,00

2/5hUps://magazinemedica.com.br/produlos/luva-de-seguranca-e-protecao-latex-com-po-10un-mblife_m/

01)1?68



10/09/2025, 16:17 Luva Látex com Pó Procedimento Nâo Cirúrgico lOOun DESCARPACK (P)

Consulte FRETE GRÁTIS’ para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envio-e-frete/)
A loja mais completa do Brasill

MAGAZINE

MÉDICAcom

o
Entre ('accounts/registro/login/)

©OU

0
cadastre-se (/accounts/regisIro/logirV) Meus

pedidos (/historico/)

Fale

conosco

(/ajuda/)
(/accounts/registro/login/)

O que você procura? a

INICIAL(/) / DESCARTAVEIS(/CATEG0R1AS/0ESCARTAVE1S/) / LUVAS(/CATEGORlAS/DESCARTAVEISa.UVAS/) ! LUVA LÁTEX (/CATEGORIAS'DESCAHTAU£ISfl.UVAaA.LiVA-LATe>C;)
: LUVA LÁTEX COM PO PROCEDIMENTO NÁO CIRÚRGICO 100UN DESCARPACK

Luva Látex com Pó Procedimento Não Cirúrgico 100un DESCARPACK
(G)
Cód.: 16298

X
111

Compartihe esse produto

(https://magazinemedica.com,br/produtos/luva-lalex-com-po-proced imento-nao-drurgico-100un-descarpack_g)

(/marcas/descarpack/)
DCSCAKMCX

-trCríriri^

De RS 'IO,61

Por R$ 36,45 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 37,63 sem juros (4% de desc. já calculado)

ã FORMAS DE PAGAMENTO

Escolha dentre as opções

https://magazinemedica.com .br/produtos/iuva-latex-com-po-proced imenlo-nao-cirurgico-100un<lescarpack_p/ 1/5

(rjl?69



10/09/2025, 16:17 Luva Látex com Pó Procedimento Não Cirúrgico lOOun DESCARPACK (P)

TAM

G V

Restam apenas 497 CAIXAS em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
âComprar Pack

com 20 CAIXAS Baixar App

m Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Nâo sabe seu CEP? Clique aqui. (https7ybuscacepinter.correios.com,br/app/localidade_lograclouro/inclex.php)

Podidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 550,81 em seu carrinho

Valor Prazo do ontrega

Azul Cargo R$14,90 2 a 5 dias úteis

Quality R$ 19,90 1 a 3 dias úteis

Rodonaves RS 24,90 2 a 5 dias úteis

Braspress ● Rodoviário R$ 40.37 3 a 7 dias úteis

’ Previsáo válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvkJas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0638.

LUVA LATEX COM PO NÃO CIRURGiCO 100UN DESCARPACK

Descrição do produto

Indicações O que é Luva de látex para procedimento não cirúrgico DESCARPACK?

A luva de látex para procedimento não cinjrgico descartável é um produto regulamentado, com registro na ANVISA s Certificado

de Aprovação (CA), garantindo sua qualidade e segurança. Ela é confeccionada para oferecer proteção e conforto, sendo

lubriricada com pó bioabsorvivel para faciítar o calçamento. Ambídestra, não estéril e resistente, foi projetada para proporcionar

maior durabilidade c reduzir a fadiga durante o uso.

Para que serve a Luva de látex procedimento não cirúrgico DESCARPACK?

A Luva de Látex para Procedimento Nâo Cirúrgico é ulltizada para proteção do profissional da saúde em hospitais, consultórios e

clinicas médicas, odontológicas e veterinárias. É indicada para procedimentos não invasivos e não estéreis, prevenindo o contato

com líquidos e fluídos contaminados e reduzindo os riscos de contaminação. Além disso, é ampiamente usada para garantir

segurança e higiene cm práticas que envolvem contato direto com pacientes ou materiais potencialmente contaminados.

Composição Látex.

Diferenciais e beneffclos Quais os benefícios da Luva de látex com pó DESCARPACK?

o Não Estéril;

o Fabricada em Látex Natural:

o Ambídestra;

0 Aprovada pelo Ministério do Trabalho (C.A - 47835);

o Possui Registro ANVISA

o AIóxica eApirogènica;
o Descartável e de uso único.

Itens inclusos 01 Caixa da Luva de látex para procedimentos não cirúrgicos com 100 unidades tamanho G DESCARPACK.

Altura do produto (cm) 6.0

https://magazinemedica.com.br/produtos/luva-iatex-com-po-procedimento-nao-cirurgico-100un-descarpack_p/ 2/5



10/09/25, 11:14 Cobertor Manta Térmica Alummizado 2,10mx1,40m NESTSAFE

Consulte FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envÍO-e-
frete/)A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICA .COM

(/)

o
Entre (/accounts/regislro/login/)

0
OU

n_r

(/accounts/registro/login/)

cadastre-se (/accounts/registro/login/) Meus

pedidos (/historico/)

● ●
Fale

conosco

{/ajuda/)

ao que você procura?

INICIAL (/) / RESGATE (/CATEGORIAS/RESGATE/) / COBERTOR TÉRMICO (/CATEGORIAS/RESGATE/COBERTOR-TERMICO/)

/ COBERTOR MANTATÉRMICAALUMINIZADO 2,10MX1,40M NESTSAFE

Cobertor Manta Térmica Aluminizado 2,10mx1,40m
NESTSAFE

Cód.: 18633

I

i NESTSAFE
i

Cobertor Manta Térmica
Aiuminizado

2,10mx 1,40m

i
000:18633

»

Ilif\

“í Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/cobertor-manta-termica-a luminizado-210mx140m-nestsafe/)

MESTSAFE (/marcas/nestsafe/)

https://magazinemedica.com.br/produtos/cobertor-manta-termica-al umini2ado-210mx140m-neslsafe/ 1/10

ÜÜ1771



10/09/25, 11:14 Cobertor Manta Térmica Aluminizado 2,10mx1,40m NESTSAFE

☆iWr-ílnír

É revenda e tem inscrição estadual?

De R$ 7,03

Por R$ 5,32 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1 x de R$ 5,50 sem juros (4% de desc. já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Restam apenas 1402 UNIDADES em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
A

Baixar App

Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. (https://buscacepinter.correios.com.br/app/localidade_logradouro/lndex.php)

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 584,28 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

R$ 14,90Azul Cargo 2 a 5 dias úteis

Quality R$ 19,90 1 a 3 dias úteis

R$ 24,90Rodonaves 2 a 5 dias úteis

Braspress - Rodoviário RS 39,91 3 a 7 dias úteis

■ Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0688.

Quem comprou, comprou também...

https://magazinemedica.com.br/produlos/cobertor-manta-termica-al uminizado-210mx140m-nestsafe/ 2/10

0iJl?72



11/0^/2025, 15:53
Mini Incubadora Odontológica Bivoll - 21

Cashback Especial Mês do Cliente Aproveite
Ajshnews-

Q

Home > Mlni Incubadora > Equipamentos > Mini Incubadora Bivolt - 21

Míní Incubadora Bivolt - 211/4

Embalagem com 1 unidade com 6
cavidades. Bivolt.

Cod. de Referência: 118694

Cód Fabricante: 1223

ifirifi (4)

Ganhe até 2% de

cashback!
e

Cor selecionada:

Transparente

MINI INCUBADORA

'.U'' .

R$175,00 29%OFF

R$124,99|A.

Ix de R$124,99 sem juros

+1

Adicionar ao Carrinho

-|-AdicÍonar a lista de desejos^

Calcular frete e prazo

Calcular85750-000

Planalto - PR

R$30,00 - Receba entre 18 a

24 de setembro.

A data de entrega será ajustada para o

item com o maior prazo no seu carrinho.

Verifique o prazo finai ao concluir a

compra.

Lovers. Suas compras valem

cashback.

hHps://wwrw.dentalcremer.com.br/mini-incubadora-dc29325.html 1/5
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10/09/25, 11:07 Pano Multiúso em Rolo 35gr 20cmx40cm 600un WBLiFE (Laranja)

ConsuHe FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590,00 (/faq/envio-e-frete/)
A loja mais completa do Brasil!

MAGAZINE

MÉDICA .COM

O
Entro (/accounts^reglstro/logln/)

©Oü

0
cadastre-se (/accoLints/regíslro/logln/) Maus

pedidos (/hlstoiico/)

Fale

conosco

(/ajuda/)
(/accounts/registro/iogin/)

o que vocé procura?

INICIAL (/) / ESTERILIZAÇÃO i LIMPEZA (/CATEGORIAS/ESTERILIZACAO -LIMPEZA/) / MATERIAL DE LIMPEZA E HK3IENE ('CATEGORIAS/ESTERIUZACAO-LIMPEZAIMATERIAL-DE-LIMPEZA-E-HIGIENE/)
/ PANO MULTIUSO EM ROLO 3SGR 20CMXA0CM 6D0ÜN MBLIPE

Pano Multiúso em Rolo 35gr 20cmx40cm 600un MBLIFE (Laranja)
Cód.: 17556

V C .

t

V.

Q

^ Compartilhe esse produto

(https://maga2inemedica.com.br/produtos/pano-multiuso-em-rolo-35 gr-20cmx40cm-600un-mblife_iaranja)

(/marcas/mblife/)
EMBALAGENS

É revenda e tem inscrição estadual?

De RS 03.02

Por R$ 76,13 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 76,59 sem juros (d% de desc. já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Escolha dentre as opções

COR

hUps://magazinemedica.com.br/produlos/pano-multiuso-em-rolo-35gr-20cmx40cm-600un-mblife_laranja/ 1/6

ÜD1774



10/09/25, 11:07 Pano Multúso em Rolo 35gr 20cmx40cm 600un MBLIFE (Laranja)

LARANJA V

Restam apenas 3 UNIDADES em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
â

Baixar App

Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. (https://buscacepinier.correios.c om.bf/app/kxalidade_logradouro/in<3ex,ptip)

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 508,14 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

Azul Cargo RS 14,90 2 a S dias úteis

Quality RS 19,90 1 a 3 dias úteis

Rodonaves RS 24,90 2 a 5 dias úteis

Braspress - Rodoviário R$ 41.12 3 a 7 dias úteis

● Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0888.

Quem comprou, comprou também...

Guardanapo 21,5x21,5cm com 50 Unidade Vípp

irkirkir
De RS 2.10

Por R$ 1,73 à vista no pix (7% desc, já calculado)

No cartão em 1x de RS 1,78 sem juros (4%aedeac.|Scaiciiisdo)

(/produtos/guardanapo-215x215cm-com-50-unidade-vipp/)
1 Comprar

https://magazinemedica.com.br/produtos/pano-mulliuso-em-rolo-35g r-20cmx40cm-600un-mblifejaranja/ 2/6
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10/09/25, 11:07 Pano Multiúso em Rolo 35gr 20cmx40cm 600un MBLIFE (Laranja)

Lenço Facial Duplo Ultra Macio Kiss 100un SANTHER

★★★★

De SIS 14,60

Por RS 12,03 à vista no pix (7% desc. já calculado)

No canãoem 1x de 12,42 sem juros (4V;<Mci<M.i4uiixMa)

(/produtos/lenco-facial-duplo-ultra-macio-kiss-c-100un-santher/)

1 Comprar

Rolo de pano multiúso descartável mbflex, prático e higiênico com 600 unidades de tamanho 20cm x 40cm na cor laranja MBLIFE.

Descrição do produto

o que é 0 Rolo de pano multiúso MBLIFE?

0 Pano multiúso em rolo MBLIFE é um produto versátil, desenvolvido para atender diversas necessidades de limpeza em

ambientes residenciais, comerciais e industriais. Com 600 unidades em cada embalagem, o pano é de alta absorção e

resistência, fabricado em material de qualidade superior que permite o uso em diferentes superfícies. Sua cor laranja facilita a

Identificação e organização no uso diário, torrando-o prático e funcional.

Indicações

Para que serve o Rolo de pano multiúso MBLIFE?

O Pano multiúso em rolo MBLIFEé ideal para limpeza geral de superfícies como mesas, pisos, vidros e equipamentos. Sua alta

capacidade de absorção o toma eficaz para remover sujeiras líquidas e oleosas, e a resistência do material permite o uso

contínuo sem rasgar. Perfeito para ambientes que exigem limpeza rápida e eficiente, o pano é indicado para uso doméstico,

comercial e industrial, facilitando a manutenção de espaços limpos e organizados.

51% poliéstere 49% celulose | = 35g/m’.Composição

Quais os benefícios do Rolo de pano multiúso MBLIFE?Diferenciais e benefícios

o Higiênico;

o Material resistente;

e Reutilizável;

c Não solta libras;

o Fácil de destacar;

o Extra absorvente;

o Super prático;

o 600 unidades de 20cm x 40 cm;

o Cor laranja.

Como usar o Rolo de pano multiúso MBLIFE?Modo de Usar

1. Abra o rolo;

2. Destaque um pano;

3. Proceda com a limpeza no local escolhido;

4. Descarte após o uso. ou hígienize para reutilizar.

01 Rolo com 600 unidades de pano multiúso descartável no tamanho 20cm x 40cm MBLIFEItens inclusos

Altura do produto (cm) 20,00

Largura do produto (cm) 40,00

Profundidade do produto (cm) 0,01

Peso líquido (Kg) 1,612

Altura da embalagem (cm) 19,50

Largura da embalagem (em) 23,00

Profundidade da embalagem (cm) 23,00

1,612Peso bruto com embalagem (Kg)

Higiene e Conservação o Produto imperecível;

e Validade indeterminada;

o Descartar após o uso ou higienízar para reutilizar;

a Conserve a embalagem em local I mpo e seco.

https://maga2inemedica.com.br/produtos/pano-mulliuso-em-rolo-35g r-20cmx40cm-600un-mblife_laranja/ 3/6
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10/09/25, 11:07 Pano Multiúso em Rolo 35gr 20cmx40cm 600un MBLIFE (Laranja)

Garantia 3 meses

Registro ANVISA/M.S. Sem registro.

EAN 7898652373039

Arquivos

o Ficha técnica rolo de pano multiuso MBLIFE em PDF (https://storage.googleapis.com/ballke-

bucket/media/images/ProductFile/962ec46eb3ebb56d10elbee358ea6e34.pdf?X-Goog-Algorithm=GOOG4-RSA-SHA256&X-Goog-

Credential=ballke-user-bucket%40grupoballke.iam.gserviceaccount. com%2F20250910%2Fauto%2Fstorage%2Fgoog4_request&X-Goog-

Date=20250910T140658Z&X-Goog-Expires=86400&X-Goog-SignedHeaders= host8X-Goog-

Signature=843914ad58a488700051553d49b049edd55a2ce45df1e6dbd999a4 2688542061f53b909aaeef4db74ba9bc02de9eadb548d00597f09f590145e

Opiniões sobre o produto

Por favor, taca loqin para avaliar esto prociuto. í/accouols/rea istro/looin/‘’oe»l=/produlos>oario.miiltiiiso-em-rolo.35qr.2Qcm)i40cm.600un-mblHo larania/1

Avaliações do produto

Este produto ainda não foi avaliado.

Compre por marca

Welct^/uiyn
€

Produtos vistos recentemente

(/produtos/detergente-neutro-hospi(alar-uso-geral-5l-opticlean-oleak/)

(/produtos/luva-de-seguranca-e-protecao-latex-com-po-10un-mblife_m/)

(/produtos/pano-limpeza-mulliuso-28cmx300m-descarpack_branco/)

(/produtos/pano-limpeza-multiuso-28cmx300m-descarparck_azul/)

https://magazinemedica.com.br/produtos/pano-multiuso-em-rolo-35g r-20cmx40cm-600un-mblife_laranja/ 4/6
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10/09/25, 11:07 Pano Multiúso em Rolo 35gr 20cmx40cm 600un MBLIFE (Laranja)

(/produtos/pano-multiuso-em-rolo-35gr-20cmx40cm-600un-mblife_lar anja/)

(/produtos/termo-higrometro-digital-laboratorial-magazine-medica /)

(/banner_rota(or/click/868/?place=12)

(/banner_rotator/click/869/?place=14)

(/banner_rotator/click/870/?place=13)

O FAQInstitucional

Quem Somos? (/institucional/quem-somos/)

Nossa Missão (/institucional/nossa-missao/)

Nossa Visão (/institucional/nossa-visao/)

Nossos Valores (/institucional/nossos-valores/)

Redes Sociais (/institucional/redes-sociais/)

Trabalhe Conosco (/institucional/trabalhe-conosco/)

Sugestões e Elogios (/instituciona!/sugestoes-e-elogios/)

Compra de Medicamentos (/faq/compra-de-medicamentos/)

Cupom (/faq/cupom/)

Endereço Diferente (/faq/endereco-diferente/)

Envio e Frete (/faq/envio-e-frele/)

Estoque (/faq/esloque/)

Formos de Pagamento (/faq/formas-de-pagamento/)

Garantia e Assistência Técnica (/faq/garantia-e-assistencia-tecn ica/)

Licitação (/faq/licitacao/)

Nota Fiscal (/faq/nota-fiscal/)

Orçamentos (/faq/orcamentos/)

Política de Privacidade (/faq/politica-de-privacidade/)

Trocas, Devoluções e Ressarcimentos (/faq/trocaS-devoluCOes-6-ressarcÍmentOS/)

https://magazinemedica.com.br/produtos/pano-multiuso-em-roio-35g r-20cmx40cm-600un-mbltfejaranja/ 5/6
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$ Pague com

Pano Multiúso em Rolo 35gr 20cmx40cm 600un MBLIFE (Laranja)

A Ambiente seguro

V/SA Hipercard: uro

'AfiflERICAM

IBÜRHESS

O Verificada por
f?C(/ameAQ(N

mastcrcard

(https://www.reclameaqui.com,br/empresa/magazine-
DISC#VER

elo medica/)

Dincri< Clul^
rVTFRNATTON^I

Aura

* \/'

Google Safe Browsing

(https://www.google.com.br/safebrowsing/diagnostic?

site=https://maga2inemedica.com.br)

Boletol

4^ Certificações 1+ Siga-nos

-'●t ANVISA
“1 (https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/) (https;//www,facebook.com/magazinemedica)I

(https://g.page/magazinemedica?gm)

(https://www.linkedin.com/company/magazine-médica/)

(htlps://www. youtube.com/channel/UC7RxnFxJ9nknxLP7Kk9ex9A)

(htlps://www.instagram.com/magazine.medica/)

C202S Maior e Mais Completa em Produtos Médico Hospitalares - Todos os direitos reservados. - CNPJ: 06,103,122/0002-70 - Inscrição Estadual: 255126606

https://magazinemedica.com.br BALLKE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA I 06103122000270 - Fone/Whats: (11) 5199-0688 - E-mail: falecom@magazinemedica.com.br - Travessa Sinamomo

70, Bairro Arvoredo, Concórdia/SC, 89701-494. São 21 Anos de Referência na Distribuição de Produtos Médico Hospitalares para todo o Brasil. Consulte Frete Grátis para sua região com 60% das

entregas em até 24/48 horas para Sul e Sudeste. Responsável Técnica. Farmacêutica Kátía Paula de Geus Zardo - CRF/SC 3964 - As informações contidas neste site não devem ser usadas para

automedicação e não substituem, em hipótese alguma, as ohentações dadas pelo profissional da área médica. Somente o médico está apto a diagnosticar cualguer problema de saúde e

prescrever o tratamento adequado. Ao persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado. A Licença ou /Uvará Sanitário e a Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela

Anvisa podem ser acessados através da nossa Area de Downtoads. (/downloads/j Preços e condições de pagamento exclusivos para compras realizadas através do site. Os estoques são

limitados c os valores não se aplicam â rtossa rede de lojas físicas podendo sofrer alterações sem aviso prévio. Em caso de divergência, o preço válido é o do carrinho. As imagens exibidas neste

site são meramenie ilustrativas. Uma empresa do GRUPO BALLKE,

hllps://magazinemedica.com.br/produtos/pano-multiuso-em-rolo-35g r-20cmx40cm-600un-mblifejaranja/ 6/6
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Consulte FRETE GRÁTIS* para SUL e SUDESTE acima de R$590.00 (/faq/enVÍO-6-
frete/)A loja mais completa do Brasil!

MAGAZIIME

MÉDICA .COM

c
Entre (/accounts/registro/login/)

OU

'to
* ●

0n—T

(/accounts/registro/login/)

cadastre-se (/accounts/registro/login/) Meus

pedidos (/histonco/)

Fale

conosco

(/ajuda/)

Qo que você procura?

INICIAL (/) / DESCARTÁVEIS (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/) / INCONTINÉNCIA URINÁRIA (/CATEGORIAS/DESCARTAVEIS/INCONTINENCIA-URINARIA/)
I PAPAGAIO INOX1000MLFORTINOX

Papagaio Inox lOOOml Fortinox
Cód.: 1624

Compartilhe esse produto

(https;//magazinemedica.com.br/produtos/papagaio-inox-1000ml-fortinox/)

marca'}|l-T)
(/marcas/fortinox/)



★★★★★

É revenda e tem inscrição estadual?

De R$ 183,70

Por R$ 150,35 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 155,20 sem juros (4% de desc. já calculado)

FORMAS DE PAGAMENTO

Restam apenas 32 UNIDADES em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

1 +

Comprar^
A

Baixar App

Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Nâo sabe seu CEP? Clique aqui. (https://buscacepinter.correios.com.br/app/localidade_logradouro/index.php)

Pedidos acima de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS* adicione mais R$ 428,34 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

Azul Cargo R$ 14,90 2 a 5 dias úteis

R$ 19,90Quality 1 a 3 dias úteis

R$ 24,90Rodonaves 2 a 5 dias úteis

Braspress - Rodoviário R$ 41,23 3 a 7 dias úteis

■ Previsão válida a partir da emissão da nota fiscal. Em caso de dúvidas, fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0688.

Quem comprou, comprou também...

\

Bolsa Coletora de Urina Especial 2 Litros 2000ml DESCARPACK

0ül?8l



11/09/2025, 15:52 Eletrodo Pá Adesiva Descartável Instramed Adulto Para Dea | Parcelamento sem juros

Buscar produtos, marcas e muito mais... Assine 0 meli4-] T
iiKlb^V

Biviíii r>ni.)
Planalto 85750000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Mais opções que podem te interessar

Gerador De Ozonio 110 Voits

Para Purificador De Água
Kit 10 Escovas Limpeza De

Endoscópios 230cm -...

R$ 219

6x 36,50 sem juros

Escova Limpeza De

Endoscópios 230cm\

R$175 R$ 21990

6x RS 36,6S sem juros
Frete grátis

Frete grátis Frete grátis

Saúde > Equipaniertto Médico > Outros Vencer um igual

■ Novo I +50 vendidos

Eletrodo Pá Adesiva Desc

táve! Instramed Adulto Pa

Dea

4,6 (5)

r» ,■ XK- .

I N 5 T R aB|E d>

ADULt

RS 568
11x R$ SI®-* sem juros

Vor os meios de pagamento

Entrega a combinar com o vendedoi

Vitoria. Espírito Santo

Ver formas de entrega

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade ^ (+5dispcm\

Comprar agoia

Vendido porS2SAUDE

+50 vendas

Q 12 meses de garantia de fabrica.

Produtos relacionados

Pr>lrocinado

Vendido por S2SAUDE
+5 PrcxJulns

+50

1 oe
veiKias Bci-m atêíKlirneito Sntteç

Ver mais produtos do vendedo

>

Kit Com 2 Cabos Para Ptaca

Adesiva De Cardioversor Philips

Porta Coxa Estofado Com Haste

Mesa Ginecológica

Gerador De Ozônio Bioiife Garantia

R$ 4.280
Garantia do vendedorR$690

R$272 12x R$ 356,67 sem juros17 69%OFF
Garantia de fabrica: 12 meses12x R$ 57.50 sem juros

Frete grátis6x R$ 45,36 sem Juros
Frete grátis

Frete grátis

Meios de pagamento

Pagu*; em ate 13x sem juros:

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3461065963-eletrodo-pa-adesiva-descartavel-instramed-adulto-para-dea-_JM?matt_tool=65726 776&m... 1/3

0O1782



11/09/2025, 15:51 PAS DE CHOQUE ADESIVAS CONEC AZUL/BRANCO F7959/W j CMOS DRAKE

CMOS r-^V
DRAKE i-T

(https://cmosdrake.com.br)

0

+

ENCONTRE POR CATEGORIA

Início (Https://Cmosdrake.Com.Br/)» Loja (Htl:ps;//Cmosdrake.Com .Br/Loia/) » Equipamentos Médicos

(Https://Cmosdrake.Com.Br/Produtos/EquipamenCos-Medico-Hospitala fes/) » Acessórios Médicos | Acessórios
Hospitalares (Https://Cmosdrake.Com.Br/Produtos/Equipamentos-Med ico-Hospitalares/ProduCos-Hospitalares/)

PÁS DE CHOQUE ADESIVAS CONEC AZUL/BRANCO F79S9/W
»

J

PÁS DE CHOQUE ADESIVAS CONEC AZUL/BRANCO F7959/W

R$619,16 R$ 602,02
em até 1x de R$ 602,02 semjuros

R$ 571,92 ♦ S%OFFnoPIX

Selecione os opcionais desejados:

MODELO

ADULTO

Limpar

Simulação de Frete

Informe seu cep

FOB (cálculo posterior pelo destinatário): R$0,00

Transportadora: R$38,86

Frenet: R$79,99

Frete para , Planalto/PR (8S7SOOOO)

Adicionar ao carrinho1

Categorias: Acessórios Médicos | Acessórios Hospitalares {https://cmosdrake.com.br/produtos/equipamentos-
medico-hospitalares/produtos-hospltalares/), Cardioversor Vivo

(https://cmosdrake.com.br/produtos/equipamentos-medico-hospitala res/produtos-hospitalares/cardioversor-
vivo/), DEA (https://cmosdrake.com.br/produtos/equipamentos-medi co-hospitalares/produtos-

hospitalares/desfibrilador-acessorio/dea/). Destaque (https://cmosdrake.com.br/produtos/equipamentos-

medico-hospitalares/produtos-hospitalares/acessorio-destaque/). Equipamentos Médicos

(https://cmosdrake.com.br/produtos/equipamentos-medico-hospitala res/)

ATENÇAO!

Esse item é um acessório compatível com o(s) seguinte(s) equipamento(s) da marca Cmos Drake. Verifique sempre a

compatibilidade do item antes da compra. Qualquer dúvida, entre em contato com nossa equipe.

https://cmosdrake.com.br/produto/equipamcntos-medico-hospitalares/produtos-hospitalares/desfibrilador-acessorio/dea/pas-de-choqu e-adesivas-... 1/6

01)1783



11/09/2025, 15:49 Pinça Cirúrgica Kocher Ponta Curva Aço Inoxidável 14cm Abc | MercadoLivre

rÜ.
Müu.4e

Btjscíjr produtos, marcas e muito mais... Assine o meli-f] T

\Pj Envi.ii paid
^ Planalto 85750000 Categorias . Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Mais opções que podem te interessar

Pinça Kelly Curva 14 Cm Thimon

R$682« 7%OFF

Pinça Kelly Curva 14 Cm Abc

- R$ 53«

2x R$ 26.73 sem jutcs

Pinça Remoção Espicul.
Thimon

R$10532 7%OFF
Frete grátis

Frete grátis

Frete grátis

Voltar Saúde > Equipamento Medico > Equipamento Odontológico > instrumentos Odontológicos > Pinças Odontológícas Vender um igual

QNovo I -5 vendidos

Pinça Cirúrgica Kocher Ponta
Curva Aço Inoxidável 14cm Abc

Chegará entre segunda-feira t
feira 18/set

Mais detalhes e formas de entrege
\

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade ^ (5 di
RS 55^°p

12x R$ 5«

Ver os meios de pagamento
Comprar agora

O que você precisa saber sobre este produto

Adicionar ao carrinhe

● Unidades por kit 1.

● Alicate Kocher com 14cm de comprimento ideal para

uso cirúrgico.

● Fabricado em aço inoxidável cirúrgico resistente à

corrosão.

Vendido porMORIMED

+100 vendas

Q 90 dias cie garantia de fábrica
● Ponta curva que proporciona melhor acesso em

procedimentos cirúrgicos.

● Equipado com dentes para garantir maior firmza no

uso.

Vendido por MORIMED● Embalagem individualizada que garante

rastreabilidade e segurança.

● Marca com 35 anos de experiência na fabricação de

instrumentos cirúrgicos.

+100 PitXflltíK

u+100

Vendas Bo(n

atendimeiiío

Entif
Ver características

Ver mais produtos do vend<
Opções de compra:

10 produtos novos o partir de R$ 55,70

Outras opções de compra

Produtos relacionados
R$496.40

R$ 99^ 6% OFF

ParcSament<

Patrc-ciiiado

5x R$ 19,95 sem juros

Chegará grátis segunda-feira

Retire grátis a partir de segunda
uma agência Mercado LivreI

Vendido por POOL IMPORTACOES

+500 vendas

mx
Comp'or agora Adicionara

>
Ver mais opções a partir de R$ 55

Pinça Anatômica Dissecção

25cm Aço Inox.

10 Pinça Kelly Reta 16cm Aço
Inoxidável.

Pinça Kelly Reta 16cm Aço
Inoxidável Social Instrumentos.

●cirurgica-kocher-ponta-curva-aco-inoxidavel-14cm-abc/p/MLB40643 726?pdp_fiI(ers=item_id%3AMLB530... 1/5https;//www.mercadolivre.com.br/pinca'
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11/09/2025, 15:49

R$39

Pinça Cirúrgica Kocher Ponta Curva Aço Inoxidável 14cm Abc | MercadoLivre

R$ 32 R$ 345
2x RS 19,50 sem juros 2x R$ 16 sem juros 6x R$ 57.50 setn juros

Frete grátis ^FULL Frete grátis Frete grátis

Meios de pagamento

Linha de Crédito
Produtos do vendedor

Cadões de crédito

Pague em ate 12x!Tesoura iris Ou Gengiva
Curva 08 Cm - Abc

Kit Medidor De Giicemia

Completo Para G-tech Free

R$ 5550 63%OFF
R$ 3950 >

Pix

Boleto bancário

Ver mais piodutos do vendedor

Confira outros meios de pagametv

Características do produto

Conferir todas as características v

Fotos do produto

https://www.mercadolivre.com,br/pinca-cinjrgica-kocher-ponta-curva-aco-inoxidavel-14cm-abc/p/MLB40643726?pdp_filters=itemJd%3AML B530... 2/5

0U1785



11/09/2025, 15:49 Pinça Cirúrgica Kocher Ponta Curva Aço Inoxidável 14cm Abc | MercadoLivre

Ver descrição completa v

Perguntas e respostas

® Como pergunto ao vendedor?

Anúncio #53074545

Quem viu este produto também comprou

Pinça Magil 19cm Safer

R$86 Pinça Kelly Curva 14 Cm Abc75

Pinça Kelly Curva 14 Cm
Thimon

Pinça Mosquito Curva 10 Cm
Halstead Thimon

Pinça Halstead M

Curva - GolgranR$53 46
Frete grátis

2k R$ 26,73 sem juros

R$ 68 2“* 7%0FF R$ 57^^ 7%OFF
2x R$ 28,83 sem juros

R$52 78

Frete grátis

Frete grátis

Frete grátis

Destaques em Saúde

Whey protein

Whoy fJymatrix

Whey dux

Whey niax titanium

Whey viiafor

V/tiey pretorinn

Creatina Massageador

Pistola massageadora

Massageador eletrico

Massageador booster

Massageador corporal

Aparelho liberacao miofascial

Massageador profissional

Massageador portátil

Creatiiin cieapure

Oeatina dux

Creatina growth

Cieatina mastervíay

Creatina optimurn

Creatina universal

Ver tudo

Termos mais procurados

Apple Watch - Ar Condicionado ● Ar Condicionado Inverter ● Bicicletas - Cafeteira - Carros Novos - Computador - Fogão 4 Boca ● Fone De Ouvido Biuetooth - Freezer Vertica

Geladeira Frost Free - Guorda Roupa Casal - Guarda Roupa Solteiro - Ipad - Iphone ● Iphone 8 Plus - Iphone 11 - Ipiione 13 - Iphone 13 Pro Max - Iphone 14 . Iphone 14 Pro -

Iphone 14 Pro Max - Iphone 15 - Iphone 16 - Iphone i6 Plus - Iphone 16 Pro - Iphone 16 Pro Max ● Jbl - Microondas - Monitor ● Motorola - Nintendo Switch - Notebook - Notebo

Painel Para Tv ● Penteadeira - Poco X5 Pro - Ps4 - Ps5 ● Redmi Note 12 - S22 Ultra - Samsung A54 - Samsung S23 - Smariv/atch - Tablots Samsung - Tenis Masculino -

htlps://www.mercadolivre.com.br/pinca-cirurgica-kocher-ponta-curva-aco-inoxidavel-14cm-abc/p/MLB40643726?pdp_filters=item_id%3AM LB530.., 4/5

01)1787



11/09/2025, 15:49 Pinça Cirúrgica Kocher Ponta Curva Aço Inoxidável 14cm Abc [ MercadoLivre

Tormis Fomlnino - Tv 32 Polegadas - Tv 50 4k - Tv 50 Polegadas - Venülador - Xbox - Xbox Series X - Xdj - Xiaomi - Comparador De Celulares

Pesquise produto por letra inicial

A - B - C - D E F-G-H- I - J- K- L- M- N- 0- P- Q- R- S- T- U- V-V/-X-Y-Z

Mais informações ^

Trabalhe conosco Termos e condições Promoções Como cuidamos da sua privacidade

Copyncjht J ISSQ-iOZB Ebazar.comiir LTDA.

CNP.I n.° 03,007,33lrCX301-41Av. rias Nações Unidas, n® 3.003. EiDnfim, Osasco/SP - CEP 06233-903 - erru^resa do grupo Mercado üvre.

Acessibilidade Contato Informações sobre seguros Programa de Afíliados Listadepr<

hHps://www.mercadolivre.com.br/pinca-cirurgica-kocher-ponta-curva-aco-inoxidaveI-14cm-abc/p/MLB40643726?pdp_filters=item_id%3AMLB530... 5/5



11/09/2025, 15:47 Pinça Adson Reta 12 Cm | Parcelamento sem juros

rQ.Buscar produtos, marcas e muito mais- Assine 0 íTieli+^ Tmch^

li'foriTi*= itj

CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Confira o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.

Mais opç

Pinça Anatômica Dente De Rato

16 Cm ● Abc Instrumentos

Pinça Anatômica Dissec
Cm ● Abc Reta

Incluir CEP Mais tarde

Fm

R$26’® IS^fcOFF
R$ 3833 R$ 21«

Frete grátis Frete grátis

Frete grátis

Saúde > Equipamento Médico > Instrumentos Médicos > Pinças Hemostáticas Vender um igual

I QNo'/o i '25 vendidos FRETE GRÁTIS ACIMA DE RS 19

Pinça Adson Reta 12 Cm Chegará grátis entre lerça-feii

quinta-feira 18/set\
R$30 Chegará sábado

Mais detalhes e lormas de entrege

\
2x R$ 15 sem juros

Ver os meios de pagamento

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade ^ (‘10O que vocé precisa saber sobre este produto

● Unidades por kit; 1.

Comprar agora
Ver características

Adicionar ao carrinhe

Loja oficial Montserrat O

+10mil vendas

¥1
ITNÈA'

9

Produtos relacionados ráoMMtrit

P'iUocinac3o

Montserrat

LOjA oíiciâl do Mercado Livre O

♦lOOSeçiiitloies +10OO Produtos

(5 MercadoLíder Platinum
É um dos melhores do sile!

a+10mil

VeiKlâs Born Emrtí

atendimento

Ir para a loja oficial

Pinça Adson Serrilhada - 12cm -

Paq

Pinça Kerrison Desmontavel I
135o I Boca Para Cima 120 Cm

Kit Dissecação Sutura Tesoura

Romba Pinça Porta Agulha

R$ 23°^ 26%OFF
R$2.750

fiS-

R$ 194^® 6%OFF
12x R$ 229.17 sem juros

Frete grátis Frete grátis
Frete grátis

https://www.mercadolivre.com.br/pinca-adson-reta-12-cm/p/MLB4676 8229?pdp_filfers=ilem_id%3AMLB5309767752&from=gshop&matt_tool=35 ... 1/4

(101789



11/09/2025, 15:45 Pinça Halstead Mosquito Reta 12 Cm - Social Instrumentos | Parcelamento sem juros

■rQ. Assine o me!i+^Buscar produtos, marcas e muito mais... T
InUwdO

■

© Infotiní* ieii

CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Corr

Confira o envio para o seu endereço

inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.

Mais opç

Pinça Haistead Mosquito Curva
12 Cm - Sociai Instrumentos

Pinça Dente De Rato 14

Inox ● Social Instrument

l';duir CSP Mais tarde

R$29®o R$ 22
R$27’® 32%OFF

Frete grátis f full Frete grátis 4 FUlL
Fictc grátis I^FULl

Saúde > Equipamento Médico > Equipamento Odontoiógico > instrumentos Odontoiógicos > Pinças Odontoiógicas Vender um igual

\ Loja oficial Social Instrumentos O
O>- Novo I +1000 vendidos

R$35
MAfS VFNDIDO em Pingas Odontoiógicas

2x R$17,50 sem juros

Pinça Halstead Mosquito Reta 12
Cm - Social Instrumentos

4.6 09)

Melhor preço

R$ 33"°
2x R$16®5 sem juros

RS 33®°
2x R$ 16®^ sem juros

Ver os meios de pagamento

FRfcre GRÁTIS ACIMA D£ »< IS

Chegará grátis entre 4 e 6/ou

Chegará entre 3 e 4/out

Mais detalhes e formas de entregz

Unidades por kit: 1

1 10

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade (+10
O que vocé precisa saber sobre este produto

● Recomendado para Dissecação.

● Fabricado em Aço inoxidável.

Comprar agora

Ver características Adicionar ao carrinhc

Opções de compra;

4 produtos novos a partir de R$ 33,90
Loja oficial Social lnstrum«

+10mil vendas

Produtos relacionados Social Instrument'

Loja oficial do Ms^cado üvr

+500 Seguidores *500 Pi‘

Paticxtinado

MercadoLíder Platinum

É üín cios meSKíes do site!

+10mil

Ve<xJas Bom

àtendimei+.o

Entre

Ir para a loja oficial

Outras opções de compra

Ver 4 opções a partir de R$ 33.90

https://www.mercadolivre.com.br/pinca-halstead-mosquito-reta-12-cm-social-instrumentos/p/MLB45513010?pdp_filters=item_id%3AMLB39 54568... 1/4

(11)1790



11/09/2025, 15:46 Pinça Halstead Mosquito GOLGRAN - Dental Pasane

‘Confira a regra

x>
=

olK-ncji

asane

Busque aqui seu produto Buscar por código Q

A

O

a

Pinça Halstead Mosquito - COLCRAN

Embalagem com 1 unidade

a partir de;

R$ 32,50 no Pix
ou R$ 33,51 nas demais condições

12cm Curva

Cód. 000652010

^ Ver info

de: 34,30 por:

R$ 32,50

no Pix ou R$ 33,51 nas demais corvdições

Qtd: 1 ● -.dk.

12cm Reta

Cód. 000652020
©Ver info

de RI 34,30 por:

R$ 32,50

no Pix ou 33,51 nas demais condições

Qtd: 1 ■ nâr

Calcule frete e prazo

Informe o seu CEP Icular

Não sei o meu CEP

Indicação:

A Pinça Halstead Mosquito é um instrumento cirúrgico utilizado para damping e hemostasia, projetada para manobras delicadas em

procedimentos médicos e odontológicos. Utilizada para prender vasos sanguíneos e remover pequenas pontas de raiz.

Características:

● Fabricada em aço inoxidável, assegurando durabilidade e resistência à corrosão.

https://denlalpasane.com.br/pinca-haístead-mosquito-golgran?gad_source=4&gad_campaignid=22936679981&gbraid=0AAAAA974jaaW_df-XcB. ..
1/3

0ül?91



11/09/2025, 16:06 Porta Agulha Mayo Hegar 16 Cm Aço Inox | Frete grátis

rQ. -.J ■Buscar produtos, marcas e muito mais... Assine 0 iiríeli+] T'

<s> fcrviai paiii
Planalto 85750000 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie 3 sua conta Entre Cotr

Você também pode estar interessado; mesa de mayo inox hospitalar ● mesa auxiliar cirúrgica inox

Mais opções que podem te interessar

Porta Agulha Mayo 12 Cm Aço
Inoxidável

R$ 3290

2x R$ 16,45 seiTi ,uros

Porta Agulhas Mayo Hegar

Dissecação Estagio Sutura Aço...

peee.ee

R$28'’0 5%0FF

Porta Agulha Mayo 15 C
Inoxidável

N.

R$ 349'

2x R$ 17,45 sem juros(
l

Freto grátisFrete grátis Frete grátis

Saúde > Equipamento Médico > Instrumentos Médicos > Pinças Hemostáticas Vender um igual

QNovo I tIOO vendidos FRETE GRÁTIS ACIMA DE RS 19

Chegará grátis entre quarta-f€
sexta-feira 19/set

MAIS VENDIDO 6“ em Pinçes Hemostáticas Limod Mogi
4

Porta Agulha Mayo Hegar 16 Cm

Aço Inox

4.4 ifiriririz (8)

Chegará terça-feira

Mais detalhes e formas de entreg;

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade (HO
R$ 53®
12x R$ 5^2

Ver os meios de pagamento
Comprar agora

O que você precisa saber sobre este produto

Adicionar ao carrínhc

● Fabricado em aço inox durável.

● Ideal para procedimentos médicos precisos.

● Comprimento de 16 cm para manuseio confortável.
Vendido por Medi Store

MercadoLíder I +10mil vendas

Ver características

Medi Store

+100 Seguido-es +100 Pro
4,medi
ystore

Produtos relacionados (5 MercadoLíder Platinum
É um dos meltwes do sile!Pfilroonado

O»+10mil

N. Veixiss EJoiri Ertf<

Htrndimenlo

(
Ir para a pagina do vendet

rpa)

í

[Ãc/WWu/d
[\

>

Kit Instrumental Básico Para

Cirurgia Vascular 17 Itens Reto

Kit Instrumental Cirurgia De
Mãos 18 Itens Reto

Kit 15 Porta Agulha Mayo Hegar
Com Videa 12 Cm, Reta

R$3.500 R$2.000 R$1.875
12x R$ 291.67 sem juros I2x R$ 166,67 sem Juios 12x R$ 156.25 sem juros

Meios de pagamentoFrete grátis Frete grátis Frete grátis

Unha de Crédito

Cartões de crédito

https://vww.mercadolivre.com.br/porta-agulha-mayo-hegar-16-cin-aco-inox/p/MLB27750621?pdp_filters=ilem_id%3AMLB4176762093&from=g sh... 1/5

001792



11/09/2025, 15:44 Sabonete Rioderm Soft Cremoso Tricl. 0,5% lOOOml Rioquimica 1 Parcelamento sem juros

r T
Q. ■i '^0^Buscar produtos, marcas e muito mais... Assine o meli+] T

WkK.00

<s>
CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta

Confira o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.Zapm4dica

Incluir CEP Mais tarde

Saúde > Cuidado da Saúde > Outros vender um igual

Conferir mais produtos da marca Rioquim
1

Novo i +50 vendidos

Sabonete Rioderm Soft

Cremoso Trid. 0,5%

lOOOml Rioquimica
4.5 iriririr-iT (2)

R$38 48

2x R$19-* sem Juros

Ver os meios de pagamento

l-HÈTE OHATiS ACIMA DE RS 1<i

Chegará grátis entre terça-feira e qi
feira 18/set

Chegará entre domingo e segunda-l

Mais detalhes e formas de entrega

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade i+iOdispon

Comprar agora.

Adicionar ao carrinhoProdutos relacionados

Piitrix in.idn

Lo]a oficial Zapmedica O

+1000 vendas

f Goodo»^
^AGRECEOOS

, .i I ^ í2 ervas

Ta» »

Zapmedica

Lojd oficial do ivíetcado LKie O

♦25 Seguidores +100 Produtos

Cápsulas V2 Pro Vida Farma -

Pro 250g 120un Validade

Bío Black Diamante Good Life 15 Dias - Extrato

Ervas Turbo P/ Controle De...

R$149 99

R$ 142®® 5%off
4x R$ 35.67 sem juros

R$107 MercadoLfder Gold

É um dos rneitiores do site!

71

4x R$ 37,50 sem juros

4x R$ 26,93 sem juros
Frete grátis

+1000Frete grátis
Frete grátis

B«n etendrineffio Entrege niVewias

Ir para a loja oficiai

Produtos do Zapmedica
Meios de pagamento

h{tos://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2104901126-sabonete-riod erm-soft-cremoso-tricl-05-1000ml-rioquimica-_JM?matt_tool=489951 10&matt... 1/3



10/09/25, 10:59 Termo-Higrômetro Digital Laboratorial MAGAZINE MÉDICA

Consulte FRETE GRÁTIS' para SUL e SUDESTE acima de RS590.00 (/faq/enviO-e*frete/)
A loja mais completa do BrasilI

MAGAZINE

MÉDICA .COM

(/)

C ©
En(r* (/eccounts/registro/loginO

OU
0

cadastre-se (/sccounts/rcgistro/login/) Meus

pedidos (/historico/)

Fale

conosco

(/ajuda/)
(/accounts/registro/login/)

o que você procura?

INICIAM/) / MEDICAMENTOS (/CATEGORIAS/MeOICAMENTOSí) / TERMÔMETRO PARA GELADEIRA (/CATEGORIAS-MEDICAMENTOS/TERVOMETRO -PARA-GELADEIFW)
/ TERMO-HIGRÔMETRO DIGITAL LABORATORIAL MAGAZINE WÊOICA

Termo-Higrômetro Digital Laboratorial MAGAZINE MÉDICA
Cód.: 17134

MU MAGAZINE
SSMéOtCA

Compartilhe esse produto

(https://magazinemedica.com.br/produtos/termo-higrometro-digital-laboratorial-magazine-medica/)

fiS médica*'*^ (/marcas/magazine-medica/)

'íríriritir

É revenda e tem inscrição estadual?

De R$-7-7T4a

Por R$ 57,65 à vista
no pix (7% desc. já calculado)

No cartão em 1x de R$ 59,51 sem juros (4% de desc. já calculado)

ã FORMAS DE PAGAMENTO

Restam apenas 67 UNIDADES em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

https://magazinemedica.com.br/produlos/termo-higrometro-digital- laboratorial-magazine-medica/ 1/9

01)1794



Termo-Higrômetro Digital Laboratorial MAGAZINE MÉDICA10/09/25, 10:59

- 1 +

Comprar^
é

Baixar App

m Frete e Prazo

85750-000
Calcular

Nâo sabe seu CEP? Clique aqui. (htlps://buscacepirver,correios.c om,br/app/localidade_logradOLro/inqex.php)

Pedidos acirra de R$ 200,00 tem desconto progressivo no frete.

Para FRETE GRÁTIS’ adicior^e mais R$ 528,02 em seu carrinho

Valor Prazo de entrega

Azul Cargo R$ 14.90 2 a 5 dias úteis

Quality R$ 19,90 1 a 3 dias úteis

Rodonaves RS 24,90 2 a 5 dias úteis

Braspress - Rodoviário R$40,ie 3 a 7 dias úteis

' Previsão válida a partir da cmssão da riola fiscal. Em caso de dúvjdas. fale com nossa equipe pelo (11) 5199-0668,

Quem comprou, comprou também...

(Novo)Termómetro Digital Espeto Resistente Água NESTSAPE

■irfr

Indisponível

(/produtos/novotermometro-digital-espelo-resistente-agua-nestsafe/)
1 Em Falta

1

**■-

Termômetro Caixa de Vacina -50+70 MAGAZINE MÉDICA

ir

De RS 66,00

https://magazinemedica.com.br/produtos/termo-higrometro-digital-laboratorial-magazine-medica/ 2/9



Á +55 3198333-8401

comercial@agsmg.com.br
J MATERIAIS

CIRÚRGICOS

QUEM SOMOS PRODUTOS CONTATO

00 que vocè está procurando?

PARCELE SUAS

COMPRASCOMPRA

100%
SEGURA

mercado

pago as g fls ® rj wV/SA

V ●

inicio / Tesouras / lesoura Mayo Stiile 15ümm Reta

TESOURA MAYO STILLE 150MM RETA
o

R$66,15
'-■S

Dlsponivei por enconienda

1 COMPRAR

SKU: 30A019-02

Categoria; Tesouras

Tags: Tesoura Mavo Stiile. Tesoura Mavo Stiile 150mm Reta

Descrição Informação adicional

VOCE TAMBÉM PODE GOSTAR DE...

DESCRIÇÃO

● Código: 30A019-02

. REG. MS: 81569570002

● Material: Produto Confeccionado em Aço Inoxidável

Cirúrgicos

● Embalagem: Plástica individual, constando os dados

de identificação, procedência e rastreabilidade

● Marca: AGS

● Garantia: 10 anos contra defeitos de fabricação

● Certificações: Fabricado de acordo com Padrões

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT

T r

PROTETOR FACIAL DX

500

RS 85,91

ACEiTAR
VISUALIZAR

ÍÍ01796



0
t?

o que você procura hoje? BUSCAR

< Tesouras

TESOURAlOSÊPH RETA14CM

Prims Cód: 11161

R$ 26,70 no pix

3 s/ iun
COMPRAR1 +

Simule seu frete:«8 85750-000 -VALCULAP.

Rodoviário Comum - A partir de 10 dias úteis* R$ 39,21

Sedex - A partir de 6 dias úteis* R$43,88

Gollog - E-GOLLOG - A partir dc 8 dias úteis* R$ 52,99

*0 praro de entrega inicia-se no f dia útil após a confirmação do pagamento.

Descrição A +Acessibilidade A -

Tesoura joseph Reta

Marca: Prime

Tamanho:14cm

Registro Anvisa: 81087610008,81087610009,81087610010, 81087610011

NCM: 90189099

Garantia: 10 anos

0O17S7



11/09/2025, 15:39 Tubo de Silicone N°202 com 15 Metros Kinner - SouSuper

0»tcanãv«i< Tubos o ExtsnsorosHome

N”202-IS Metros

^sousuf^r])

Tubo de Silicone N^202 com 15

Metros Kinner

Marca: KINNER

Avalie

Adicionara Favoritos

Ouontidads Valor

R$ 91,561

10% de desconto no Boleto ou PIX

Formos de popamento

TAMANHOS

N°200 COM 15 METROS N°201 COM 15 METROS

N'’202 COM 15 METROS N°203 COM 15 METROS

N°204 COM 15 METROS N°205 COM 15 METROS

N°207 COM 15 METROS N'’208 COM 15 METROS

N°210 COM 15 METROS N°216 COM 15 METROS

Adicionar a sacola

Calcular o Frete

857B0-OOO Ok

Não sabe o CEP?

Tipo de entrega

Frete Normal R$ 50,00 Em até n dias úteis

Aproveite e leve junto

https://www.sousuper.com.br/tubo-de-silicone-n-202-com-15-metros-kinner-73029?gad_source=4&gad_campaignid=23005224455&gbraid=0AAA.-- 1/3



11/09/2025, 15:39 Tubo de Silicone N°202 com 15 Metros Kinner - SouSuper

c

R$

TAMANHOS

N'’200 COM 15 METROS

N°201 COM 15 METROS

N‘'202COM 15 METROS

N®203 COM 15 METROS

N°204 COM 15 METROS

N°205COM 15 METROS

N°207 COM 15 METROS

N®208 COM 15 METROS

N“210COM 15 METROS

N<>216 COM 15 METROS

Quantidade 1

Descrição do Produto
Tubos de Silicone

Com alta reslstõncla mecânica e com propriedades originais superiores

aos encontrodos no mercado, os tubos de silicone desenvolvidos pelo

Kinner oferecem uma excelente relação custo-beneticio e total

aproveitamento do número de ciclos de reprocessamento

recomendados. Possuem alta performance, são resistentes a

coagulação, hemocompativels, atóxicos, livre de voláteis e podem ser

esterilizados por autoclave e E.T.O.

Benefícios dos Tubos de Silicone Kinner

Ideais para procedimentos em hospitais, clínicas, laboratórios, c

entros veterinários

com especificações exclusivas para cada aplicação e muito mais.

Apresentados em embalagens individuais não estéreis com 15m.

Antiaderentes e reutllizãveís suportam vários ciclos de esterilização.

Apresentam fluxo perfeito, não se alteram ou oxidam.

Sõo translúcidos, atóxicos, resistentes à coagulação e hidrofóbicos.

Estáveis d temperaturas de -40®c a picos de +280°.

Aplicações e uso

Auxlliom na condução e eliminação de líquidos e fluidos, no transporte de

gases provertlentes de vãlvulos e redes de ar comprimido, oxigênio ou

vócuo e de um equipomento para outro como intermediário. Podem ser

utilizados em diversos procedimentos médlco-hospito lares, tais como

aspiração, drenagem e oxigenoterapla.

Características do Produto

Mais vendidos

y

https://www.sousuper.com .br/tubo-de*siltcone-n-202-com-15-metros-kinner-73029?gad_source=4&gad_campaignid=23005224455&gbraid=0AAA... 2/3
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rQ.Buscar produtos, marcas e muito mais... Assine o meli-t-J T'
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CEP Categorias Ofertas Cupons Supefmercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Coir

Confira o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.
Ace

Induir CEP Mais tarde

Ferramentas > Medições e Instrumentação > Medidores de Pressão > Manômetros Analógicos Vender um igual C

Acesse s Loja Oficial de Oipsolda O

FRETÉ ORATIS ACIMA DE R$ )9
Novo I i 100 vendidos

Válvula Reguladora Para Cilindro

Com Fluxometro - Oxigênio
4.5 ★★★★ir {15)

Chegará grátis amanhã

Mais detalhes e formas de entreg;
«K

0: Retire grátis a partir de amani

uma agência Mercado Livre

Coniprando dentro das próximas

8 h 41 min

Ver no mapa

RS 218
6x R$ 36^3 sem juros

Ver os meios de pagamento

Estoque disponível

Armazenado e enviado pelo ^ fu

Quantidade: 1 unidade (2 di

O que você precisa saber sobre este produto

● Diâmetro: 6.2cm.

● Pressão máxima: 3190.829psi.

● Temperatura máxima suportada:.

● Com conexão 3/4.

Comprar agora

Adicionar ao carrinht
● Com líquido de preenchimento de.

Ver características

Loja oficialDipsolda O

*1000 vendas

●P Devolução grátis. Você tem 3(

partir da data de recebimento

O Compra Garantida, receba o p

que está esperando ou devol\

dinheiro.
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+1000
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Entre
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Ir para a loja oficial
Regulador De Pressão Para

Cilindro De Argónio Com 2...

Regulador De Gas Argónio Para

Solda Mig E Tig Com...

Manòmetro Hbs Controladora

Co2 1 Via Para Chope

R$98 R$166 R$244
12x R$24.24

98 98 90

Freto grátis fFOtt Frete grátis fAUU
Meios de pagamento

Frete grátis

Pague- om uté 8x sem jure

Linha de Crédito

Produtos do Dipsolda Cartões de crédito
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Embalagem com 100 metros.
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CEP

85750-000

Nêo sei meu CEP [2
'a

CALCULAR 0 FRETE

Em até 5 dias úteis R$ 21,89Braspress
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Câmara Escura Para Revelação
Gold Line Preta

5.0 ★ ★ ♦ ★ ★ (1)

Chegará grátis amanhã

Mais detalhes e formas de entregai
Retire grátis a partir de amanhã em

uma agência Mercado Livre

Comprando dentro das próximas

8 h 58 min

RS 313
6x R$ 52^ sem juros

i Estoque disponivet

Armazenado e enviado peío FULL

Quantidade: 1 unidade (2 dispomveis

Cor: Preto

Comprar agora
O que vocè precisa saber sobre este produto

● Câmara Escura Preta para resultados profissionais

em revelação fotográfica.

Adicionar ao carrinho

Ver carâcteristicâs
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Clique aqui e pague preço de
atacado.
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Por R$ 4,43 à vista
no pix (7% desc jà calculado)

No cartão em 1x de RS 4,57 sem Juros (4% de

desc. iá calculado)

ã FORMAS DE PAGAMENTO

Més da Secretária

Saiba mais?3.

Restam apenas 186 UNIDADES em estoque!

(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!)

r AComprar Pad(
Comprar1
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Relatório Resumido de Cotação; MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS

Pesquisa realizada entre 30/07/2025 11:17:21 e 12/09/2025 10:15:48

Kfiatório gevado no ilia í(j/m'2l)25 IU;02;U;{ t(i7.2riü.44.14«)

Em conformidade com a Instrução Normativa N“ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Conforme Insirvçõo Normativa 6S de 07 de Julho de 2021 (Lei I4.J33J.no Artigo 3°, "Apesijuisa de preços será materializada em documento que comerd: INC V-Método matemático aplicado para o

detÇnição do valor estimado." '

%Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
QuantidadePreços Percentual Valor TotalItem

Global

LOTE 1: MEDICAMENTOS (89 itens) Valor Lote: R$ 853.743,70

1) Aminofilina lOOmgcp 10.000 Comprimidos RS 0,15 (un) RS 0.15 RS 1.500,001 0,1%

2) AmüxiciÜna cp SOOmg 9.000 Cápsulas RS 0,73 (un) RS 0.73 RS 6.570,001 0.5%

3) Azitromiciiia 40mg/ml pó para suspensão oral 15ml

(600mg)

300 Frascos-Ampolas RS 11,21 (un) RS11,21 RS 3.363,001 0,3%

4) Betametasona, acetato + betametasona fosfato ditssódico

3/3mg/ml

suspensão injetável ampola 1 m

120 Frascos-Ampolas RS 8.13 (un) RS 8,13 RS 975,601 0,1%

5) Biperideno 2mg 12.000 Comprimidos RS 0,45 (un) RS 0,451 0,4% RS 5.400,00

6) Bisacodíl 5 mg, blister com 4 cp 1.200 Comprimidos RS 0,32 (un) RS 0,32 R$ 384,001 0%

7) Bromoprida 4 mg/ml, frasco 20 ml 1.300 Frascos-

Ampolas

2 RS 8,24 (un) RS 8,24 0,9% RS 10.712,00

8) Carbamazepina 20mg/ml solução oral frasco lOOml 40 Frascos-Ampolas1 RS 12,80 (un) RS 12,80 R$ 512,000%

9) Carmelosc solução oftálmica 5mg/ml, frasco lOml 500 Frascos-Ampolas RS 13,95 (un) RS 6.975,001 RS 13,95 0.6%

10) Cefalexina BOllmg cp ou cápsula 12.000 Comprimidos RS 2,80 (un) RS 2,80 RS 33.600,001 2.7%

11) Cefalexina pó para suspensão oral 50mg/ml fiasco

lOOmt

100 Frascos RS 17,27 (un) RS 17,27 R$ 1.727,000,1%

12) Ceftriaxona sódica IG para uso intramuscular (com

anestésico diíuente - lidocaína) 3,5ml

1 900 Frascos-Ampolas R$21,49 (un) RS 21,49 R$ 19.341,001,5%

13) Cetoconazol 200mg/g cremo 30g RS 3,23 (un)2 40 Bisnagas R$3,23 R$ 129,200%

46.000 Comprimidos14) Cinarizlna 75 mg 1 RS 0,45 (un) RS0.4S RS 20.700,001,7%

15) Clopidogrel 75mg 50.000 Comprimidos1 RS 0,60 (un) RS 0,60 2.4% R$ 30.000,00

16) Clorpromaz.ina 25mg 2,600 Comprimidos RS 0,44 (un) RS 0,44 R$ 1.144,001 0,1%

17) Clorpromazina lOümg 1 5.000 Comprimidos RS 0,53 (un) RS 0,53 R$ 2.650,000,2%

18) Deslanosideo sol injetável 0.2mg/ml, ampola 2ml 1 50 Frascos-Ampolas RS 2,20 (un) RS 2,20 RS 110,000%

19) Dexdorfeniramina, nialeaio xarope 0,4mg/ml, frasco 10

Oml

600 Frascos-Ampolas1 RS 2.94 (uij) R$2,94 0,1% R$ 1.764,00

Bj :S

Relatório gerado no dia 16/C9/2025 10:02:03 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação: Bj6XM75CmQftQmlWavOvmH0HRvSMAnO7fYISLcEkyP8qHUBnPtm6WA%3d%3d
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20) Diciofenaco sal sódico 25mg/mT. solução injetável

3 ml.

1.000 Frascos-

Ampolas

1 RS 1,87 (un) RS 1.87 0,1% R$ 1.870,00

21) Dimenidrinaio associado a cloridraio de piridoxina 25/5

mg/ml,

solução oral frasco 20ml

1 700 Frascos RS 8,45 (un) RS 8,45 RS 5.915,000,5%

22) Escopolamina, bulilbrometo 20 mg/ml solução injetável 1 400Ampoias RS 1,31 (un) R$1,31 R$ 524,000%

Iml

23).Escopolamina butilbromeio associada com dipirona sódi

ca 4mg

+ 500 mg/ml solução injetável ampola 5ml

SOOAmpolas1 RS 1,31 (un) RS 1,31 0,1% RS 655,00

24) Espironolaciona lOOmg 1 1.000 Comprimidos RS 0,68 (un) RS 0,68 RS 680,000,1%

25) Fenitüína lOOmg 8.000 Comprimidos RS 0,28 (un) RS 0,28 R$ 2.240,000,2%

26) Feniioína sódica 50mg/ml injetável 5 ml 1 30 Ampolas RS 5,22 (un) RS 5.22 RS 156,600%

27) Fenobarbitai lOOmg 5.000 Comprimidos1 RS 0,25 (un) RS 0,25 0.1% RS 1.250,00

28) Fenobarbitai lOOmg/ml solução injetável 2ml 50 Ampolas RS 4,00 (un)1 RS 4,00 RS 200,000%

29) Fenobarbitai 4ltmg/mi solução oral frasco 2Uml 1 50 Frascos RS 3,83 (un) RS 3,83 RS 191,500%

30) Gel lubrificante intimo, a base de água,

bisnaga 30g ou mais, isento de cheiro

50 Tubos1 RS 11,00 (un) RS 11,00 RS 550,000%

31) Gentamicina 4ümg/ml solução injetável 2 ml 1 250 Ampolas RS 1,42 (un) RS 1,42 0% RS 355,00

32) Glicose 50% solução injetável 10 ml 400 Ampolas1 RS 1,95 (un) RS 1,95 RS 780,000,1%

33) Glimepirida 2 mg 50.000 Comprimidos1 RS 0,17 (un) RS 0,17 RS 8.500,000,7%

34) Haloperidol 2mg/ml solução oral 20ml 30 Frascos RS 5,40 (un)1 RS 5,40 0% RS 162,00

35) Haloperidol 5mg/mi solução injetável Iml 1 50 Ampolas RS 3.00 (un) RS 3,00 RS 150,000%

36) Haloperidol dccanoato 7ü,52mg (50mg/ml) ampola Iml 1 130 Ampolas RS 8,00 (un) RS 8,00 RS 1.040,000,1%

37) Heparina sódica 5.000 Ul/ml frasco 5ml 20 Frascos1 RS 15,55 (un) RS 15,55 RS 311,000%

38) Hidrocortisuna. sal succinato sódico, 500mg, pó para

solução injetável

50 Ampolas RS 10,56 (un)1 RS 10,56 0% RS 528,00

39) 1 lidiüxido de aluminio suspensão oral 60mg/inl, frasco

ISOml

1 700 Frascos RS 7,95 (un) RS 7,95 0,4% RS 5.565,00

40) Ibuprofeno SOmg/ml suspensão oral 30ml 1 500 Frascos RS 3,66 (un) RS 3,66 0,1% R$ 1.830,00

41) Isoflavonas de soja (extrato de Glycine max)

ISOmg

1 9.000 Cápsulas RS 1,20 (un) RS 1,20 0,9% RS 10.800,00

42) Isossorbida. mononitrato 20mg 1 1.200 Comprimidos RS 0,22 (un) RS 0.22 RS 264,000%

43) Lactulose 667mg/ml xarope 12üml, produto registrado c

omo

medicamento

RS 9,74 (un)l 400 Frascos RS 9,74 0.3% RS 3.896,00

44) Levofloxacino 500mg 1 12.000 Comprimidos RS 1,48 (un) RS 1,48 RS 17.760,001.4%

45) Levornepromazina 25mg 6.000 Comprimidos1 RS 0,70 (un) RS 0,70 RS 4.200,000,3%

46) Levornepromazina lOOmg 6.000 Comprimidos1 RS 0,98 (un) RS 0,98 0,5% RS 5.880,00

47) Lcvoineproinazina 40mg/ml, sol oral 20ml 1 240 Frascos RS 16,15(un) RS 16,15 RS 3.876,000,3%

48) Levonoi^estrel + etinilestradiol ü,I5/0,03mg, carteia cale

ndário com

21cp

800 Blisters1 RS 0,48 (un) RS 0.48 0% RS 384,00

49) Levotiroxina sódica 25cmg 1 40.000 Comprimidos RS 0,38 (un) RS 0,38 RS 15.200,001.2%

50) Levotiroxina sódica 50mcg 1 40.000 Comprimidos RS 0,50 (un) RS 0,50 R$ 20.000,001,6%

51) Levütirozina sódica lOOmcg 25.000 Comprimidosl RS 10,50 (un) RS 10,50 21% R$

262.500,00

52) Lidocaína 2ümg/g geléía 30g 250Tühos1 RS 7,24 (un) RS 7,24 0,1% R$1.810,00

' Relatório gerado no dia 16/09/2025 10:02:03 (IP: 167.250.44.146)
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53) Lidocaína injetável 2%, sem vasoconsiriior, frasco-ampo

la 20ml

R$ 10,00 R$1.000,001 100 Frascos RS 10,00 (un) 0.1%

34.000 Comprimidos RS 0,25 (un) RS 0,25 0,7% RS 8,500,0054) Meloxicam 15 mg 1

RS 208,0055) Metilergometrina, maleato 0,2mg/ml solução injetável 1 100 Ampolas RS 2,08 (un) RS 2,08 0%1

ml

RS 656,0056) Meioclopramida 5mg/ml solução injetável ampola 2ml

57) Mctoclopramidü 4nig/ml solução oral frasco lOml

58) Metronidazol lOOmg/g creme vaginal bisnaga 50g +

aplicadores

59) Mikania glomcraia (guaco) tintura equivalente a

80ug de cumarina/ml xarope frasco 120 ml

60) Morfina, sulfato, 0,1 mg/ml ampola Im!

800 Ampolas RS 0,82 (un) RS 0,82 0,1%1

RS 3,19 RS 797,50250 Frascos RS 3,19 (un) 0,1%

R$1.280,00RS 12,80 (un) RS 12,80 0,1%100 Tubos1

RS 4,11 0,1% RS 1.233,00300 Frascos RS4.lt (un)1

RS 128,0040 Ampolas RS 3,20 (un) RS 3,20 0%1

RS 11,81 RS 9.448,008ÜÜ Tubos RS 11,81 (un) 0,8%61) Nistatina 25.000 Ul/g creme vaginal 60 g

+ aplicadores

1

RS 9.300,00RS 0,93 0,7%10,000 Cápsulas RS 0,93 (un)162) Nortriptilina 25mg

63) Nortriptilina 75mg

64) Óleo mineral (vaselina liquida/petrulatu) frasco lOOml

RS 790,00RS 1,58 0,1%500 Cápsulas RS 1,58 (un)1

0% RS 551,00RS 5,51 (un) RS 5,51100 Frascos1

RS 0,14 0,8% RS 9.800,0070.000 Cápsulas RS 0,14 (un)65) Omeprazol 40mg 1

RS 31.675,50RS 70,39 2,5%450 Tubos RS 70,39 (un)66) PoHcresuieno ♦ cloridrato de cinchocaína 50/10mg/g po

mada

retal 30g + aplicadores descartáveis

1

0.1% RS 1.650,00RS 0,335-000 Comprimidos RS 0,33 (un)167) Prednisona 5nig

RS 589,50RS 3,93 0%RS 3,93 (un)150 Frascos68) Prometazina 25mg/ml solução injetável ampola 2m! 1

RS 300,00RS ü,10 0%3.000 Comprimidos RS 0,10 (un)169) Propranolo! 40mg

2,2% RS 27.650,00RS 0,7935.000 Comprimidos RS 0,79 (un)170) Propatilnitrato lOmg

71) Proximelacaína 5mg/ml solução oftálmica 5ml

72) Sacarato de hidróxido férrico 20mg/ml, ampola

5ml para uso Endovenoso

73) Salbutamo! 0,4mg/ml solução oral frasco lOOmi

74) Sais para reidratação oral (cloreto de sódio,

cloreto de potássio, ciiralo de sódio e

glicose) envelope 27,9g

75) Sertralina, cloridrato 50 mg

RS 185,80R$9,29 0%RS 9,29 (un)20 Frascos1

RS 5.940,000,5%RS 10,80RS 10,80 (un)550 Ampolas1

RS 1.060,00RS 2,12 0.1%500 Fiascos RS 2,12 (un)1

R$1.620,00RS 0,81 0,1%2,000 Saches RS 0,81 (un)1

RS 50.400,00RS 0,18 4%RS 0,18 (un)280.000

Comprimidos

1

RS 9.900,00RS 0,18 0,8%55.000 Comprimidos RS 0,18 (un)176) Sinvastatina 40mg

RS 13.350,00RS 8,90 1,1%RS 8,90 (un)1.500 Fra.scos77) Soro fisiológico (cloreto de sódio) 0,9%, uso

não injetável, 250 ml

78) Soro Ringer laaato SOOml

79) Sulfadiazina de prata 1% creme dermatológico

1

RS 825,50R$ 16,51 0.1%RS 16.51 (un)50 Bolsas1

RS 846,00RS 8,46 0,1%100 Tubos RS 8,46 (un)l

30g

RS 3.060,00RS 0,51 0,2%6.000 Comprimidos RS 0.51 (un)180)Tiamazol cp lOmg

RS 13.560,00RS 1,13 1,1%RS 1,13 (un)12.000 Comprimidosl81)noridazina, sal cloridrato, 50 mg

R$213,00RS 1,42 0%150 Ampolas RS 1,42 (un)82)Tramadol 1üümg/2ml injetável IM/EV ]

RS 36.000,00RS 7,20 2,9%5.000 Cápsulas RS 7,20 (un)183) Valproatn de sódio 250mg

84) ValpioaK) de sódio SOOmg

85) Vaiproato de sódio 50mg/ml frasco lOOnil

RS 23.790,00RS 1,83 1,9%13.000 Comprimidos RS 1,83 (un)1

RS 1.600,000,1%RS 16,00RS 16,00 (un)100 Frascos1

RS 600,000%RS 0.20RS 0,20 (un)3.000 Comprimidos186) Varfarina sódica 5mg

4,2% RS 53.000,00RS 0,53RS 0,53 (un)lüO.OÜÜ

Comprimidos

87) Vitaminas do complexo B comprimido 1

BI Í3B
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88) Vitaminas do complexo B gotas, frasco 20ml 1 300 Frascos RS 5,19(un) RS 5,19 R$1.557,000,1%

89) Vitamina A 50.000 Ul/ml + vitamina D

10.000 U.I/ml

1 500 Frascos RS 6,20 (un) RS 6,20 0.2% RS 3.100,00

LOTE 2: MATERIAIS (182 itens) Valor Lote: R$ 397.445,39

90) Abaixador de língua dc madeira descartável 2 160 Pacotes RS 5,43 (un) RS 5,43 0,1% R$ 868,80

91) Água deionizada c bideslilada para auloclave, estéril

e apirogênicü, 5 litros

500 Galões1 RS 10,33 (un) RS 10,33 0.4% RS 5.165,00

92) Agulha hipodérmica 26G x 1/2",

tamanho 13 X 0,45mm

1 12 Caixas RS 16,78 (un) RS 16.78 0% RS 201.36

RS 825,0093) Agulha hipodérmica 18G x 1 1/2' 1 50 Caixas RS 16,50 (un) RS 16,50 0,1%

RS 9,10 RS 182,0094) Agulha hipodénnica 24G x 3/4' 20 Caixas RS 9,10 (un)1 0%

95) Agulha hipodérmica 22G x 1", tamanho

25 X 0,7mm

1 140 Caixas RS 7,50 (un) RS 7,50 0,1% RS 1.050,00

96) Agulha hipodérmica 21G x 1", tamanho 25

X 0,8mm

97) Álcool etílico hidratado 70% líquido 1000 ml

98) Álcool etílico hidratado 70% em gel para

fricção e higiene das mãos 500

50 Caixas RS 9,30 (un) RS 9,30 RS 465,001 0%

R$ 2.980,802 324 Frascos RS 9,20 (un) RS 9,20 0,2%

80 Rolos RS 10,94 (un) RS 10,94 RS 875,202 0.1%

ml.

99) Álcool 70% em swab (compressas embebidas em

álcool isopropílico 70%)

4.000 Unidades RS 240,001 RS 0,06 (un) R$0,06 0%

100) Algodão hidrófilo 80 Rolos RS 25,94 (un) RS 25,94 RS 2.075,202 0,2%

101) Aspirador de secreções portátil elétrico cerca de

1300ml 1/4HP

3 Unidades R$614,00 RS 614,00 RS 1.842,001 0,1%

(un)

102) Atadura crepon 100% algodão 10 cm/180 cm

em repouso 13 fios/cm’ embalagem individual

RS 6,101 4.000 Unidades RS 6,10 (un) 2% RS 24.400,00

103) Atadura crepon 100% algodão 15 ctn/180 cm

em repouso 13 fios/cm^ embalagem individual

2 3.000 Unidades RS 1,31 (un) RS 1,31 0,3% RS 3.930,00

104) Atadura crepon 100% algodão 30 cm/l80 cm

em repouso 13 fios/cm^ embalagem individual

RS 3.399,001.100 Unidades RS 3,09 (un) RS 3,09 0.3%1

105) Avental hospitalar descartável, 5ÜG/m2, manga longa, p

unho

com elástico, tamanho único, TNT 100% polipropüeno

250 Unidades R$2.625,001 R$10,50 (un) RS 10,50 0,2%

106) Braçadeira completa com manguilo, em nylon, lavável,

fecho em velcro, tamanho adulto

8 Unidades RS i 46,641 RS 18,33 (un) RS 18,33 0%

107) Cabo de bisturi aço inox n° 3,

para fixação da lâmina

40 Unidades R$ 15,50 (un) R$15,50 R$ 620,001 0%

108) Cabo de bisturi aço inox n'^ 4,

para fixação da lâmina

4U Unidades RS 14,90 (un) RS 14,90 R$ 596,001 0%

109) Cabo de bisturi aço inox n'’ 7,para

fixação da lâmina

1 40 Unidades RS 15,90 (un) RS 15,90 RS 636,000,1%

110) Cadarço sarjado (fixador) para tubo endotraqueal, em

rolo, 100% algodão, cerca de lOmm/IOm

6 Unidades RS 7,18 (un) RS 7,18 RS 43,081 0%)

111) Câmara escura para revelação de raio X

odoniológico-

3 Unidades1 RS 281,16 RS 281,16 0,1% RS 843,48

(un)

112) Campo cirúrgico descartável: modelo com fenestra, esté 300 Unidades RS 2.670,001 RS 8,90 (un) RS 8,90 0,2%

ril

em polipropüeno SMS, tamanho 40/40cm

113) Campo cirúrgico descartável: modelo sem fenestra, esté 300 Unidades RS 10,49 (un) R$ 10,49 RS 3.147,001 0,3%

ril

em polipropileno SMS tamanho 50/50cm
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114) Caleier peri férico venoso tipo escalpe, tb

PVC cristal flexível asas leves conector [.UER

cônico rígido n” 21

1 900 Unidades RS 0,44 (un) RS 0,44 0% RS 396,00

115) Caieter peri férico venoso, tipo escalpe, tb

PVC cristal flexível asas leves conector LUER

cônico rígido n" 23

1.200 Unidades RS 0,35 (un)1 RS 0,35 0% R$420,00

116) Cateter periférico venoso, tipo escalpo, tb

PVC cristal flexível asas leves conector LUER

cônico rígido n" 25

800 Unidades1 RS 0,41 (un) RS 0,41 0% RS 328,00

117) Cateter periférico venoso, tipo escalpe tb

PVC cristal flexível asas leves conector LUER

cônico rígido n“ 27

1 300 Unidades RS 0,44 (un) RS 0.44 RS 132,000%

118) Cateter oxigenoterapia, tipo óculos, em plástico atóxico

flexível c poma anedonda

1 180 Unidades RS 2,02 (un) RS 2,02 RS 363,600%

119) Cateter oxigenoterapia, tipo óculos, em plástico atóxico

flexível e ponta arredonda

l 40 Unidades RS 1,30 (un) RS 1,30 0% RS 52,00

120) Cateter intravenoso vialon ou poliuretano 18 G 100 Unidades RS 2,06 (un) RS 2,06 RS 206,001 0%

121) Coletor de urina em plástico sistema aberto

cerca de 2000 ml

R$10,52 (un) RS 1.209,801 115 Pacotes RS 10,52 0,1%

122) Coletor de urina PVC sistema fechado, estéril,

cerca de 2000 m! graduação de

100 em 100 mL

1 iOO Unidades RS 4,56 (un) RS 4,56 R$456,000%

123) Coletor material pérfuro<oriante papelão 7 litros alças

rígidas e tampa revestimento interno em poliuretano

360 Unidades1 RS 4,59 (un) RS 4,59 RS 1.652,400,1%

124) Coletor material pérfuro-cortanie papelão 13 litros alças

rígidas e tampa revestimento interno em poliuretano

50 Unidades RS 13,00 (un) R$ 13,00 R$ 650,001 0,1%

125) Coletor material pérfuro-cortame papelão 20 litros 60 Unidades RS 15,00 (un) RS 15,00 RS 900,001 0.1%

126) Comadre para coleta de urina em pacientes

acamados, modelo tipo pá, capacidade de 2000mi.

6 Unidadesl RS 56.10 (un) RS 56,10 RS 336,600%

127) Compressa de gaze 100% algodão 7,50 cm/

7,50 cm, 13 fios/cm2

1 30.000 Pacotes RS 1,65 (un) RS 1,65 RS 49.500,004%

128) Compressa dc gaze 100% algodão 7,50 cm/

7,50 cm,13 fios/cm2

l 150 Pacotes RS 25,53 (un) RS 25,53 RS 3.829,500,3%

129) Compressa para curativo drúrgicu (chumaço), pruduiu

estéril, feitu em tecido de gaze envolvendo

uma camada de algodão hidrófilo

4.000 Unidades1 RS 1,49 (un) RS 1,49 0,5% RS 5,960,00

130) Cuba redonda pequena para assepsia, em inox,

capacidade dc cerca de 300ml

25 Unidades1 RS 63,90 (un) RS 63,90 0,1% RS 1.597,50

131) Cuba rim em inox capacidade de 7ÜOm! 25 Unidades RS 78,51 (un) RS 78,51 RS 1,962,751 0,2%

132) Detergente enzimático 4 enzimas, a base de

amilase, proiease, lipasc e carbuidrase. I

1 60 Frascos RS 68,00 (un) RS 68,00 RS 4.080,000,3%

133) Detergente hospitalar a base de quaternário de

amônio pronto para uso, galão

5 litros

1 30 Galões RS 70.94 (un) R$ 70,94 RS 2.128,200,2%

134) neiergente/desinfeiantc clorado em gel, concentrado (2

S.OOOppm)

40 Galões RS 75,00 (un) RS 75,00 RS 3.000,001 0,2%

135) Embalagem para esterilização - Papel grau cirúrgico,

tripla linha de selagem 8cm/100m em bobina

com filme laminado transparente, permeável ao vapor

de ar e impermeável aus microorganismos

15 Rolos RS 31,33 (un) R$31,331 0% R$ 469,95

136) Embalagem para esterilização - Papel grau cirúrgico,

tripla linha de selagem lOcin/lOOm

24 Rolos1 RS 39,05 (un) RS 39,05 R$ 937,200,1%

137) Embalagem para esterilização - Papel grau cirúrgico,

tripla linha de selagem 12cm/100m

1 35 Rolos RS 45,36 (un) RS 45,36 R$ 1.587,600,1%
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138) Fmbalagem para esierilização - Papel grau cirúrgico,

iripla linha de selagem I5cm/100m

35 Rolos1 RS 69,95 (un) R$ 69,95 RS 2.448,250,2%

139) Embalagem para esierilização - Papel grau cirúrgico,

tripla linha de selagem 40cm/l00m

1 3 Rolos R$ 182,60 RS 182,60 0% R$ 547,80

(un)

140) Equipo de infusão PVC flexível mín. 1.800 Unidades RS 3,79 (un)1 RS 3,79 RS 6.822,000,5%

141) Equipo para nutrição enteral PVC cristal min

120 cm câmara flexível

1.000 Unidades1 RS 2,99 (un) RS 2,99 0,2% R$ 2.990,00

142) Escova de unhas com solução degennante de

clorexidina 2%

100 Unidades RS 3,50 (un) RS 3,50 RS 350,000%

143) Esfigmomanômetro analógico aneróide de braço 20 Unidades1 RS 71,20 (un) R$ 71,20 R$ 1.424,000,1%

144) Esfigmomanômetro digital de braço, até 300 mmHg

braçadeira lavável cm nylon

12 Unidades1 RS 110,00

(un)

RS 110,00 R$ 1.320,000,1%

145) Especulo vaginal cm polictilcnu (tamanho grande) estér 1 200 Unidades RS 3,14 (un) RS 3,14 0,1% RS 628,00

il

dcscanável embalagem individual

146) Especulo vaginal em polietileno (tamanho médio) estéri 850 Unidades1 RS 2,40 (un) R$2,40 RS 2,040,000,2%

descartável embalagem individual

147) Especulo vaginal cm polietileno (tamaiilio pequeno) est 850 Unidades1 RS 2,41 (un) RS 2,41 RS 2.048,500,2%

éril

descartável embalagem individual

148) Estetoscópio biauricular, olivas cm silicone anatômicas,

haste

em aço inox

20 Unidades RS 36,85 (uii)1 R$ 36,85 RS 737,000,1%

149) Extensor equipo soro para perfusão simultânea derivaçã 70 Unidades1 RS 1,92 (un) RS 1,92 0% RS 134,40

0

Y duas vias (Polifix)

150) Fio de sutura nylon monofilamento 2-0 preto

45 cm com agulha 3/8 de círculo

cortante 3 cm estéril

168 Unidades RS 3,06 (un)1 RS 3,06 R$514,080%

151) Fio de sutura nylon monofilamento 3-0 preto

45 cm com agulha 3/8 de círculo

cortante 3 cm estéril

192 Unidades1 RS 2,53 (un) RS 2,53 RS 485,760%

152) Fio de sutura nylon monofilamento 4-ü preto

45 cm com agulha 3/8 de círculo

cortante 3 cm estéril

168 Unidades RS 2,13 (un) RS 2,13 RS 357,840%

153) Fio de sutura nylon monofilamento 5-0 preto,

45 cm com agulha 3/8, círculo com

agulha 2 cm

168 Unidades1 RS 1,65 (un) RS 1,65 R$ 277,200%

154) Fita hospitalar - esparadrapo - impermeável 100

mm/4,50 m impermeável, com cor, tecido algodão

250 Unidades RS 11,26 (un) RS 11,26 R$2.815,001 0,2%

155) Fita hospitalar ● microporosa - em não

tecido de víscose rayon bege 5 cm/10

m com adesivo hipoalergênico

350 Unidades1 RS 12,49 (un) RS 12,49 0,3% R$4.371,50

156) Fralda descartável anatômica PEQUENA até 40 Kg

flocos de gel abas antivazamcnco faixa ajusiávcl

fitas adesivas adulto

1.000 Unidades1 RS 1,88 (un) RS 1,88 RS 1.880,000,2%

157) Fralda descartável anatômica MÉDIA de 40 a

70 Kg

4.500 Unidades RS 2,30 (un)1 RS 2,30 0,8% RS 10.350,00

158) Fralda descartável anatômica GRANDF acima de 70 4.500 Unidades RS 2,05 (un) RS 2,05 R$ 9.225,000,7%

kg

159) Fralda descartável anatômica EXTRA GRANDE acima 6.000 Unidades1 RS 1,95 (un) R$ 1,95 R$ 11.700,000,9%

de

120 Kg
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160) Frasco tipo almoiolia, cm polipropilcno 60 Unidades1 RS 3,lfl (un) RS 3,18 R$ 190,800%

161) Frasco tipo almotolia, em polipropileno transparente 160 Unidades RS 2,50 (un)1 RS 2,50 0% R$400,00

162) Frasco tipo almotolia, em polipropileno transparente 50 lOÜ Unidades RS 5,53 (un)2 RS 5,53 RS 553,000%

0

ml

163) Garrote em tecido elástico, com trava em

plástico, uso adulto

15 Unidades RS 7,90 (un)1 RS 7,90 RS 118,500%

164) Gaze em rolo (tipo queijo) tecido 100%

algodão, branca, isenta de impurezas 9 fios/cm2

91 cm/91m 8 dobras

150 Unidades RS 89,00 (un)1 RS 89,00 1,1% RS 13.350,00

165) Gel condutor para ultrassonografia ou eletrocardiogram

a frasco

300 g

1 50 Unidades RS 3,96 (un) RS 3,96 0% RS 198,00

166) Glicerol liquido, viscoso, incolor, pureza mínima de

99% frasco 1000 ml (glicerina)

10 Unidades RS 28,00 (un)1 RS 28,00 R$ 280,000%

167) Indicador biológico de segunda geração 1 750 Unidades RS 2,37 (un) RS 2,37 0,1% RS 1.777,50

168) Indicador químico classe I C-Vícmo 90 Unidades1 RS 4,00 (un) RS 4,00 0% RS 360,00

169) Indicador químico para Monitoramento de Processos de

Esterilização a Vapor, tipo 5

1 10 Pacotes R$81,95 (un) R$ 81,95 0,1% R$819,50

170) Infusor para soluções parenteriais 2 vias (polifix) 2 60 Unidades RS 5,55 (un) RS 5,55 0% RS 333,00

171) lüdopovidona (PVPI) a 10% (teor de

iodo ativo de i%) solução tópica

aquosa frasco 1000 ml

RS 83,70 (un)1 60 Frascos RS 83,70 R$ 5.022,000,4%

172) Lâmina de bisturi aço carbono n® 11

descartável estéril embalada individualmente

800 Unidades1 RS 0,27 (un) RS 0,27 R$216,000%

173) Lâmina de bisluri aço carbono n° 21

descartável estéril embalada individualmente

1 800 Unidades RS 0,42 (un) RS 0,42 0% RS 336,00

174) Lâmina de bisturi aço carbono n° 22

descartável estéril embalada individualmente

1.000 Unidades1 RS 0,43 (un) RS 0,43 RS 430.000%

175) Lâmina de bisturi aço carbono n“ 23

descartável estéril embalada individualmente

1 l.üüü Unidades RS 0,58 (un) RS 0,58 RS 580,000%

176) Lancetas, acionamento automático por contato, ultrafin

a28G

RS 16,85 (un)1 250 Caixas RS 16,85 0,3% RS 4.212,50

177) Lençol descartável em papel 70cm/50m rolo para

maca hospitalar

250 Pacotes RS 18,50 (un)1 RS 18,50 0.4% RS 4.625.00

178) Lençol descartável em TNT com elástico 1 50 Pacotes RS 33,85 (un) RS 33,85 RS 1.692,500,1%

179) Luva cirúrgica látex natural TAMANHO 6

estéril

1 120 Pares R$ 2,51 (un) RS 2,51 0% RS 301,20

180) Luva cirúrgica látex natural TAMANHO 6,5 estéril 1 180 Pares R$2,60 (un) R$2,60 RS 468,000%

181) Luva cirúrgica látex natural TAMANHO 7 1 220 Pares RS 2,60 (un) RS 2,60 0% RS 572,00

182) Luva cirúrgica látex natural TAMANHO 7,5 estéril 1 RS 2,65 (un)250 Pares RS 2,65 0.1% RS 662,50

183) Luva cirúrgica látex natural TAMANHO 8 estéril RS 2,28 (un)1 40 Pares RS 2,28 0% R$91,20

184) Luva de segurança, nitrilica, para limpeza, tipo

punho longo, tamanho pequeno

1 RS 36,90 (un)50 Pares RS 36,90 0,1% RS 1.845,00

185) Luva de segurança, nitrilica, para limpeza, tamanho

médio

1 50 Pares RS 4,90 (un) RS 4,90 RS 245,000%

186) Luva de segurança, nitrilica, para limpeza, tamanho

grande

1 50 Pares RS 29,00 (un) RS 29,00 RS 1.450,000,1%

187) Luva descartável plástica multiuso, tamanho único 1 20 Pacotes RS 2,90 (un) R$2,90 0% RS 58,00

188) Luva para procedimento não cirúrgico - uso

hospitalar - nitrilica, tamanho PEQUENA

1 50 Caixas RS 37.73 (un) RS 37,73 0,2% R$ 1,886,50
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189) Luva para procedimento não cirúrgico - uso

hospitalar - látex natural integro e uniforme

tamanho EXTRAPEQUENA

450 Caixas RS 25,62 (un) RS 25,621 0,9% RS 11.529,00

190) Luva para procedimento não cirúrgico - uso

hospitalar - látex natural íntegro e uniforme

tamanho PEQUENA

RS 27,53 (un)1 600 Caixas RS 27,53 1,3% RS 16.518.00

191) Luva para procedimento não cirúrgico - uso

hospitalar ● látex natural íntegro e uniforme

tamanho MÉDIO

500 Caixas R$ 29,90 (un) RS 29,90 1,2% RS 14.950,001

192) Luva para procedimento não cirúrgico ● uso

huspiialar - látex natural integro e uniforme

tamanho GRANDE

R$4.312,501 150 Caixas RS 28,75 (un) RS 28,75 0.3%

193) Máscara cirúrgica 3 camadas em não tecido

100% polipropileno

300 Unidades RS 3,80 (un) RS 3.80 0,1% RS 1.140,001

30 Unidades RS 14,99 (un) RS 14,99 0% RS 449.70194) Máscara respiratória em plástico transparente, tamanho

adulto

1

195) Máscara respiratória em plástico transparente, tamanho

pediátrico

196) Máscara de gasoterapia para alta concentração de

reinalação parcial, tamanho adulto

30 Unidades RS 11,97 (un) RS 11,97 0% RS 359,101

R$1.990,00100 Unidades RS 19,90 (un) RS 19,90 0,2%1

RS 608,80R$15.22 0%197) Máscara de gasoterapia para alta concentração de

reinalação parcial, tamanho pediátrico

40 Unidades RS 15,22 (un)1

RS 129,505 Unidades RS 25,90 (un) RS 25,90 0%198) Máscara de gasoterapia, para traqueostomia. Material e 1

m

silicone, infantil, com fixador cervical

RS 18.47 RS 92,355 Unidades R$18,47 (un) 0%199) Máscara dc gasoterapia, para traqueostomia. Material c 1

m

silicone, adulto, com fixador cervical

RS 23,20RS 0,58 0%40 Unidades RS 0,58 (un)200) Máscara bico proteção N95 , PFF2, respirador

purificador de ar do tipo peça semi-facial

201) Mama térmica aluminizada, isoianie térmico. Confecci

onada em

poliésier metalizado de 23 microns.

202) Mini incubadora biológica para testes de esterilização

Capacidade; 4 indicadores Potência: 10 Watts

203) Nebulizador ultrassônico de mesa com interruptor liga/

desliga

compressor com gabinete

204) Óculos de proteção (EPI para proteção dos

olhos)

205) Pano multiuso descartável em rolo 28cm/3ÜOm, picotad

1

RS 495,00RS 9,90 0%50 Unidades RS 9,90 (un)1

RS 694,950,1%RS 138,995 Unidades RS 138,991

(un)

RS 2.670,000,2%R$ 178,00 RS 178,0015 Unidades1

(un)

RS 6,24 0% RS 62,40RS 6,24 (un)10 Unidades1

R$ 2.004,60RS 100,23 0,2%20 Unidades RS 100,232

(un)0

com aproximadamente 600 unidades

206) Papagaio em inox lOOOm! RS 750,00RS 150,00 0,1%5 Unidades RS 150,001

(un)

RS 8.250,00R$ 550,00 0,7%15 Unidades RS 550,00207) Pá para desfibrilador DEA Instramed - uso

adulto. Apresentação; par

208) Pá para desfibrilador DEA Instramed - uso

infantil. Apresentação; par

209) Peça para esfigmomanómeiro, pêra com válvula

1

(un)

RS 8.632,950,7%RS 575,53 RS 575,5315 Unidades2

(un)

RS 157,40R$15,74RS 15,74 (un) 0%10 Unidades1

RS 772,50RS 5,15RS 5,15 (un) 0,1%150 Frascos210) Peróxido de hidrogênio (água oxigenada) 10 vol.

100 rnl,

l

RS 1.308,80R$32,72 0,1%40 Unidades RS 32,72 (un)211) Petrolato puro (vaselina) pomada 500 g

212) Petrolato puro (vaselina) líquido tópico 1000 ml

1

RS 678,00RS 33,90 0,1%20 l-rascos RS 33,90 (un)1

Elj B

t Relatório gerado no dra 16/09/2025 10:02:03 (IP: 167.250.44.146)
.● Código Validação: B(6XM75CmQfiQmlW/avOvmHQHRvSMAn07fYISLcEkyP8qHU8nPun6WA%3d%3d
í liilo//www.bancodeorecos.coin.bf/CertilicadoAuieniicidade’7tol<en=BI6XM75CmO(lOfnlWavOvmHOHRvSMAn07fVISLcEltvP8QHU8nPtm6WA%2S3 d4S253d 8/11

OÜÍBll



213) Pinça cirúrgica aço inoxidável Anatômica dissecção po 1 50 Unidades RS 32,49 (un) RS 32,49 0,1% R$ 1.624,50

nta

rela, com vídea 14 cm

214) Pinça cirúrgica aço inoxidável Anatômica dente dc

rato 14cm

1 30 Unidades RS 16,87 (un) RS 16,87 0% RS 506,10

215) Pinça cirúrgica aço inoxidável Dissecção serrilhada 14 20 Unidades RS 19,10 (un)1 RS 19.10 RS 382,000%

cm

216) Pinça cirúrgica aço inoxidável Kelly leia 14 50 Unidades RS 48.05 (un)1 RS 48,05 RS 2.402,500.2%

cm

217) Pinça cirúrgica aço inoxidável Kelly curva 14

cm com trava hospitalar

30 Unidades RS 49,31 (un)1 RS 49,31 RS 1.479,300,1%

218) Pinça cirúrgica aço inoxidável Kocher 14cm, curva 30 Unidades1 RS 31,45 (un) RS 31,45 R$943,500,1%

219) Pinça cinirgíca, aço inoxidável, Adson, ponta reta

12 cm

1 20 Unidades RS 20,87 (un) RS 20,87 0% R$ 417,40

220) Pinça cirúrgica, aço inoxidável, Adsun, ponta reta

12 cm, com serrilha

20 Unidades RS 16,00 (un)I RS 16,00 RS 320,000%

221) Pinça cirúrgica, aço inoxidável, Adson, 12 cm.

com dente de rato

20 Unidades RS 22,66 (un)1 RS 22,66 0% RS 453,20

222) Pinça Halstead mosquito aço inoxidável, reta, 12 12 Unidades RS 52,09 (un)1 RS 52,09 0% R$ 625,08

cm

223) Pinça Halstead mosquito aço inoxidável, curva, 12 12 Unidades1 RS 50,01 (un) RS 50,01 0% RS 600,12

cm

224) Poria-aguliia aço inoxidável Mayo Hegar 16 cm 30 Unidades RS 62,30 (un)1 RS 62,30 0.1% RS 1.869,00

225) Recipiente para nutrição enteral plástico transparente 5 800 Unidades RS l,16(un) RS 1,16 RS 928,001 0,1%

00

ml

226) Repelente de insetos a base de

EEET até 10%, isento de óleo, em

spray, frasco 200ml

150 Frascos RS 22,02 (un) RS 22,021 0.3% RS 3.303,00

227) Revelador radiográfago 475ml 30 Frascos RS 35,05 (un) RS 35,05 RS 1.051,501 0,1%

228) Fixador radiográfago 475ml. para uso cm laio

X odontológico (marca compatível com o revelador)

RS 25,98 (un) RS 25,981 30 Frascos RS 779,400,1%

229) Sabonete líquido 800 ml - refil com

ponta dosadora para dispenser

1 70 Unidades RS 13,09 (un) RS 13,09 RS 916,300.1%

230) Sabonete em e.spuma cremosa 1 70 Unidades RS 24,00 (un) RS 24,00 RS 1,680,000,1%

231) Seringa polipropileno transparente 20 ml 3.500 Unidades RS 0,83 (un) RS 2.905,001 RS 0,83 0,2%

232) Seringa polipropileno transparente 10 ml 2.000 Unidades1 RS 0,80 (un) RS 0,80 RS 1.600,000,1%

233) Seringa polipropileno transparente 5 ml 6.000 Unidades1 RS 0,36 (un) RS 0,36 0.2% RS 2.160,00

234) Seringa polipropileno transparente 3 ml 1 5.000 Unidades RS 0,29 (un) RS 1.450,00RS 0,29 U,l%

235) Sonda látex siliconado FOLEY n° 12 1 30 Unidades RS 2,25 (un) RS 2,25 0% RS 67,50

236) Sonda látex siliconado FOLEY n“ 14 50 Unidades RS 3,50 (un)1 RS 3,50 RS 175,000%

237) Sonda látex siliconado FOLEY n“ 16 70 Unidades1 RS 3,82 (un) RS 3,82 RS 267,400%

238) Sonda látex siliconado FOLEY n° 18 80 Unidades RS 2,21 (un) RS 2,21I 0% RS 176.80

239) Sonda látex siliconado FOLEY n” 20 1 60 Unidades RS 2,25 (un) RS 2,25 R$ 135,000%

240) Sonda látex siliconado FOLEY n“ 22 1 30 Unidade.s RS 2,25 (un) RS 2,25 0% RS 67.50

241) Sonda uretral PVC aióxico siliconado n° 8 1 400 Unidades RS 0,98 (un) RS 0,98 0% RS 392,00

242) Sonda uretral PVC atóxico siliconado n'' 1 2.000 Unidades RS 1,56 (un) RS 1,56 0.2% RS 3.120,00

10

243) Sonda uretral PVC atóxico siliconado n' 1 3.000 Unidades RS 1,30 (un) RS 1,30 0,3% RS 3.900,00

12

Qi

® Relatório geiado no dia 16/09/2025 10:02:03 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM7SCmQftQtnlWavOvrrHQHRvSMAn07tYlSLcEkyP8qHU8nPuii6WA%3d'H!3d
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244) Sonda urelral PVC atóxico siliconado n" 1 6.000 Unidades RS 1,56 (un) RS 1,56 RS 9.360,000,7%

14

245) Sonda/caieter de aspiração traqueal n® 6 1 800 Unidades RS 1,25 (un) R$ 1,25 R$ 1,000,000,1%

246) Sonda/caiéter de aspiração traqueal n“ 8 800 Unidades1 RS 1,48 (un) R$ 1,48 R$ 1.184,000,1%

247) Sonda/catcter de aspiração traqueal n" 10 700 Unidades1 RS 1,30 (un) RS 1,30 0,1% RS 910,00

248) Sonda/cateter de aspiração traqueal n" 12 1 1.000 Unidades RS 1,21 (un) RS 1.21 RS 1.210,000,1%

249) Sonda/caiéter de aspiração traqueal n° 14 1.000 Unidades1 RS 0,72 (un) RS 0,72 0,1% RS 720,00

250) Sonda trato digestivo calibre 12 1 24 Unidades RS 9,59 (un) RS 9,59 0% R$ 230,16

251) Sonda trato digestivo calibre 10 20 Unidades1 RS 9,59 (un) RS 9.59 R$ 191,800%

252) Sonda trato digestivo calibre 8 1 10 Unidades RS 13,90 (un) RS 13,90 0% R$ 139,00

253) Sonda trato digestivo calibre 6 10 Unidades1 R$ 13,95 (un) RS 13,95 0% R$ 139,50

254) Suporte em metal para coletor de materiais

pérfurocortantes de papelão, tamanho 7 litros

24 Unidades RS 22,74 (un)1 RS 22,74 0% R$ 545,76

255) Suporte em metal para coletor de materiais

pérfurocortantes de papelão, tamanho 13 litros

24 Unidades1 RS 21,59 (un) R$21,59 R$518,160%

256) Suporte em metal para coletor de materiais

pérfurocortantes de papelão, tamanho 20 litros

10 Unidades1 RS 20,65 (un) RS 20,65 R$ 206,500%

257) Tentacanula sonda acanelada em aço inox 15cm 8 Unidades1 RS II,22 (un) R$11,22 0% R$ 89,76

258) Termômetro clínico digital infravermelho, uso em testa,

medida a distância, com alarmes e memória

10 Unidades RS 87,24 (un) R$ 87,24 0,1% RS 872,40

259) Termômetro clínico digital até 45 graus

uso axilar e ora! com alarmes e

memória da última medição

1 35 Unidades R$ 11,67 (un) R$11,67 RS 408,450%

260) Termohigrômetro digital para verificação de temperatur

a momento

7 Unidades RS 58,90 (un)1 R$ 58,90 0% RS 412,30

261) Tesoura Metzembaum aço inoxidável 15 cm

ponta reta

1 30 Unidades RS 63,25 (un) RS 63,25 RS 1.897,500,2%

262) Tesoura Spencer aço inoxidável, ponta reta 12cm 1 50 Unidades RS 68,30 (un) RS 68.30 0,3% R$ 3.415,00

263) Tesoura íris aço inoxidável, ponta fina e
curva 12 cm

50 Unidades1 RS 35,78 (un) RS 35.78 R$ 1.789,000.1%

264) Tesoura íris aço inoxidável, com duas pontas

finas, reta, I2cm

1 50 Unidades RS 34,92 (un) RS 34,92 RS 1.746,000.1%

265) Tesoura Mayo Slille aço inoxidável ponta

reta 15cm

30 Unidades1 RS 35,00 (un) R$35,00 R$ 1.050,000.1%

266) Tesoura Joscp aço inoxidável ponta reta 14cm 1 30 Unidades RS 28,06 (un) RS 28,06 0.1% RS 841,80

267) Teste rápido gravidez, para exame qualitativo de

Bhcg, para soro ou urina, embalagem individual

300 Unidades1 RS 4,00 (un) RS 4,00 R$ 1.200,000,1%

268) Touca hospitalar em não tecido 100% polipropileno,

com elástico, gramatura cerca de 6üG/m2

80 Pacotes RS 6,34 (un)1 RS 6,34 R$ 507,200%

269) Tubo hospitalar cm silicone, formato circular, liso,

usado para fornecimento de ar comprimido, N'*

1 2 Unidades RS 119,33 R$119,33 R$ 238,660%

(un)

202

270) Umidificador em polipropileno (frasco umidificadur) c

om inserto

de latão 250 ml

20 Unidades1 R$11,20 (un) RS 11,20 RS 224,000%

271) Válvura reguladora para cilindro de gás manual

com manômetro cm ferro cromadu completa

1 10 Unidades RS 260,09 RS 260,09 R$ 2.600,900,2%

(un)

Ql
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Valor Global: R$ 1.251.189,09

1.00
Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

# 1) Levolirozina...

# 2) Vitaminas do...

● 3) Serualina....

9 4) Compressa de...

0 5) Vaiproato de...

# 6) Cefalexina...

0 7) Policresuleno +...

0.75

r 21%
0.50

S2.1%

0.25

L Á 0.00

Item Item Item Item Item Item Item Item Item Item
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO
I mm

Planalto - PR, 18 de agosto de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada visando o

DE PREÇOS visando aquisição de forma parcelada, de
MEDICAMENTOS e MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, destinados às ações
de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e
dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto, encaminhamos;

REGISTRO

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade
adotada.

PARA:

PARA:

a ser

Cordialmente

M e. .T, 0/n/ib

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

001815



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
t^lÉrfT II lt| *

Planalto - PR, 18 de agosto de 2025.

DE: Secretaria de Finanças - Contador

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando o REGISTRO DE PREÇOS
visando aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS e MATERIAIS MÉDICO

HOSPITALARES, destinados ás ações de promoção e recuperação à saúde da

Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município
de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 15/08/2025, com fulcro nos
artigos 212 e 216 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste

informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas
no edital e seus anexos não comprometem os recursos mínimos destinados à

educação, conforme pedido exarado pela secretária municipal, no valor total de R$

767.602,33 (Setecentos e sessenta e sete mil, seiscentos e dois reais e trinta e

três reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02380 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

/

JONifes ROBERTO
CONTADOR - C.l. RG N" 3.654.820-7 - PR

KINNER ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

(füíãlS



í )
Prefeitura Municipal de Planalto - 2025

Saldo das contas de despesa
Calculado em: 15/09/2025

Pagina:1

Órgão/Unidade/Prqelo CO AliMdade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORlG//\PU DES/ DET)
Valor autorizado Vslor atualizado Liquido engenhado Saldo atual

09 Secretaria ci6 SaúEte
mooo.oo

^.000,00

700.000,00

7TO,694.94

77ae94,a4

7ro.694.94

30S.06I.SS

369.(»1.S9

369.061.59

401.633,35

401.633,35

401.633,35

126 Fundo Municipõi de Saúde

10.301.10012030 Fortalecimento da Pdlüca do Assistência Farmac&Jtica e Insumos ProfilaScos Me

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

02380 E OOOOO OOOQiOI/OT/OO/OO Recursos Ordinários (Liwes)

Ê 00303 0303/01/02/00'00 Saúde. Receitas VincUadas (E.C.29/00- 15%)

E 00494 0494/094)2/06/20 BlocodeCusteiodasAções eServiços Públicos deSaüde

E 00498 0496/09/024)5/20 Repasse Estadual Assistência Farmacêutica - lOAF

EA 00498 0496/094)2/05/20 Repasse Estadual Assistência Farmacêutica-lOAF

E 01093 0498/09/02/0&20 Assistência Farmacêutica ioaf-Resdução 1016/2021

EA 01093 0498/09/02/0&20 Assistência FarmacéUicaicaf-Resolução 101&2021

E 01800 0490/09/02/05/20 RESOLUÇÃO SESAN» 780/2022-lOAF

EA 01800 049a09024)5/20 RESOLUÇÃOSESA N" 788/2022-lOAF

E 01839 04984)Êrtl2/05.20 lOAF 1472/2023-CUSTBO

EA 01839 04984)9/02Ã»20 lOAF 1472/2023 - CUSTBO

250.000,00 250,000,00 92.968,88 157.011,14
02390

300.000,00 300,000,00

50.000,00

100.000.00

58.654,48

161.450,98 138.519,02

48.386.00

36.496,22

19.042,30

02400

50.000,00 1.614,00

63.503,78

39.612,18

02410

100.000,00
02410

0,00
02411

0.00 0,00 0,00 0,00
02411

0,00 134,79 134,79 0,00
02412

0,00 0,00 0,00 0.00
02412

0,00 1.440,00 0,00 1.440.00
02413

0,00 0.00 0,00 0,00
02413

0,00 10.465,67 9.757,00 708,67

Total Ger^ 700.000,00 770.694,94 369,061,59 401.633,35

Critéricis de seleção:

Datadocâoio: 1SÃ)£7202S

Orgão entre; 09 e 09

Tipo; 2
Ordem; 030

Natweza de despesa entre; 3.3.90.30.00,00 o 3.3.90.30.00.00

cr

oo
Erritido por; JONES ROBERTO KINNER, na versão; 55371

ia09/202511;25;38

E ● Grupoda fbnledoeaarcicio/ EA- Grupo da fonte de e«rcicios»iteriofes
-vj



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
ftiiiio iii«i /

MINUTA DE EDITAL - PREGÃO (ELETRÔNICO) N°
PROCESSO LICITATÓRIO N°

DATA DA REALIZAÇÃO: ....
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
Nwww.compras.qov.br “Acesso Identificado”

72025

/2025

/ 12025

O MUNICÍPIO DE PLANALTO

76.460.526/0001-16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São
Francisco de Assis n° 1583 - centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo
Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação,
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender
à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando o Registro de Preços para
aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS e MATERIAIS MÉDICO

HOSPITALARES, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da
Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.°

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2025 às 09h00mín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.compras.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei
Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro
de 2023 e n® 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras

Carla Sabrina Rech Maíinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025,
publicada no Diário Oficiai dos Municípios do Paraná, Edição n° 3203 de 28 de janeiro de
2025.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
DA SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços,
www.compras.qov.br.

1.1

será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá

de 2025 às 09h00min, no site www.compras.qov.br. nos termos das

condições descritas neste Edital.

3 Página 1
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município de planaltor-y\

y
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

“léii.i''’'

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o Registro de Preços para aquisição de forma
parcelada, de MEDICAMENTOS e MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, destinados às
ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e
dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto

2.1

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos; www.compras.qov.br e www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

2.4

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30hàs 11:30h

e das 13:30h às 17:30h.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555 - 1589, sendo o atendimento realizado
no horário das 07;30h às 11:30h e das 13;00h às 17:00h.

2.6

2.7 Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste
registro de preços.

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.
3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem
acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo)
do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação
por irregularidade na aplicação da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou para solicitar
esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

5 Página 2
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico
www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e deverão

ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São
Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou
impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

4.1.3

4.1.4
O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.
A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela
comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e
sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação iniciai.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da impugnante.
4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatóho deverão
ser enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico

https://www.qov.br/compras/pt-br . pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto
PR, ou encaminhadas através de e-mai! no endereço eletrônico:

licltacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

4.3.1

ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

5 DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE que sejam especializadas e credenciadas cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

Página 3

frtrmt)



município de planaltoV\

CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SiCAF, conforme disposto na
Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela

Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas;
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou
impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na
forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas fisicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sitio www.compras.aov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1

no momento da habilitação
A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

7 DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA
7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso
e senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema
que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição;
III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1°
ao 3° do art. 4°. da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e

seus anexos, descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.9.1 As propostas referentes a medicamentos que constem no Convênio 87/02 -
CONFAZ deverão contemplar o preço isento do ICWIS.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5 Página 6

0UÍ823



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data
e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em
razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida
pelo sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://wvm.qov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no ‘‘chat’’, os
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme
procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da
seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
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8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de
julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e
11 da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa

comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a
competitividade do processo licitatório, assim compreendidos:
8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores
ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo
os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente

informadas do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no
art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de
desempate previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.
8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na
hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração.
8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.
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8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de

R$ 0,01 (um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante
mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA
ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ULTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de
preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último
lance, por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta
pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail
licitacao@planaito.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat" a data
e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.
9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.
9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros
documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e
detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da
apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.
9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções
previstas neste editai.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço
completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)
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da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos
itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço
ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou

exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com
as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,
que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.
9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada
posterior de documentos complementares a proposta.
9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera
cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o
disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o
Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1.

referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes
deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado
em relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei
Complementar n° 123/2006.

Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,
conforme natureza da pessoa jurídica.
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10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇAO DO LICITANTE SERA AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
10.4.1.1.

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

10.4.1.2.

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

10.4.1.3.

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n°
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítio
wvvw.portaldoempreendedor.gov.br;

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCE IRA consistirá
em:

10.4.2.1.		
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente á matriz e,
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte)
dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do
documento.

10.4.2.2.

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura.
10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2.

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal.

10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
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de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede10.4.3.4.

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao10.4.3.4.1.

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.4.2.

relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de10.4.3.4.3.

Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.4.4.

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTl. nos

termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os

demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob
condição de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública.
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei
n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.
10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e
empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

e suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais
exigidos como comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a".

10.4.9 A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.9.1 Licença Sanitária da licitante, devidamente atualizada pelo órgão sanitário local
competente (Vigilância Sanitária), autorizando exercer atividades de comercialização e/ou
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fabricação dos objetos licitados, conforme Art. 21, da Lei N° 5.991 de 17 de dezembro de
1973;

10.4.9.2 Autorização de funcionamento da Empresa -AFE da licitante, expedida pelo órgão
competente (ANVISA), autorizando a exercer atividades de comercialização ou fabricação
dos objetos licitados, conforme Art. 50 da Lei 6.360 de 23 de setembro de 1976.

10.4.9.3 Para caso de fornecimento de medicamentos controlados pela Portaria 344/1998

SVS/MS, a licitante deverá apresentar a Autorização Especial de Funcionamento - AE,
emitido pela ANVISA, segundo Art. 2° da mesma Portaria;

10.4.9.4 Cópia autenticada do Certificado de Regularidade junto ao Órgão Fiscalizador
(jurídica) - Conselho Federal de Farmácia ou do Conselho Regional de Farmácia;

10.4. 9.5 Cópia atualizada do Registro/notificação do Produto junto ao Ministério da Saúde
ou Solicitação de Revalidação dentro do prazo previsto em Lei, ou ainda. Certificado de

Isenção de Registro, se for o caso.

a) O número de Registro do Produto no Ministério da Saúde deverá corresponder àquele
concedido pelo Ministério da Saúde para a embalagem cotada,
b) Não serão aceitos números de protocolo sem registro, salvo número de protocolos de
revalidação de registro (Art. 1° da Lei 6839/1980 e Art. 1° da Resolução CFF n.494/2008).

10.4.10 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.8.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO ill);

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela
Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.
10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.
10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas,
a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e
sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:
10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021).
10.6.2, Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
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10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados:

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o
envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item
anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser
encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-
000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da
documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o
envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e
procedimentos previstos em edital

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita
deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento
solicitado como definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.
11 - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz),
lil - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.
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11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob

as penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e
sua integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos
anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção
da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste editai, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.
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13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de iavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante;

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusào,

em até 10 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou

inabilitação, conforme IN 73/2022;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de Iavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
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14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat") ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.
15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.
15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga está Administração á
aquisição do objeto licitado.

DO RECEBIMENTO E CQNDIÇOES DOS ITENS16

16.1 O prazo de entrega do objeto é de 10 dias após o recebimento da Solicitação de

Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretaria de

saúde;

16.2 O objeto deverá ser entregue no almoxarifado da Central de Abastecimento

Farmacêutico (CAF) localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 Bairro Nossa Senhora de

Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às

11h30 edas 13h às 17h;

16.3

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

16.4 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

16.5 Os objetos deverão ser acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do

fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de

fabricação e data de validade;
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16.6 O objeto deverá estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na

hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente

justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá,

excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a

proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no

período de validade;

16.7 Os objetos não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade, e os

lacres dos medicamentos devem estar intactos;

16.8 Todos os objetos licitados deverão possuir registro na Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.

16.9 Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua

embalagem secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar

quebras, vazamentos e desvios de qualidade;

16.10 Os materiais médicos estéreis deverão estar com as embalagens intactas a fim de

evitar a contaminação dos mesmos;

16.11 Os objetos devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando

perdas e transtornos no momento das entregas.

17 DAS QBRIGAÇOES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;
17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio
da verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
17.1.7 Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das

especificações e solicitar expressamente sua substituição.
17.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital seus anexos e
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sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

17.2.3 Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no

que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

17.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3.

substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
0 objeto com avarias ou defeitos;

17.2.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

17.2.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.2.7 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
17.2.8 Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o objeto que for considerado
defeituoso pelo requisitante;

17.2.9 Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

17.2.10 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.2.11 Entregar os medicamentos e materiais médicos em suas embalagens originais
perfeitas condições;

17.2.12 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

17.2.13 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade

todas as despesas relativas á entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive
0 frete.

os

e em

por

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.
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18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 767.602,33 (Setecentos e sessenta e
sete mil, seiscentos e dois reais e trinta e três centavos).

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão
por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02380 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato
nas seguintes ocorrências:

para mais ou para menos, se justifica

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis ou
previsíveis, porem, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade
de lucro) extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar
no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

HnrnM-í-nA™^ ° encarpo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão
Íd ° município a análise e deliberação a respeito do pedido.
19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua
exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos
descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do
preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e
de aplicaçao das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a
existencia de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada
continuara obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de
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continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de
rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os
valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação
confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas
despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para
menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de
planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período
de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 CONDIÇOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /
CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo IV e V
deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,
para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura
do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
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quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo
estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas
no item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;
b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei
n°14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b", “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

5 Página 22

troi^g



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíf; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei
n° 14.133, de 2021).
iV-Multa;

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
clausulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput

da Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a
multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona,
a multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona,
a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de
15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da comunicação oficiai.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
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caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,
da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do
Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
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22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os
rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal
n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta
Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem
como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.
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24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores
decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados,

uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos
termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para
representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/,

e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planaito.pr.gov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico á Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela
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apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em
contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do
art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços
ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site
http://www.comprasqovernamentais.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações
do Município de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização
do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas
as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e

interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações
errôneas ou inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
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lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente
indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇAO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO
EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão
serão resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:	
Especificações Técnicas e Condições deANEXO I Termo de Referência

Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72025

/2025

OBJETO:

MEDICAMENTOS e MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES, destinados às ações de

promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas
Unidades de saúde do município de Planalto

Registro de Preços para aquisição de forma parcelada, de

ANEXO I -

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para aquisição de forma

parcelada, de MEDICAMENTOS e MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, destinados às

ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação

nas Unidades de saúde do município de Planalto.

2. ORGAO INTERESSADO

2.1. Secretaria Municipal de Saúde.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

4.1. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 196, estabelece que a saúde é direito de

todos e dever do Estado, a ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem

á redução do risco de doenças e de outros agravos, bem como ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

4.2. Em consonância com esse preceito, a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990,

regulamenta as ações e serviços de saúde no território nacional, definindo as condições para

a promoção, proteção e recuperação da saúde e a organização do Sistema Único de Saúde
(SUS).

4.3. A Portaria GM/MS n° 399, de 22 de fevereiro de 2006, institui as Diretrizes Operacionais

dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Esses pactos representam

compromissos entre os entes federativos para o fortalecimento da gestão compartilhada do

sistema, envolvendo ações como descentralização, regionalização, financiamento,

planejamento, regulação, controle social e qualificação da força de trabalho.

4.4. A Assistência Farmacêutica é componente estratégica do SUS, responsável por garantir

o acesso da população a medicamentos e matérias hospitalares eficazes, seguros e de
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qualidade, com base nas principais demandas de saúde locais. Suas ações incluem seleção,

programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos.

4.5. Compete à Secretaria Municipal de Saúde fornecer os medicamentos e materiais médico-

hospítalares incluídos na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME),

elaborada com base em critérios técnicos e epidemiológicos, pactuada entre a Comissão de

Assistência Farmacêutica, a Gestão Municipal e o Conselho Municipal de Saúde, com o

objetivo de suprir adequadamente todas as unidades sob sua responsabilidade.

4.6. Contudo, parte dos objetos da REMUME não é disponibilizada pelos consórcios regionais

utilizados pelo município, como o Consórcio Paraná Medicamentos e o Consórcio

íntermunicipal de Saúde do Sudoeste do Paraná (CONSUD), o que compromete o pleno

atendimento das necessidades assistenciais da população.

4.7. Considerando que a maioria das intervenções clínicas depende do uso de

medicamentos, sua indisponibilidade pode comprometer a eficácia dos tratamentos. É,

portanto, essencial manter estoques de segurança e adotar mecanismos que assegurem o

fornecimento contínuo, como o estabelecimento de registro de preços.

5. DA MODALIDADE

5.1. A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma
www.compras.qov.br.

5.2. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência:

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

5.3. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra na

categoria de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

5.4. A escolha pela modalidade PREGÃO

possibilidade de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento

do objeto ao longo do período de validade da Ata de Registro de Preços.

5.5. A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o de MENOR

PREÇO, conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes
interessarem.

5.6. O modo de disputa a ser utilizado será o ABERTO com intervalo mínimo de R$ 0,01 (um
centavo de real).

5.7. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), é a mais viável, pois possui

características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de

facultatividade na aquisição do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas,

com a devida adequação aos recursos disponíveis.

na forma ELETRÔNICA justifica-se na
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5.8. O Registro de Preços é particularmente adequado quando se trata de aquisições de
laráter contínuo ou eventual, como no caso de medicamentos, visto que garante preços mais

ompetitivos ao longo do tempo, facilita a contratação em quantidades necessárias e

proporciona a possibilidade de ajustar as demandas conforme as necessidades do órgão.

6. DO OBJETO E QUANTITATIVOS

DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

ITEM CATMAT UND. QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 267511 COMP Aminofilina lOOmg cp 10.000 R$ 0,1232 R$ 1.232,00

CÁPS2 271089 Amoxicilina cp 500mg 9.000 R$ 0,3000 R$2.700,00

Azitromicina 40mg/ml pó para
suspensão oral 15ml (600mg)

Betametasona, acetato +
betametasona fosfato dissódico

3/3mg/ml suspensão injetável

ampola 1 ml	
Biperideno 2mg

Bisacodil 5 mg, blister com 4 cp
Bromoprida 4 mg/ml, frasco 20

3 268949 FR 300 R$ 11.2100 R$ 3.363,00

4 270597 AMP 120 R$ 7,2400 R$ 868,80

270140 COMP 12.000 R$ 0,3504 R$4.204,80
6 269603 COMP 1200 R$0,1300 R$ 156,00

7 269956 FR 1300 R$2,0500 R$ 2.665,00ml

Carbamazepina 20mg/ml
solução oral frasco lOOml

8 392264 FR 40 R$ 11,5100 R$ 460,40

Carmelose solução oftálmica
5mg/ml, frasco lOml

Cefalexina 500mg
cápsula

Cefalexina pó para suspensão
oral 50mg/ml frasco lOOml

Ceftriaxona sódica 1G

intramuscular

9 305428 FR 500 R$ 13,9500 R$ 6.975,00

cp ou10 267625 COMP
12.000 R$1,1168 R$ 13.401.60

11 331555 FR 100 R$ 10,2400 R$ 1.024.00

para

(com

anestésico diluente - lidocaína)
3,5ml

uso
12 450891 FR 900 R$ 19.5000 R$ 17.550,00

Cetoconazol 200mg/g creme

3Qg 	
Cinarizina 75 mg

Clopidogrel 75mg	
Clorpromazina 25mg

13' 308736 BISN 400 R$3,8600 R$ 1.544,00

14 267629 COMP 46.000 R$ 0.3200 R$ 14.720,00

R$21.250,00
15 272045 COMP 50.000 R$ 0,4250
16 267635 COMP 2.600 R$ 0,4000 R$ 1.040,00

17 267638 COMP Clorpromazina lOOmg 5.000 R$ 0,4400 R$ 2.200,00

Deslanosídeo sol injetável
0,2mg/ml, ampola 2ml
Dexclorfeniramina

18 276283 AMP 50 R$2,0840 R$ 104,20

maleato

xarope 0.4mg/ml. frasco 100ml
19 298454 FR 600 R$ 1,9700 R$ 1.182,00
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Diclofenaco sai sódico

25mg/mL solução injetável 320 271003 AMP 1000 R$ 1,2500 R$ 1.250,00
mL

Dimenidrinato associado a

cloridrato de piridoxina
25/5mg/m[, solução oral frasco
20ml

21 272335 FR 700 R$ 5,2000 R$ 3.640,00

Escopolamina, butilbrometo 20

mg/ml solução injetável Iml

Escopolamina

associada com dipirona sódica
4mg

injetável ampola 5ml

Espironolactona 100mg

22 267282 AMP 400 R$ 1,6900 R$ 676,00

butilbrometo

23 270621 AMP 500 R$ 1,1500 R$ 575,00500 mg/ml solução+

24 267654 COMP 1.000 R$ 1,0000 R$ 1.000,00

25 267657 COMP Fenitoína lOOmg 8.000 R$ 0,2464 R$ 1.971,20

Fenitoína sódica 50mg/ml
injetável 5 ml

26 267107 AMP 30 R$ 2,4400 R$ 73,20

27 267660 COMP Fenobarbital lOOmg 5.000 R$0,2464 R$ 1.232,00

Fenobarbital

solução injetável 2ml

Fenobarbital 40mg/ml solução
oral frasco 20ml

Gel lubrificante íntimo, a base

de água, bisnaga 30g ou mais,

isento de cheiro	
Gentamicina 40mg/ml solução
injetável 2 ml	
Glicose 50% solução injetável
10 ml

lOOmg/ml28 300725 AMP 50 R$ 3,3391 R$ 166,96

29 300723 FR 50 R$ 4,6300 R$ 231,50

30 406993 TB 50 R$ 11,0000 R$ 550,00

31 268256 AMP 250 R$ 1,3500 R$ 337,50

32 267541 AMP 400 R$ 0,8400 R$ 336,00

33 273119 COMP Glimepirida 2 mg 50.000 R$0,1456 R$7.280,00

Haloperidol 2mg/ml solução
oral 20ml

Haloperidol

70,52mg (50mg/ml) ampola 1ml

Tieparina sódica 5.000 Ul/ml
frasco 5ml	
Hidrocortisona, sal succinato

sódico, 500mg, pó para solução
injetável

Hidróxido

suspensão oral 60mg/ml, frasco

150ml	
Ibuprofeno

suspensão oral 30ml	
Isofiavonas de soja fextrato de
Glycine max) 150mg

34 292195 FR 30 R$ 5,4000 R$ 162,00

decanoato35 292194 AMP 130 R$ 11,9680 R$ 1.555,84

36 272796 FR 20 R$ 19,9000 R$ 398,00

37 342134 AMP 50 R$ 4,9000 R$ 245,00

de aluminio
38 433257 FR 700 R$ 3,3300 R$2.331,00

50mg/ml39 294643 FR 500 R$2,2000 R$ 1.100,00

CÁPS40 395620
9.000 R$ 0,8250 R$ 7.425,00
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41 273400 COMP lsossorbi(da, mononitrato 20mg 1.200 R$ 0,1958 R$ 234,96

Lactulose 667mg/ml xarope
120ml, produto registrado como
medicamento

42 383750 FR 400 R$ 8,9280 R$3.571,20

43 305270 COMP Levofioxacino 500mg 12.000 R$ 1,0080 R$ 12.096,00

44 268128 COMP Levomepromazina 25mg 6.000 R$ 0,4200 R$2.520,00

45 268129 COMP Levomepromazina 100mg 6.000 R$ 0,9800 R$ 5.880,00

Levomepromazina 40mg/ml
sol oral 20ml

46 268130 FR 240 R$ 10,8000 R$2.592,00

Levonorgestrel + etinilestradiol

0,15/0,03mg, carteia calendário

com 21cp	

Levotiroxina sódica 25cmg

47 448804 BLISTER 800 R$ 0,1936 R$ 154,88

48 268124 COMP 40.000 R$0,1900 R$ 7.600,00

49 268123 COMP Levotiroxina sódica 50mcg 40.000 R$0,1879 R$ 7.516,00

50 268125 COMP Levotirozina sódica lOOmcg 25.000 R$ 0.3430 R$8.575.00

51 269846 TB Lidocaína 20mg/g geléia 30g

Lidocaína injetável 2%
vasoconstritor,
20ml

250 R$4,4160 R$ 1.104,00

sem

frasco-ampola
52 269843 FR 100 R$ 5,1700 R$ 517,00

53 273554 COMP Meloxicam 15 mg 34.000 R$ 0,1600 R$ 5.440,00

Metilergometrina

0,2mg/ml solução injetável Iml
Metoclopramida

solução injetável ampola 2ml
Metoclopramida
solução oral frasco 10ml

Metronidazol 100mg/g
vaginal bisnaga 50g +
apíicadores	
Mikania glomerata (guaco)
tintura equivalente a BQug de
cumarina/ml xarope frasco 120

maleato54 268264 AMP 100 R$ 2,0800 R$ 208,00

5mg/ml55 267310 AMP 800 R$0,8700 R$ 696,00

4mg/ml56 267311 FR 250 R$2,1200 R$ 530,00

creme

57 345300 TB 100 R$5,8700 R$ 587,00

58 439843 FR 300 R$ 3,4000 R$ 1.020,00

ml

Morfina, sulfato

ampola 1ml
0.1mg/ml59 420599 AMP 40 R$ 3,2000 R$ 128,00

Nistatina 25.000 Ul/g
vaginal 60 g + apíicadores

creme60 266788 TB 800 R$6,2720 R$ 5.017,60

CÁPS61 271606 Nortriptilina 25mg 10.000 R$0,5440 R$ 5.440.00

CÁPS62 271607 Nortriptilina 75mg

Óleo mineral

líquída/petrolato) frasco lOOml

500 R$ 1,2640 R$ 632,00

(vaselina63 233632 FR 100 R$2,9980 R$ 299,80
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CÁPS64 267713 Omeprazol 20mg R$ 0,300070.000 R$ 21.000,00

Policresuleno + cloridrato de

50/10mg/g
pomada retal 30g + aplicadores
descartáveis

cinchocaína
65 267725 TB 450 R$ 70,3900 R$31.675,50

66 267741 COMP Prednisona 5mg 5.000 R$ 0,2910 R$ 1.455,00

Prometazina 25mg/ml solução
injetável ampola 2ml

67 267769 FR 150 R$ 3,0200 R$ 453,00

68 267772 COMP Propranolol 40mg 3.000 R$0,0500 R$ 150,00

69 273135 COMP Propatilnitrato 10mg 35.000 R$ 0,4780 R$ 16.730,00

Proximetacaína 5mg/ml70 269571 FR 20 R$ 9,2900 R$ 185,80solução oftálmica 5ml

Sacarato de hidróxido férrico

20mg/ml, ampola 5ml para uso
Endovenoso

71 448616 AMP 550 R$ 10,8000 R$5.940,00

Salbutamol 0,4mg/ml solução
oral frasco 100ml	
Sais para reidratação oral
(cloreto de sódio, cloreto de
potássio, citrato de sódio e

glicose) envelope 27,9g	

72 292331 FR 500 R$ 1,6500 R$ 825,00

73 268390 SACHE 2.000 R$0,8100 R$ 1.620,00

74 272365 COMP Sertralina, cloridrato 50 mg 280.000 R$0,1700 R$ 47.600,00

75 267745 COMP Sinvastatina 40mg 55.000 R$ 0,1800 R$ 9.900,00

Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, uso não injetável,
250 ml

76 268237 FR 1.500 R$3,8325 R$5.748,75

77 303292 BOLS/FR Soro Ringer lactato 500ml

Sulfadiazina de prata 1%
creme dermatológico 30g

Tiamazoi cp lOmg

Tioridazina, sal cloridrato, 50

50 R$5,5100 R$ 275,50

78 272089 TB 100 R$ 5,8240 R$ 582,40

79 287824 COMP 6.000 R$ 0,4512 R$ 2.707,20

80 272366 COMP 12.000 R$ 1,1300 R$ 13.560,00mg

Tramadol 100mg/2ml injetável
IM/EV

81 293282 AMP 150 R$ 1,3200 R$ 198,00

82 328529 CAPS Vaiproato de sódio 250mg 5.000 R$ 0,2200 R$ 1.100,00

83 328530 COMP Vaiproato de sódio 500mg

Vaiproato de sódio 50mg/ml
frasco lOOml	
Varfarina sódica 5mg

13.000 R$ 1,8300 R$ 23.790,00

84 328532 FR 100 R$ 13,6000 R$ 1.360,00

85 279269 COMP 3.000 R$ 0.2880 R$ 864.00
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Vitaminas do complexo B
comprimido

86 437109 COMP 100.000 R$ 0,5300 R$ 53.000,00

Vitaminas do complexo B

gotas, frasco 20ml	
Vitamina A 50.000 Ul/ml +

vitamina D 10.000 U.i/m!

(retinol + colecalciferol) solução
oral frasco lOml

87 272092 FR 300 R$4,5300 R$ 1.359,00

88 399414 FR 500 R$ 6,2000 R$3.100,00

DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

ITEM CATMAT UND. QTD. : VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Abaixador de língua de madeira

descartável 14 cm tipo estatuía

1,5 cm 12 mm pcte c/100

unidades	
Água deionizada e bidestilada
para autoclave, estéril e

apirogênica, 5 litros	
Agulha hipodérmica 26G x

1/2", tamanho 13 X 0,45mm
corpo em aço inóx siliconado

bisel curto trifacetado conector

em plástico Luer slip com capa
descartável

individual caixa com 100	
Agulha hipodérmica 18G x 1

1/2", tamanho 40 X 1,2mm
corpo em aço inóx siliconado

bisel curto trifacetado conector

em plástico Luer slip com capa
descartável

individual caixa com 100	
Agulha hipodérmica 24G x

3/4"", tamanho 20 X 0,55mm,
corpo em aço inóx siliconado
bisel curto trifacetado conector

em plástico Luer slip com capa
descartável

individual caixa com 100	
Agulha hipodérmica 22G x 1",
tamanho 25 X 0,7mm, corpo em
aço inóx siliconado bisel curto

trifacetado conector em plástico
Luer com capa descartável
embalagem individual caixa

com 100	
Agulha hipodérmica 21G x 1",
tamanho 25 X 0,8mm, corpo em
aço inóx siliconado bisel curto

trifacetado conector em plástico

89 348807 PCT 160 R$ 4,9800 R$ 796,80

GALÃO90 361728 500 R$ 9,0000 R$ 4.500,00

91 442135 CX 12 R$ 11,1800 R$ 134,16

embalagem

92 439799 CX 50 R$ 8,6700 R$ 433,50

embalagem

93 397510 CX 20 R$9,1000 R$ 182,00

embalagem

94 439807 CX 140 R$ 7,5000 R$ 1.050,00

95 439804 CX 50 R$ 9,3000 R$ 465,00
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Luer com capa descartável

embalagem individual caixa
com 100

Álcool etílico hidratado 70%
96 269941 FR R$ 8,9000324 R$2.883,60

líquido 1000 ml
Álcool etílico hidratado 70% em

gel para fricção e higiene das
mãos 500 ml. Com válvula

pump dispensadora, sanitizante

de mãos que possui eficiência
antisséptica de 99,9% frente à

dos germes

de doenças
presentes nas mãos. Contendo

álcool, carbomero

trietanolamina

97 269943 FR 300 R$ 7,5500 R$ 2.265,00
maioria

causadores

e

Álcool 70% swab

(compressas embebidas em

álcool isopropílico 70%)	
Algodão hidrófilo, em mantas

em

98 392369 UNID 4000 R$ 0,1500 R$ 600,00

sobrepostas, material alvejado,
purificado, isento de impurezas,
não estéril, em rolo d 500 g

Aspirador de secreções portátil
elétrico cerca de 1300ml 1/4HP
frasco

99 383596 ROLO 80 R$ 15,7100 R$ 1.256,80

100 428473 UNID polipropileno
transparente vazão 19L/minuto

3 R$ 641,0000em R$ 1.923,00

vacuõmetro 550 mmHg bivolt

Atadura crepon 100% algodão
10 cm/180 cm em repouso 13
fios/cm^ embalagem individual

Atadura crepon 100% algodão
15 cm/180 cm em repouso 13
fios/cm^ embalagem individual

Atadura crepon 100% algodão
30 cm/180 cm em repouso 13
fios/cm^ embalagem individual

Avental hospitalar descartável,

50G/m2, manga longa, punho
com elástico, tamanho único,

TNT 100% polipropileno	
Braçadeira completa com
manguito, em nylon, lavável,
fecho em velcro, tamanho
adulto

101 321790 UNID 4000 R$ 0,5083 R$ 2.033,20

102 321792 UNID 3000 R$ 1,8150 R$5.445.00

103 444376 UNID 1100 R$ 3.0900 R$ 3.399.00

104 375041 UNID 250 R$ 10.5000 R$ 2.625,00

105 313866 UNID 8 R$ 18,3300 R$ 146,64

Cabo de bisturi aço inox n° 3

para fixação da lâmina	
Cabo de bisturi aço inox n® 4
para fixação da lâmina

106 272821 UNID 40 R$ 10,1800 R$ 407,20

107 243242 UNID 40 R$ 9,5800 R$ 383.20
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Cabo de bisturi aço inox n°
7,para fixação da lâmina

108 288872 UNID 40 R$ 15,9000 R$ 636,00

Cadarço sarjado (fixador) para
tubo endotraqueal, em rolo,

100% algodão, cerca de
lOmm/IOm

109 481521 UNID 6 R$ 3,9500 R$ 23,70

Câmara escura para revelação
de raio X odontológico. Visor
acrílico

reservatórios para líquidos,
iluminação de LED, sem
emissão de raios UV.

destacável 4
110 UNID R$ 313,00003 R$ 939,00

Campo cirúrgico descartável:
modelo com fenestra, estéril em

polipropileno SMS, tamanho
40/40cm

111 607052 UNID 300 R$ 8,9000 R$2.670,00

Campo cirúrgico descartável:
modelo sem fenestra, estéril em

polipropileno SMS tamanho

5Q/50cm	
Cateter periférico venoso, tipo
escalpe, tb PVC cristal flexível

asas leves conector LUER

cônico rígido n° 21 cânula inóx

atraumática estéril tampa

protetora	
Cateter periférico venoso, tipo
escalpe, tb PVC cristal flexível

asas leves conector LUER

cônico rígido n° 23 cânula inóx

atraumática estéril tampa

protetora	
Cateter periférico venoso, tipo
escalpe, tb PVC cristal flexível

asas leves conector LUER

cônico rígido n° 25 cânula inóx

atraumática estéril tampa

protetora	
Cateter periférico venoso, tipo
escalpe tb PVC cristal flexível

asas leves conector LUER

cônico rígido n° 27 cânula inóx

atraumática estéril tampa

protetora	
Cateter oxigenoterapia, tipo
óculos, em plástico atóxico

flexível e ponta arredonda,
descartável e estéril embalado

individualmente - uso adulto

112 607162 UNID 300 R$ 8,4000 R$ 2.520,00

113 437170 UNID 900 R$0,2260 R$ 203,40

114 437167 UNID 1200 R$ 0,3100 R$ 372,00

115 437165 UNID 800 R$ 0,3000 R$ 240,00

116 437343 UNID 300 R$ 0,4400 R$ 132,00

117 395230 UNID 180 R$ 0,8000 R$ 144,00
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Cateter oxigenoterapia, tipo
óculos, em plástico atóxico
flexível e ponta arredonda,
descartável e estéril embalado

individualmente - uso pediátrico
Cateter intravenoso vialon ou

poliuretano 18 G, periférico,
siliconado, câmara refluxo com

filtro e tampa protetora
descartável

118 603973 UNID 40 R$ 1,2200 R$ 48,80

119 437183 UNID 100 R$ 1,2600 R$ 126,00

Coletor de urina em plástico
sistema aberto cerca de 2000

ml graduação de 100 em 100 ml
não estéril e descartável.

Pacote com 100

120 419399 PCTE 115 R$ 8,7700 R$ 1.008,55

Coletor de urina PVC sistema

fechado, estéril, cerca de 2000

ml graduação de 100 em 100

mL, válvula anti-refluxo, alça de
sustentação, pinça corta fluxo e
tubo de drenagem

material

cortante papelão 7 litros alças
rígidas e tampa revestimento
interno em poliuretano

material

121 419392 UNID 100 R$ 3,5000 R$ 350,00

Coletor pérfuro-

122 363484 UNID 360 R$4,0960 R$ 1.474,56

Coletor pérfuro-

cortante papelão 13 litros alças
rígidas e tampa revestimento
interno em poliuretano

123 363482 UNID 50 R$ 5,1000 R$ 255,00

Coletor material pérfuro-
cortante papelão 20 litros alças
rígidas e tampa revestimento

interno em poliuretano 	
Comadre para coleta de urina

em pacientes acamados,

124 363485 UNID 60 R$ 7,4300 R$ 445,80

modelo tipo pá, capacidade de
2000ml.

125 401202 UNID 6 R$ 47,8600 R$ 287,16Material: plástico
(polipropileno injetado de alta

resistência)	
Compressa de gaze 100%

algodão 7,50 cm/ 7,50 cm,13
fios/cm2 branca e isenta de

impurezas 8 camadas,
dobras pacote com 10 unid.

Estéril 	
Compressa de gaze 100%
algodão 7,50 cm/ 7,50 cm,13
fios/cm2 branca e isenta de

126 269971 PCTE 30.000 R$ 1,5000 R$ 45.000,005

127 269971 PCTE 150 R$ 15,3400 R$2,301,00
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impurezas, 8 camadas, 5

dobras pacote com 500 unid

Compressa para curativo

cirúrgico (chumaço), produto

estéril, feito em tecido de gaze
envolvendo uma camada de128 UNID 4.000 R$ 1,2600 R$ 5.040,00

algodão hidrófilo,

proporcionado alto poder de
absorção, tamanho 15/30cm

Cuba redonda pequena para
assepsia, em inox, capacidade
de cerca de 300ml

129 436204 UNID 25 R$ 27,3380 R$ 683,45

Cuba rim em inox capacidade
de 700ml

130 439214 UNID 25 R$ 40,3300 R$ 1.008,25

Detergente enzimático 4

enzimas, a base de amilase,

protease, lipase e carboidrase.

Ph neutro, não corrosivo,
específico para limpeza manual
e automática de instrumentais e

outros materiais médicos e ou

odontoiogicos, frasco 1000 ml

Detergente hospitalar a base de

quaternário de amônio pronto

para uso, galão 5 litros	
Detergente/desinfetante

clorado em gel, concentrado
(25.000ppm)

aplicação e alto poder de

desinfecção, desenvolvido para
atender as áreas de assistência

a saúde. Possui alto

rendimento em formação de
espuma, aderindo facilmente

em superfícies inclinadas,

eficiência

comprovada conforme RDC n°
14/07 da ANVISA

Staphilococcus
Salmonella, Escherichia coli e

Pseudomonas aeruginosa.
Indicado para desinfecção de
superficies contaminadas como

pisos, paredes, bancadas,
pias,vasos sanitários. Possu

amplo espectro antibacteriano.

Aspecto; líquido; diluição:
1:100; Alcalino, galão com 5
litros

131 328078 FR 60 R$ 18,3800 R$ 1.102,80

GALÃO132 30 R$ 70,9400 R$2.128,20

de ampla

Apresenta

133 GALAO 40 R$ 74,4300 R$ 2.977,20
para

aureus,
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Embalagem para esterilização -
Papel grau cirúrgico, tripla linha
de selagem 8cm/100m em
bobina com filme laminado

transparente, permeável ao

vapor de ar e impermeável aos
microorganismos

134 285968 ROLO 15 R$31,3300 R$ 469,95

Embalagem para esterilização -
Papel grau cirúrgico, tripla linha
de selagem 10cm/100m em
bobina com filme laminado

transparente, permeável ao

vapor de ar e impermeável aos

135 442385 ROLO 24 R$ 38,9000 R$ 933,60

microorganismos

Embalagem para esterilização -
Papel grau cirúrgico, tripla linha
de selagem 12cm/100m em
bobina com filme laminado

transparente, permeável ao

vapor de ar e impermeável aos

microorganismos	
Embalagem para esterilização -
Papel grau cirúrgico, tripla linha
de selagem 15cm/100m em
bobina com filme laminado

transparente, permeável ao
vapor de ar e impermeável aos

microorganismos	
Embalagem para esterilização -
Papel grau cirúrgico, tripla linha
de selagem 40cm/100m em
bobina com filme laminado

transparente, permeável ao
vapor de ar e impermeável aos
microorganismos

136 378200 ROLO 35 R$ 45,3600 R$ 1.587,60

137 442668 ROLO 35 R$ 58,0000 R$2.030,00

138 442388 ROLO 3 R$ 182,6000 R$ 547,80

Equipo de infusão PVC flexível
min. 120 cm câmara flexível

com filtro de ar gota padrão
pinça reguladora de fluxo com

injetor estéril - Macrogotas
Equipo para nutrição enteral
PVC cristal mín 120 cm câmara
flexível

139 428798 UNID 1800 R$ 1,1200 R$2.016,00

filtro de arcom

bacteriológico,
perfurante,

regulador de fluxo, conector

tipo Luer. Cor azul	
Escova de unhas com solução
degermante de clorexidina 2%

140 386130 UNID ponta 1000 R$ 2,9900 R$2.990,00
gota padrão

141 276877 UNID 100 R$2,4100 R$ 241,00
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Esfigmomanômetro analógico
aneróide de braço, até 300

mmHg com braçadeira lavável

em nylon antialérgico e fecho
em velcro, tamanho adulto,

completo com pera e válvula

142 432468 UNID R$ 63,000020 R$ 1.260,00

Esfigmomanômetro digital de

braço, até 300 mmHg
braçadeira lavável em nylon,
fecho em velcro tamanho

adulto, com certificado do

INMETRO, para verificação da
pressão arterial e batimentos

cardíacos	
Espéculo vaginal em polietileno
(tamanho
descartável

individual

Espéculo vaginal em polietileno
(tamanho
descartável

individual

Espéculo vaginal em polietileno
(tamanho pequeno)
descartável

individual

Estetoscópio biauricular, olivas
em silicone anatômicas, haste

em aço inox, tubo "Y" PVC,
auscultador duplo aço inox,
olivas macias e confortáveis,

molas internas ajustáveis	
Extensor equipo soro para
perfusão simultânea derivação
Y duas vias (Polifix) , PVC
cristal, pinça corta fluxo em
todas as vias conetcor Luer

Lock macho e femea com
tampas estéril e descartável

Fio de sutura nylon
monofilamento 2-0 preto 45 cm
com agulha 3/8 de círculo

cortante 3 cm estéril

143 436498 UNID 12 R$ 100,0000 R$ 1.200,00

grande) estéril

embalagem
144 479751 UNID 200 R$ 1,5700 R$314,00

médio) estéril

embalagem
145 479748 UNID 850 R$ 1,1300 R$ 960,50

estéril

embalagem
146 336430 UNID 850 R$ 1,0900 R$ 926,50

147 438928 UNID 20 R$ 18,8900 R$ 377,80

148 385662 UNID 70 R$ 1,1100 R$ 77,70

149 281893 UNID 168 R$ 1,3400 R$ 225,12

Fio de sutura nylon

monofilamento 3-0 preto 45 cm
com agulha 3/8 de círculo

150 456128 UNID 192 R$ 1,0887 R$ 209,03

cortante 3 cm estéril

Fio de sutura nylon

monofilamento 4-0 preto 45 cm
151 330413 UNID 168 R$ 1,1973 R$ 201,15

3 Página 41

001^58



MUNtCIPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

com agulha 3/8 de círculo
cortante 3 cm estéril

Fio de sutura nylon
monofilamento 5-0 preto, 45 cm

com agulha 3/8, círculo com

agulha 2 cm

152 281320 UNID 168 R$ 1,0916 R$ 183,39

Fita hospitalar - esparadrapo -
impermeável 100 mm/4,50 m

impermeável, com cor, tecido

algodão

153 446603 UNID 250 R$ 10,2400 R$ 2.560,00

Fita hospitalar - microporosa -

em não tecido de viscose rayon
bege 5 cm/10 m com adesivo

hipoalergènico	
Fralda descartável anatômica

PEQUENA até 40 Kg flocos de
gel abas antivazamento faixa

ajustável fitas adesivas adulto

Fralda descartável anatômica

MÉDIA de 40 a 70 Kg flocos de
gel abas antivazamento faixa

ajustável fitas adesivas adulto

Fralda descartável anatômica

GRANDE acima de 70 kg flocos
de gel abas antivazamento

faixa ajustável fitas adesivas
adulto

154 437867 UNID 350 R$ 3,8500 R$ 1.347,50

155 427338 UNID 1000 R$ 1,8800 R$ 1.880.00

156 358131 UNID 4.500 R$ 2,3000 R$ 10.350,00

157 358132 UNID 4.500 R$ 2,0500 R$ 9.225,00

Fralda descartável anatômica

EXTRA GRANDE acima de 120

Kg flocos de gel abas
antivazamento faixa ajustável

adulto	
Frasco tipo almotolia, em

polipropileno, bico reto longo
estreito com protetor tampa em

rosca, cor âmbar, 250 ml	
Frasco tipo almotolia, em

polipropileno, bico reto longo
estreito com protetor tampa em
rosca, transparente 250 ml

Frasco tipo almotolia, em

polipropileno, bico reto longo e
estreito com protetor tampa em
rosca, transparente 500 mi

Garrote em tecido elástico, com
trava em plástico, uso adulto

Gaze em rolo (tipo queijo)
tecido 100% algodão, branca.

158 380597 UNID 6.000 R$ 1,9500 R$ 11.700,00

159 279887 UNID 60 R$ 2,1500 R$ 129,00

160 279893 UNID 160 R$2,1500 R$ 344,00

161 279895 UNID 100 R$ 4,2000 R$ 420,00

162 445576 UNID 15 R$ 7.2000 R$ 108,00

163 269989 UNID 150 R$ 78,3200 R$ 11.748,00
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isenta de impurezas 9 fios/cm2
91 cm/91 m 8 dobras

Gel condutor para

164 275238 UNID ultrassonografia

eletrocardíograma frasco 300 g

50 R$ 3,9600 R$ 198,00ou

Gliceroi líquido

incolor, pureza mínima de 99%

frasco 1000 ml (glicerina)

VISCOSO

165 385452 UNID 10 R$ 24,0000 R$ 240,00

Indicador biológico de segunda

geração, autocontido ampola
com meio de cultura

geobacilius stearothermophilius

resposta em 24 hrs para

esterilização a vapor	
Indicador químico classe I

externo fita adesiva para
esterilização a vapor rolo 30
metros (fita para autoclave)

Indicador químico para
Monitoramento de Processos

de Esterilização a Vapor, tipo 5,
para Monitoramento de tempo,
temperatura e qualidade de

vapor em relação a curva de

morte do indicador biológico.
Pacote com 250unidades

166 380799 UNID 750 R$ 1,7740 R$ 1.330,50

167 332343 UNID 90 R$ 3,6400 R$ 327,60

168 376428 PACOTE 10 R$81,9500 R$ 819,50

Infusor soluçõespara169 UNID 60 R$ 4,4300 R$ 265,80parenteriaís 2 vias (polifix)

lodopovidona (PVPI) a 10% (
teor de iodo ativo de 1% )
solução tópica aquosa frasco
1000 ml

170 398706 FR 60 R$ 67,6600 R$4.059,60

Lâmina de bisturi aço carbono
n° 11 descartável estéril

embalada individualmente

Lâmina de bisturi aço carbono
n° 21 descartável estéril

embalada individualmente

Lâmina de bisturi aço carbono
n° 22 descartável estéril

embalada individualmente

Lâmina de bisturi aço carbono
n° 23 descartável estéril

embalada individualmente

Lancetas,
automático

ultrafina 28G, uso único

com 100 unidades, para coleta

171 239064 UNID 800 R$ 0.2600 R$ 208,00

172 273179 UNID 800 R$ 0,2300 R$ 184,00

173 313630 UNID 1000 R$0,3100 R$310,00

174 313631 UNID 1000 R$ 0,3682 R$ 368,20

acionamento

por contato,
caixa

175 338605 CAIXA 250 R$ 14.9000 R$ 3.725,00
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de sangue capilar, dispensa
uso de lancetador

Lençol descartável em papel
70cm/50m rolo para maca
hospitalar

176 312616 UNID 250 R$ 15,6200 R$ 3.905,00

Lençol descartável em TNT

com elástico, para uso em
maca, gramatura mínima
30G/m2

comprimento 2m, pacote com

177 287610 PCTE 50 R$ 13,7000 R$ 685,00
largura 0,9m

10

Luva cirúrgica látex natural
TAMANHO 6

comprimento mínimo de 28 cm
lubrificada

bioabsorvível

Luva cirúrgica látex natural
TAMANHO 6,5

comprimento minimo de 28 cm
lubrificada

bioabsorvível

Luva cirúrgica látex natural
TAMANHO 7

comprimento mínimo de 28 cm
lubrificada

bioabsorvível

Luva cirúrgica látex natural
TAMANHO 7,5

comprimento mínimo de 28 cm
lubrificada

bíoabsorvivei

Luva cirúrgica látex natural
TAMANHO 8

comprimento mínimo de 28 cm
lubrificada

bioabsorvível

Luva de segurança, nitrílica

para limpeza, tipo punho longo
tamanho

acabamento da palma
antiderrapante, não estéril, sem

forro e reutílizável	
Luva de segurança, nitrílica,
para limpeza, tamanho médio,

acabamento da palma
antiderrapante, não estéril,
cano médio ou longo, sem forro
e reutilizável.

estéril

178 269945 PAR 120 R$ 2,2842 R$ 274,10

pócom

estéril

179 269946 PAR 180 R$ 1,4500 R$ 261,00
com po

estéril

180 269839 PAR 220 R$ 1,3300 R$ 292,60
com po

estéril

181 269838 PAR 250 R$ 1,6500 R$412,50
pócom

estéril
182 269837 PAR 40 R$ 1,6500 R$ 66,00

pócom

pequeno183 208533 PAR 50 R$31,5000 R$ 1.575,00

184 343119 PAR 50 R$ 14,9000 R$ 745,00
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Luva (de segurança, nitrílica,

para limpeza, tamanho grancde,
punho iongo, acabamento da

palma antiderrapante, sem
forro e reutilizável

185 208453 PAR R$ 29,000050 R$ 1.450,00

Luva descartável plástica
multiuso, tamanho único,
estéril186 209766 PACOTE embalada 20 R$ 1,9400 R$ 38,80

individualmente pacote com
100

Luva para procedimento não

cirúrgico - uso hospitalar -
CX nitrílica, tamanho PEQUENA

sem pó, caixa com 100 com

registro na ANVISA

Luva para procedimento não

cirúrgico - uso hospitalar - látex
natural íntegro e uniforme

CX tamanho EXTRAPEQUENA
lubrificada

bioabsorvível caixa com 100

com registro na ANVISA	
Luva para procedimento não

cirúrgico - uso hospitalar - látex
natural íntegro e uniforme
tamanho PEQUENA lubrificada

com pó bioabsorvível caixa com

100 com registro na ANVISA

Luva para procedimento não

cirúrgico - uso hospitalar - látex
natural íntegro e uniforme
tamanho MÉDIO lubrificada

com pó bioabsorvível caixa com

100 com registro na ANVISA

Luva para procedimento não

cirúrgico - uso hospitalar - látex
natural íntegro e uniforme
tamanho GRANDE lubrificada

com pó bioabsorvível caixa com

100 com registro na ANVISA

Máscara cirúrgica 3 camadas
em não tecido 100%

polipropileno, eficiência BFE

maior que 95%, fixação por
elástico, clipe nasal, atóxica e
hipoalergênica, caixa com 50

unidades. 	
Máscara respiratória
plástico transparente, tamanho

187 313654 50 R$ 37,0000 R$ 1.850,00

188 269891 450 R$ 25,6200 R$ 11.529,00
com po

189 269894 CX 600 R$ 25,5000 R$ 15.300,00

<\90 269893 CX 500 R$ 25,2900 R$ 12.645,00

191 269892 CX 150 R$ 28,7500 R$4.312,50

192 485312 UNID 300 R$ 3,5300 R$ 1.059,00

em193 435418 UNID 30 R$ 8,4700 RS 254,10
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adulto,

administração de oxigênio,
frasco graduado de cerca de
10ml, tubo extensor em PVC

com conector padrão tipo rosca

usada para

Máscara respiratória

plástico transparente, tamanho
pediátrico

administração de oxigênio,
frasco graduado de cerca de
10ml, tubo extensor em PVC

em

usada para
194 435419 UNID 30 R$ 8,7800 R$ 263,40

com conector padrão tipo rosca

Máscara de gasoterapia para
alta concentração de reinalação
parcial, tamanho adulto, fixação
por clipe nasal, acompanha
elástico para fixação, balão de

reservatório, válvulas para
regular a saída do gás expirado
pelo paciente, válvula anti
refluxo, extensão de PVC

transparente verde com no

mínimo 1,5m, com conexão

para a fonte de oxigênio	
Máscara de gasoterapia para
alta concentração de reinalação
parcial, tamanho pediátrico,
fixação por clipe nasal,
acompanha elástico para
fixação, baião de reservatório,
válvulas para regular a saída do
gás expirado pelo paciente,
válvula anti refluxo. extensão

195 454566 UNID 100 R$ 15,0000 R$ 1.500,00

196 454567 UNID 40 R$ 13,0000 R$ 520,00

de PVC transparente verde
com no mínimo 1,5m,
conexão

com

para a fonte de

oxigênio

Máscara de gasoterapia, para
traqueostomia. Material em

silicone, infantil, com fixador
cervical

197 454551 UNID 5 R$ 25,9000 R$ 129,50

Máscara de gasoterapia, para
traqueostomia. Material

silicone, adulto, com fixador

cervical 	
Máscara bico proteção N95 ,
PFF2, respirador purificador de
ar do tipo peça semi-facial,
constituída de material filtrante

em198 454550 UNID 5 R$ 18,4700 R$ 92,35

199 UNID 40 R$ 0,5700 R$ 22,80
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que recobre a boca. o nariz e o

queixo do usuário. A máscara

protege as vias respiratórias do

usuário contra a ação de
poeiras tóxicas, névoas e
fumos.

Manta térmica aluminizada

isolante térmico.

Confeccionada em poliéster
metalizado de 23 microns.

Tamanho 2,1m/1,40m.

200 470275 UNID 50 R$ 9,1130 R$ 455,65

Uso

unico

Mini incubadora biológica para
testes

Capacidade; 4
Potência: 10 Watts

Nebulizador ultrassònico de

mesa

de esterilização
indicadores

201 UNID 5 R$ 154,9900 R$ 774,95

interruptor
liga/desliga compressor com
gabinete plástico com no
mínimo: máscara extensor e

frasco graduado. Alimentação

110/220V		
Óculos de proteção (EPI para
proteção dos olhos)	
Pano multiuso descartável em

rolo 28cm/300m, picotado com
aproximadamente
unidades

com

202 435787 UNID 15 R$ 178,0000 R$ 2.670,00

203 UNID 10 R$ 6,2400 R$ 62,40

204 UNID 20 R$ 119,9000 R$2.398.00600

205 UNID Papagaio em inox lOOOml 5 R$ 150.0000 R$ 750,00

Pá para desfibrilador DEA
Instramed206 453771 UNID uso adulto. 15 R$ 550,0000 R$8.250,00
Apresentação: par
Pá para desfibrilador DEA

uso infantil.207 453772 UNID Instramed 15 R$ 540,9900 R$ 8.114,85
Apresentação: par

Peça para esfigmomanômetro,

pêra com válvula 	
Peróxido de hidrogênio (água
oxigenada) 10 vol. 100 mL

Petrolato puro (vaselina)
pomada 500 g	
Petrolato puro (vaselina) líquido
tópico 1000 ml

Pinça cirúrgica aço inoxidável

Anatômica dissecção ponta
reta, com vídea 14 cm

208 295373 UNID 10 R$ 10,0000 R$ 100,00

209 277319 FR 150 R$ 2,8400 R$ 426,00

210 394023 UNID 40 R$ 59,8000 R$ 2.392,00

211 431301 FR 20 R$ 33,9000 R$ 678,00

212 467988 UNID 50 R$25,1420 R$ 1.257,10
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Pinça cirúrgica aço inoxidável
Anatômica dente de rato 14cm

213 467996 UNID 30 R$ 16,1000 R$ 483,00

Pinça cirúrgica aço inoxidável
Dissecção serrilhada 14 cm

214 351210 UNID 20 R$ 19,0030 R$ 380,06

Pinça cirúrgica aço inoxidável
Kelly reta 14 cm

Pinça cirúrgica aço inoxidável
Kelly curva 14 cm com trava

hospitalar

215 467832 UNID 50 R$ 35,0000 R$ 1.750,00

216 467838 UNID 30 R$ 28,7000 R$ 861,00

Pinça cirúrgica aço inoxidável
Kocher 14cm, curva

217 467799 UNID 30 R$31,4500 R$ 943,50

Pinça cirúrgica, aço inoxidável,
Adson, ponta reta 12 cm

Pinça cirúrgica, aço inoxidável,

Adson, ponta reta 12 cm, com
serrilha

218 468005 UNID 20 R$20,8700 R$417,40

219 468001 UNID 20 R$ 15,3000 R$ 306,00

Pinça cirúrgica, aço inoxidável,
Adson, 12 cm, com dente de
rato

220 468009 UNID 20 R$ 22,6600 R$453,20

Pinça Halstead mosquito aço
inoxidável, reta, 12 cm

221 467860 UNID 12 R$ 51,5000 R$618,00

Pinça Halstead mosquito aço

inoxidável, curva, 12 cm	
Porta-agulha aço inoxidável

Mayo Hegar 16 cm 	
Recipiente para nutrição enteral
plástico transparente 500 ml

com tampa rosqueada alça
etiqueta

graduado não estéril atóxico
descartável

222 467861 UNID 12 R$ 50,0100 R$ 600,12

223 274748 UNID 30 R$ 53,9900 R$ 1.619,70

224 395534 UNID 800 R$ 1,1600 R$ 928,00bico conector

Repelente de insetos a base de

EEET até 10%, isento de óleo,
em spray, frasco 200ml

225 432403 FR 150 R$ 15,9400 R$2.391,00

Revelador radiográfago 475ml,
para uso em raio X

odontológico

compativel com o fixador)

Fixador radiográfago 475ml,
para uso em raio X

odontológico

226 FR 30 R$ 28,8170 R$ 864,51(marca

227 FR 30 R$21,9000 R$ 657,00(marca
compatível com o revelador)

Sabonete líquido 800 ml - refil
228 405155 UNID com ponta dosadora para

dispenser

70 R$ 7,9000 R$ 553,00
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Sabonete em espuma cremosa,
com triclosam 0,5%, (de alta

eficiência limpacdora, não agride
a pele, pois possui Ph

fisiológico e emolientes que

amaciam a pele. Embalagem
contendo no mínimo 700ml

229 435402 UNID 70 R$ 24,0000 R$ 1.680,00

para uso em dispenser, com

ponta dosadora

Seringa

transparente 20 m! bico central

simples ou Luer Slip embolo

com rolha borracha gradução
máxima de 1 em 1 ml sem

agulha	

polipropileno

230 439710 UNID 3500 R$ 0,4300 R$ 1.505,00

Seringa polipropileno
transparente 10 ml bico central

simples ou Luer slip êmbolo

com rolha borracha gradução
máxima de 0,2 em 0,2 ml sem

agulha	

231 437902 UNID 2000 R$0,3000 R$ 600,00

Seringa polipropileno
transparente 5 ml bico central

simples ou Luer slip êmbolo

com rolha borracha gradução
máxima de 0,2 em 0,2 ml sem

agulha 	

232 439624 UNID 6000 R$0,1900 R$ 1.140,00

Seringa polipropileno
transparente 3 ml bico centrai

simples ou Luer slip êmbolo

com rolha borracha gradução
máxima de 0,2 em 0,2 ml sem

agulha	
Sonda látex siliconado FOLEY

n° 12, 2 vias com balão de 30

ml superfície lisa orifícios

laterais largos/arred válvula

borracha funil drenagem c /

conexão padrão estéril	
Sonda látex siliconado FOLEY

n° 14, 2 vias com balão de 30

ml superfície lisa orifícios

laterais largos/arred válvula

borracha funil drenagem c /

conexão padrão estéril	
Sonda látex siliconado FOLEY

n° 16, 2 vias com balão de 30

ml superfície lisa orifícios
laterais largos/arred válvula

233 439680 UNID 5000 R$ 0,2000 R$ 1.000,00

234 436009 UNID 30 R$ 2,6500 R$ 79,50

235 436011 UNID 50 R$ 2,6500 R$ 132,50

236 436007 UNID 70 R$ 2,6500 R$ 185,50
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borracha funil drenagem c /
conexão padrão estéril

Sonda látex siliconado FOLEY

n° 18, 2 vias com balão de 30

superfície lisa orifícios

laterais largos/arred válvula

borracha funil drenagem c /
conexão padrão estéril

m
237 436003 UNID 80 R$ 2,6500 R$212,00

Sonda látex siliconado FOLEY

n° 20 2 UN com balão de 30 ml

superfície lisa orifícios laterais

largos/arred válvula borracha

funil drenagem c / conexão

padrão estéril	
Sonda látex siliconado FOLEY

n° 22 2 UN com balão de 30 ml

superfície lisa orifícios laterais

largos/arred válvula borracha

funil drenagem c / conexão

padrão estéril	
Sonda uretral PVC atóxico

siliconado n° 8 maleável

transparente atraumática estéril

embalagem individual (Com 2
orifícios para drenagem da
urina). MARCA MEDSONDA

conforme

determinação médica e parecer
farmacêutico para a demanda

apresentada.	
Sonda uretral PVC atóxico
siliconado

transparente atraumática estéril

embalagem individual (Com 2
orifícios para drenagem da
urina). MARCA MEDSONDA

conforme

determinação médica e parecer
farmacêutico para a demanda
apresentada.

238 436010 UNID 60 R$2.1200 R$ 127,20

239 436004 UNID 30 R$ 2,6500 R$ 79,50

240 436229 UNID 400 R$ 0,4200 R$ 168,00

OU BIOSANI

n° 10 maleável

241 435976 UNID 2000 R$ 0,8300 R$ 1.660.00

OU BIOSANI

Sonda uretral PVC atóxico

siliconado n° 12 maleável

transparente atraumática estéril

embalagem individual (Com 2
orifícios para drenagem da
urina). MARCA MEDSONDA

OU BIOSANI

242 275722 UNID 3000 R$ 0,9400 R$ 2.820,00

conforme

determinação médica e parecer
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farmacêutico para a demanda

apresentada.

Sonda uretral PVC atóxico

siliconado n° 14 maleável

transparente atraumática estéril

embalagem individual (Com 2

orifícios para drenagem da
urina). MARCA MEDSONDA

conforme

determinação médica e parecer
farmacêutico para a demanda
apresentada.

243 278683 UNID 6000 R$0,9978 R$5.986,80

OU BIOSANI

Sonda/cateter de aspiração
traqueal n° 6, PVC atóxico
flexível

244 279760 UNID 800 R$ 0,6000 R$ 480,00
ponta atraumática

estéril, embalagem individual

Sonda/catéter de aspiração
traqueal n° 8, PVC atóxico

flexivel, ponta atraumática,
estéril, embalagem individual

Sonda/catéter de aspiração
traqueal n° 10, PVC atóxico

flexível, ponta atraumática,
estéril, embalagem individual

Sonda/cateter de aspiração
traqueal n° 12, PVC atóxico

flexível, ponta atraumática,
estéril, embalagem individual

Sonda/catéter de aspiração
traqueal n° 14, PVC atóxico

flexível, ponta atraumática,
estéril, embalagem individual

Sonda trato digestivo,
graduada, ponta distai fechada,
com orifícios laterais, com fio

guia, peso metálico, radiopaca,
aplicação

nasoenteral, calibre 12, adulto,

120 cm de comprimento	
Sonda trato digestivo,
graduada, ponta distai fechada,
com orifícios laterais, com fio

245 279763 UNID 800 R$0,5800 R$ 464,00

246 279765 UNID 700 R$0,5900 R$413,00

247 279764 UNID 1000 R$0,5800 R$ 580,00

248 279761 UNID 1000 R$ 0,6400 R$ 640,00

249 438395 UNID 24 R$ 8,3500 R$ 200,40
descartável,

250 435901 UNID guia, peso metálico, radiopaca,
aplicação

nasoenteral. calibre 10, adulto,
120 cm de comprimento

20 R$ 9,5900 R$ 191,80
descartável,

3 Página 51

trottlS



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíf; planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Sonda trato digestivo,

graduada, ponta distai fechada,
com orifícios laterais, com fio

guia, peso metálico, radiopaca,

aplicação
251 435899 UNID R$ 11,080010 R$ 110,80

descartável.

nasoenteral, calibre

pediátrica, 60 cm de

comprimento

8

Sonda trato digestivo,
graduada, ponta distai fechada,

com orifícios laterais, com fio

guia, peso metálico, radiopaca
descartável

252 435898 UNID 10 R$8,7500 R$ 87,50
aplicação

nasoenteral calibre 6

pediátrica, 60

comprimento

decm

Suporte em metal para coletor
de materiais pérfurocortantes

de papelão, tamanho 7 litros,

acompanha 2 parafusos e 2
buchas.

253 UNID 24 R$ 37,4800 R$ 899,52

Suporte em metal para coletor
de materiais pérfurocortantes

de papelão, tamanho 13 litros,

acompanha 2 parafusos e 2
buchas.

254 UNID 24 R$ 19,4100 R$ 465,84

Suporte em metal para coletor
de materiais pérfurocortantes

de papelão, tamanho 20 litros,
acompanha 2 parafusos e 2
buchas.

255 UNID 10 R$ 20,6500 R$ 206,50

Tentacanula sonda acanelada

em aço inox 15cm
256 601277 UNID 8 R$ 11,0900 R$ 88,72

Termômetro clínico digital
infravermelho, uso em testa,
medida a distância, com
alarmes e memória

257 438089 UNID 10 R$ 84,5000 R$ 845,00

Termômetro clínico digital até
45 graus uso axilar e oral com
alarmes e memória da última

medição, livre de mercúrio

Termohigrômetro digital para
verificação de temperatura
momento, máxima e mínima e

também umidade com suporte
para uso sobre a mesa e orifício

258 435801 UNID 35 R$ 11,5800 R$ 405,30

259 UNID 7 R$ 58,9000 R$412,30

para uso preso na parede

Tesoura Metzembaum aço260 471511 UNID 30 R$ 63,2500 R$ 1.897,50inoxidável 15 cm ponta reta
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Tesoura

inoxidável, ponta reta 12cm

Spencer aço261 471592 UNID 50 R$ 68,3000 R$ 3.415,00

Tesoura Iris aço inoxidável
ponta fina e curva 12 cm

262 471573 UNID R$ 29,200050 R$ 1.460,00

Tesoura íris aço inoxidável
com duas pontas finas, reta
12cm

263 471566 UNID 50 R$ 17,9300 R$ 896,50

Tesoura Mayo Stille aço
inoxidável ponta reta 15cm

264 471491 UNID 30 R$ 35,0000 R$ 1.050,00

Tesoura Josep aço inoxidável
ponta reta 14cm

Teste rápido gravidez, para

exame qualitativo de Bhcg,
para soro ou urina, embalagem
individual

265 471583 UNID R$ 28,060030 R$ 841,80

266 UNID 300 R$4,0000 R$ 1.200,00

Touca hospitalar em não tecido
100% polipropileno, com
elástico, gramatura cerca de
60G/m2

267 428616 PACOTE 80 R$ 6,3400 R$ 507,20uso descartável,

atóxica, embalagem com 100
unidades

Tubo hospitalar em silicone,
formato circular, liso, usado

para fornecimento de ar

comprimido, N° 202 . Pacote
com 15 metros

268 428480 UNID 2 R$ 119,3300 R$ 238,66

Umidificador em polipropileno
(frasco umidificador) com
inserto de latão 250 ml, boca

larga identificação
ABNT

269 281424 UNID 20 R$ 11,2000 R$ 224,00padrão

para oxigenoterapia,
com conexão borboleta

Válvura reguladora para cilindro
de gás manual com manômetro

em ferro cromado completa,
com fluxòmetro

270 247160 UNID 10 R$ 230,7500 R$2.307,50

VALOR TOTAL: 767.602,33

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Termo de

Referência, prevalecerão as últimas.

no

7. CUSTO ESTIMADO

7.1. O custo estimado da presente contratação é de R$ 767.602,33 (Setecentos e sessenta
e sete mil, seiscentos e dois reais e trinta e três centavos)
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7.2. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação da compra através de pedido

formal e consequente entrega dos itens;

7.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de

acordo com consulta de preços realizada no site do BPS (Banco de Preços em Saúde do

SUS), banco de preços em licitações, cotações feitas com os fornecedores, site menor preço

Paraná, pesquisa na internet, valores pagos por outros municípios como: Contrato 1261.2024

- PE 106.2024 - Francisco Beltrão-PR; Ata de Registro de Preços 206.2025 - PE 004.2025

- Francisco Beltrão-PR; Ata de Registro de Preços 2017.2025 - PE 004.2025 - Francisco

Beltrão-PR; Ata de Registro de Preços 143.2024 - PE 016.2024 - Mercedes-PR; Contrato

045.2024 - Dispensa 004.2024 - Mercedes-PR; Ata de Registro de Preços 145.2024 - PE

016.2024 - Mercedes-PR; Ata de Registro de Preços 147.2024 - PE 016.2024 - Mercedes-

PR; Ata de Registro de Preços 149.2024 - PE 016.2024 - Mercedes-PR; Ata de Registro de
Preços 146.2024 - PE 016.2024 - Mercedes-PR; Termo de Homologação - PE 043.2024 -

Três Barras-PR; Ata de Registro de Preços 051.2025 - PE 019.2025 - Laranjal-PR; Ata de
Registro de Preços 85.2025 - PE 127.2024 - Francisco Beltrão-PR; Vencedores do Processo

- PE 001.2025 - Pranchita-PR e valores de consórcios de saúde de Pato Branco e Cascavel,

levando em consideração os valores referenciais da tabela CMED.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO O custo estimado da contratação
respectivos valores máximos foram apurados de acordo com consulta de preços realizada no

site do BPS (Banco de Preços em Saúde do SUS), banco de preços em licitações, cotações
feitas com os fornecedores, site menor preço Paraná, pesquisa na internet, valores pagos por
outros municípios como: Contrato 1261.2024 - PE 106.2024 - Francisco Beitrão-PR; Ata de

Registro de Preços 206.2025 - PE 004.2025 - Francisco Beltrão-PR; Ata de Registro de
Preços 2017.2025 - PE 004.2025

143.2024 - PE 016.2024 - Mercedes-PR; Contrato 045.2024 - Dispensa 004.2024 -

Mercedes-PR; Ata de Registro de Preços 145.2024 - PE 016.2024 - Mercedes-PR; Ata de

Registro de Preços 147.2024 - PE 016.2024 - Mercedes-PR; Ata de Registro de Preços
149.2024 - PE 016.2024 - Mercedes-PR; Ata de Registro de Preços 146.2024 - PE 016.2024

- Mercedes-PR; Termo de Homologação - PE 043.2024 - Três Barras-PR; Ata de Registro
de Preços 051.2025 - PE 019.2025 - Laranjal-PR; Ata de Registro de Preços 85.2025 - PE
127.2024 - Francisco Beltrão-PR; Vencedores do Processo - PE 001.2025 - Pranchita-PR e

valores de consórcios de saúde de Pato Branco e Cascavel, levando em consideração os
valores referenciais da tabela CMED.

8.1. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais
soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar
os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços
estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e

padronização.

8.2. Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes
feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade

e os

Francisco Beltrão-PR; Ata de Registro de Preços
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de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades.

8.3. Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de

complexidade técnica do objeto, que pudessem comprometer a aquisição por meio de Pregão

Eletrônico que se mostrou ser a solução mais adequada visando preservar a relação custo-
benefício, em face dos itens serem considerados bens comuns.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

9.1. Como requisitos para a Contratação serão necessários que a empresa apresente a

documentação exigida no Art. 62 da Lei 14133/21, e ainda;

9.2. Licença Sanitária da licitante, devidamente atualizada pelo órgão sanitário local

^ competente (Vigilância Sanitária), autorizando exercer atividades de comercialização e/ou
fabricação dos objetos licitados, conforme Art. 21, da Lei N° 5.991 de 17 de dezembro de

1973;

9.3. Autorização de funcionamento da Empresa — AFE da licitante, expedida pelo órgão
competente (ANVISA), autorizando a exercer atividades de comercialização ou fabricação dos
objetos licitados, conforme Art. 50 da Lei 6.360 de 23 de setembro de 1976.

9.4. Para caso de fornecimento de medicamentos controlados pela Portaria 344/1998

SVS/MS, a licitante deverá apresentar a Autorização Especial de Funcionamento -

emitido pela ANVISA, segundo Art. 2° da mesma Portaria;
9.5. Cópia autenticada do Certificado de Regularidade junto ao Órgão Físcalizador (jurídica) -
Conselho Federal de Farmácia ou do Conselho Regional de Farmácia;

9.6. Cópia atualizada do Registro/notificação do Produto junto ao Ministério da Saúde ou

Solicitação de Revalidação dentro do prazo previsto em Lei, ou ainda. Certificado de Isenção
de Registro, se for o caso.

^ 10. CONDIÇÕES DOS ITENS

10.1. Os objetos deverão ser acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de
fabricação e data de validade;

10.2. O objeto deverá estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na

hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada
e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir
a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à
vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade;
10.3. Os objetos não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade

lacres dos medicamentos devem estar intactos;
10.4. Todos os objetos licitados deverão possuir registro na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.

10.5. Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua embalagem
secundária original, os mesmos devem

vazamentos e desvios de qualidade;

AE,

, e os

ser acondicionados de forma a evitar quebras
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10.6. Os materiais médicos estéreis deverão estar com as embalagens intactas a fim de evitar

a contaminação dos mesmos

10.7. Os objetos devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando perdas

e transtornos no momento das entregas.

11. DA ENTREGA

11.1. O prazo de entrega do objeto é de 10 dias após o recebimento da Solicitação de Compra,

que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretaria de saúde;

11.2. O objeto deverá ser entregue no almoxarifado da Central de Abastecimento

Farmacêutico (CAF) localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 Bairro Nossa Senhora de

Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às

11h30 e das 13h às 17h;

11.3. O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

11.4.0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, ás suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da Contratante:

12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

^ verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
12.3.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

12.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;

12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

12.6. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da
verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
12.7. Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações
e solicitar expressamente sua substituição.

12.8.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edita! e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

13.3. Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no

que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos

órgãos competentes;

13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

^ artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

13.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

13.6. Comunicará Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

13.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
13.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

13.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

13.11. Entregar os medicamentos e materiais em suas embalagens originais e em perfeitas
condições:

13.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações:

13.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por
todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive
0 frete.

14. SUBCONTRATAÇAO

14.1. A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que está
obrigada.
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15. MODELO DE GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as Normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de

entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

^ providências que devam ser cumpridas de imediato.

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

15.6. Fiscalização

15.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

15.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
dos defeitos observados.

ou

15.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

15.6.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
15.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

15.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

as

15.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário
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15.7. Gestor do Contrato:

15.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

15.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

15.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

15.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

15.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

15.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
15.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

15.8. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão
responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal
5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Fernanda Carla Orso Soares.

15.9. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

como

16 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
16.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
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pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

16.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da

notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

16.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento do objeto, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

16.4. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

16.5. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

16.6. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que 0 problema seja definitivamente sanado.

17 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto são oriundos de Recurso livre do

Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;
' DOTAÇÕES

Funcional programáticaConta da despesa Destinação de recurso
02380 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000

Planalto-PR, 18 de agosto de 2025.

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

OBJETO:

MEDICAMENTOS e MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES, destinados às ações de
promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas
Unidades de saúde do município de Planalto

Registro de Preços para aquisição de forma parcelada, de

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°
cargo, RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e
neste ato

(endereço),

vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n°
/2025 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para

aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS e MATERIAIS MÉDICO

HOSPITAU\RES, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto, em
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

representada por CPF

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$
1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

OBJETO:

MEDICAMENTOS e MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES, destinados às ações de

promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas
Unidades de saúde do município de Planalto

Registro de Preços para aquisição de forma parcelada, de

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno
porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXilI do art. T da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

(

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
estando ciente daimpeditivos para habilitação no presente processo licitatório

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e
de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/21.

3)

4)

7 Página 62

ÍÍTO79



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

5)

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°

cuja
(sócio administrador/procurador/diretor/etc),

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF n°

função/cargo é

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

portador(a) do
para ser o(a) responsável para acompanhar a

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72025

/2025

OBJETO:

MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES, destinados ás ações de promoção e recuperação à
saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município
de Planalto

Registro de Preços para aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS e

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e cinco o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI. inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo
assinado, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de r de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal .
147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e

r\° 5585 de 09 de janeiro de 2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n° 2727/2007,
em face da classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n°

^2025 por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário
Oficial do Município de Planalto, em , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

n.°

, sediada na	

’ Estado do , inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição
Estadual sob o n° , doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato
representada por seu sócio administrador Sr portador do RG n®

e do CPF n®	

, n® na cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de forma

parcelada, de MEDICAMENTOS e MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, destinados às
açoes de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e
dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto, para fornecimento

eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme
necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital e seus anexos.

1.2. Descrição:	

1.1.

Item n® Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário
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VALOR TOTAL DA ATA =

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-ihe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.5. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste
registro de preços.

1.6. Não será admitida a adesão á ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto
no Art. 84 da Lei n°14.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no parágrafo único do
Art. 107 da Lei n"14.133/2021.

( )■

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

3.1 O prazo de entrega do objeto é de 10 dias após o recebimento da Solicitação de Compra,
que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretaria de saúde;
3.2 O objeto deverá ser entregue no almoxarifado da Central de Abastecimento Farmacêutico

(CAF) localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 Bairro Nossa Senhora de Lourdes

85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 ás 11h30 e das
13h às 17h;

3.3 O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência .

3.4 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.5 Os objetos deverão ser acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do

fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de
fabricação e data de validade:

CEP:

sua

e na proposta,

com as

3.6 O objeto deverá estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na

hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição
justificada e previamente avaliada pela instância gestora,

devidamente

a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado a
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proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no

período de validade;

3.7 Os objetos não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade, e os lacres

dos medicamentos devem estar intactos:

3.8 Todos os objetos licitados deverão possuir registro na Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.

3.9 Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua embalagem
secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar quebras,
vazamentos e desvios de qualidade;
3.10 Os materiais médicos estéreis deverão estar com as embalagens intactas afim de evitar

a contaminação dos mesmos;

3.11 Os objetos devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando

perdas e transtornos no momento das entregas.

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO OBJETO
4.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, procedência, registro e validade;

4.1.1. Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

prazo e

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado
defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro
do prazo a ser determinado, a correção necessária.
4.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

4.2.1. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

com os

com

4.2.2. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido
que solicitado:

4.2.3 Entregar os medicamentos e materiais médicos em suas embalagens originais e em
perfeitas condições;

sempre

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE
5.1. Cabe à Detentora da Ata:

5.1.1. Cabe a Detentora da Ata responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora
especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos

da

ou
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quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e
nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.
5.1.2. A Detentora da Ata se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos

bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados
por seu pessoal.

5.1.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas sças
características.

5.1.4. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Detentora da Ata, assim como as despesas referentes aos seguros,
bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento
de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
5.1.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento
das obrigações decorrentes da aquisição.
5.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
resultantes da execução do contrato.

5.1.7, Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução
do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo á Administração, em hipótese
alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5.1.8. Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agencia Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos;

5.1.9. A Detentora da Ata deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

5.2. Cabe à Contratante:

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Detentora da Ata possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.2.3. Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
curso do fornecimento dos objetos, fíxando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
5.2.4. Pagar à Detentora da Ata o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

5.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do instrumento contratual sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na presente ata;
5.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela Detentora da Ata:

e comerciais

no

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e
após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta
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bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.
6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei
Federal n° 14.133/2021.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:
6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da

participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n°
76.460.526/000M6.

6.2.2. Endereço; Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.2.2.1 Será verificado no recebimento da nota juntamente com os devidos medicamentos

preenchimento do Código GTIN do respectivo medicamento e dos Grupos 180 e K da nota

fiscal. ^	
6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
empenho:

6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:
6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da
descrição constante da Ata de Registro de Preços:

6.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor
total.

6.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento
da DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre
as penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação
por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

empresa que

0

a mesma

ocorrerão

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

09.126.10.301.1001.2030

Destínação de recurso
02380 3.3.90.30.00.00.00000

6.5. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da
natureza.

mesma

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) portador(a) do R.G. n° e inscrito(a) no

CPF/MF sob o n° , representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se
por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III)
7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para
sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.
7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da
Secretaria Municipal de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
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da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a execução
do objeto.

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.

7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem
como 0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária
a Servidora Fernanda Carla Orso Soares, para junto ao representante da detentora da Ata,

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas as quais,

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da
Ata, para aplicação das penalidades cabíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá l..
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da
Ata.

ser

CLAUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito,
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução.
8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo
mercado.

8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.
8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que
atendidos os seguintes requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor
signatário desta ata de registro de preços;
II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta
ata de registro de preços e da Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que
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demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente
pactuadas.

8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a
análise e deliberação a respeito do pedido.
8.5. Se não houver prova efetiva da desatuaiização dos preços registrados e da existência
de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento
do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta
ata.

8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo
preço registrado na ata.

8.7. Comprovada a desatuaiização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
8.8. Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de
reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução
das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.
8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para negociação e
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior
ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos
termos do instrumento convocatório.

8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder á
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO
9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:
1 - Quando o fornecedor:

a) for liberado;

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou
pelo IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21;
e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;
II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses:

I - Pelo decurso do prazo de vigência;
II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
IV - Por razões de interesse público devidamente justificadas.

9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa a inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de’2013.

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156
de 2021);

ou ao

2°, da Lei n° 14.133,

\! l ® quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”. T g e“h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais qrave (art 156 § 5° da Lei n°
14.133, de 2021). ’
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas conforme dispõe
0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
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5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das muitas
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de
15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada
judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da comunicação oficial.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 6 1° da Lei n° 14 133 de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).
10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso todos os

normas e
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efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,
da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do
Estado do Paraná (TCE-PR).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico,
para o endereço de e-maii disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando
a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo
da entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,
os princípios de teoria gerai dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do
artigo 89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso III do art. 92, do mesmo diploma legal.
12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° /2025 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 esuas alterações, naquilo que não contrariar
as presentes disposições.
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12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n°
12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

, Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

/2025

pelo Excelentíssimo Senhor
Sr.

Planalto, de de 2025.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)
Representante Legal

Prefeito Municipal
CPF n°
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

OBJETO:

MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES, destinados às ações de promoção e recuperação à
saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município
de Planalto

Registro de Preços para aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS e

ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO

com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito

CNPJ/MF sob 0 n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado

doravante designado CONTRATANTE e de outro
,com sede na cidade de

do CPF n°

no

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato

em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°

as seguintes cláusulas e condições.
72025, mediante

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Registro de Preços para aquisição de forma parcelada, de
MEDICAMENTOS e MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, destinados às ações de

promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação
Unidades de saúde do município de Planalto conforme a seguir:

nas

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARÁGRAFO ÚNICO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico n°

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.

0

/2025, a proposta da
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CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo

com as conclusões do Pregão Eletrônico n°
inerentes aos contratos administrativos.

/2025, aplicando-se, ainda, os princípios

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas
obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade
de lucro) extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a
CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o
pedido de reequilíbrio.

para mais ou

1)

2)

PARÁGRAFO TERCEIRO -

PARÁGRAFO QUARTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO QUINTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência
de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via
revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do
contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital e seus
anexos.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município
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e a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado,

sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em
lei e no editai e seus anexos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das
situações descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês,

Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais

documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação
do preço pago ao{s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO OITAVO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela,

para averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como

uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa
considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para
as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já
emitidas.

sera

PARÁGRAFO DÉCIMO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá
efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de
mercado.

Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -

do contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para
aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

O reajuste de preço será admitido caso a vigência
para

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação
da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS. TRABALHISTA e FEDERAL e após o
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141
da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO

CONTRATADA

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada

ao CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham

sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SEXTO — Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente edital, são oriundos de Recurso livre do Município de Planalto. Os

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

~~~~ DOTAÇÕES

recursos

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
02380 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda,
manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no
edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores

nos casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, "d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida

recomposição, conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

ser

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDIÇÕES E DO PRAZO DE

EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme
necessidade da secretaria de saúde:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de

Abastecimento Farmacêutico (CAF), localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa
Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira,
das 7h30 ás 11h30 e das 13h ás 17h:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta.

PARÁGRAFO QUARTO - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos deverão ser acondicionados em caixas (embalagens)

contendo o nome do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa,
número do lote, data de fabricação e data de validade;

PARÁGRAFO SEXTO - Os objetos deverão estar no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de

validade total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a
proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no
período de validade;

PARÁGRAFO SÉTIMO - As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e

datas de validade;

PARÁGRAFO OITAVO - Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.

PARÁGRAFO NONO - Quando os medicamentos e materiais médicos forem fracionados

seja, não estiverem em sua embalagem secundária original, os mesmos devem ser

acondicionados de forma a evitar quebras, vazamentos e desvios de qualidade;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os materiais médicos estéreis deverão estar com as embalagens
intactas a fim de evitar a contaminação dos mesmos

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os objetos devem ser acondicionados e transportados
de forma segura, evitando perdas e transtornos no momento das entregas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12

(doze) meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado nas
formas da lei.

ou

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a; marca, fabricante,
procedência, registro e validade;

no

seus os riscos e as
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as

determinações legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento

e à comercialização nos órgãos competentes;

PARÁGRAFO QUARTO - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,

de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078, de 1990);

PARÁGRAFO QUINTO - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

PARÁGRAFO SEXTO - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
licitação:

PARÁGRAFO OITAVO -

ao Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

PARÁGRAFO NONO - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for
considerado defeituoso pelo requisitante;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto
fornecido, sempre que solicitado;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento

de todos os tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre

o objeto deste Termo de Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- Entregar os medicamentos em suas embalagens
originais e em perfeitas condições;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas

contratuais que definam suas obrigações;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos

na

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar
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produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até
0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,

que deverá fazer uso racionai do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar
o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como faciiitador(es) das mudanças
de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas,

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão,
evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de

se

consumo

cor, sexo, crenças
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adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais

e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos

por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos

e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital,
a fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferenciaimente
a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os residuos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos

conformidade com as normas técnicas específicas.
em
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CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento:

b) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos

e)

f)

g) por meio

da verificação das especificações do contrato e quantidades solicitadas, bem como a
qualidade:

h) Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar
expressamente sua substituição.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

i)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° 72025 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto ás obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

0
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f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário:

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;

h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Eletrônico n°

i) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal H°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

j) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

72025, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de
2021, 0 contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2° da Lei n° 14 133
de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

ou ao
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“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona. a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona. a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não excluí, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARAGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°. da Lei n° 14.133. de 2021), sendo que a
somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art
157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARAGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença
da multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

superiores ao
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PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo

que assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se

procedimento previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

0

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da
Lei n° 14.133, de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas

Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14 133 de
2021).

normas e

na

ser

a pessoa

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados

os dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021 assim como as sanções serão
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obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos

ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto
CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo
anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:
a) Ficara ela constituída

administrativas: e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

caso em que devera o

sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesem mora

PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e
139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser
realizado termo aditivo para formalizar a alteraçã 0.
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PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo índenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido
de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°.
14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

CONTRATADA mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

ou

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/21,
e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comerciai Brasileiro e em outros

referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatíma Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Fernanda Carla Orso Soares.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do
contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem
estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO; O fiscal do contrato anotará
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO; A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, [
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

exercer a

como

em registro próprio todas as

por

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor
princípios gerais dos contratos.

- e normas e
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

a)

b) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)

providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 fcinco) dias após o seu recebimento.

vtas

c) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

d) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no
item anterior.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico

de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-
se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para
Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.
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